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APRESENTAÇÃO

A Câmara dos Deputados, ao trazer a público este Manual
de Redação, que deverá servir de guia para todos quantos nela
produzem textos, dá prosseguimento ao esforço de modernização
administrativa que vem empreendendo nos últimos anos.

É certo que os trabalhos legislativos que se desenvolvem
nesta Casa necessitam de um suporte eficiente e expedito para
que o produto final – a lei, especialmente – atenda à sociedade
segundo os anseios desta. E é certo também que, na moderna
administração, a produção de material escrito deve pautar-se por
regras o mais objetivas e uniformes possível, para que a
comunicação, interna e externa, não acabe prejudicada por causa
da inadequação dos meios.

Não há dúvida de que, para que esta Casa atinja sua
finalidade junto à população que aqui está representada, e para
que torne cada vez mais transparentes os seus atos, é fundamental
que estes não pequem pelo hermetismo ou pela dubiedade que
muitas vezes caracterizam a redação oficial.

Ao propor, neste Manual, uma certa padronização, quando
possível, no ato de escrever, e ao inserir nele indicações de como
escrever melhor e mais corretamente, a Casa não pretende torná-
lo uma camisa-de-força na redação administrativa e parlamentar,
mas oferecê-lo ao seu quadro de funcionários como instrumental
que torne mais eficaz o trabalho que aqui se realiza.

No seu intuito e extensão, trata-se de obra pioneira, no
âmbito da Câmara dos Deputados, o que amplia a satisfação com
que se leva ao público, aqui incluído também o usuário externo, a
primeira edição deste Manual. Essa satisfação não elimina a
consciência das falhas que nele poderão se encontrar, contando-
se, para saná-las, com a cooperação de todos quantos se
dispuserem a aperfeiçoá-lo.

A partir de sua divulgação, o Manual deverá moldar
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oficialmente, sobretudo no que tange a normas de padronização,
a redação na Casa, no intuito de torná-la mais consentânea com
os modernos métodos de administração.

João Paulo Cunha

Presidente da Câmara dos Deputados
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INTRODUÇÃO

Este Manual está dividido em três capítulos – o primeiro
com considerações sobre a redação em geral, o segundo com
tópicos relacionados ao uso da língua portuguesa na sua norma
culta, o terceiro com modelos e indicações de redação de atos
administrativos –, acrescentando-se adendos e anexos de
interesse.

Quanto aos dois primeiros capítulos, procurou-se apresentar
conceitos básicos e questões que em geral causam dúvida no ato
de redigir e no uso da língua portuguesa. Para tanto, baseia-se o
Manual em autores brasileiros modernos consagrados, dentre os
quais se destacam os gramáticos Evanildo Bechara, Celso Cunha,
Gama Kury, Cegalla, e os dicionaristas Aurélio e Houaiss.

Saliente-se, no entanto, que a intenção do Manual não é
tornar-se uma gramática nem mesmo esgotar os temas que nele se
encontram. Assim, a consulta a gramáticas e livros de uso de
linguagem certamente será necessária em casos específicos nele
não contemplados. Do mesmo modo, ele não suprimirá a
consulta a dicionários, no que respeita, entre outros aspectos, a
significados, usos, regências ou ortografia. Neste item em
particular, aconselha-se a consulta ao Vocabulário ortográfico da
língua portuguesa, da Academia Brasileira de Letras, disponível na
Internet em <www.academia.org.br/vocabulario/frame4.htm>,
ou em sua edição impressa (mais recente, de 1999, Imprensa
Nacional).

Em questões não consensuais, optou-se por uma posição
eqüidistante entre visões arcaizantes, ou por demais puristas, e
outras de cunho nitidamente moderno porém ainda não
totalmente aceitas. Em caso de contradição, optou-se por
apresentar as opiniões contrastantes, com menção àquela mais
aceita e usada como preferível. Decidiu-se sempre seguir as
normas oficiais, complementando-as, porém, ou atualizando-as
quando se demonstraram incompletas ou defasadas, como é o
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caso das Instruções para a Organização do Vocabulário
Ortográfico da Língua Portuguesa, de 1943. Priorizou-se o uso da
língua culta brasileira e não o uso do português de veio lusitano,
posição, por sinal, adotada pelos autores mencionados.

No que tange a assuntos não estritamente gramaticais, mas
apenas de padronização, procedeu-se a uma análise comparativa
das instruções dos manuais de redação dos principais meios de
comunicação (cf. Bibliografia), além do cotejamento do uso
comum no serviço público. Pretendeu-se, com isso, tornar a
redação na Câmara dos Deputados, no que couber, mais próxima
à da maior parte dos órgãos de informação brasileiros e outros
órgãos da administração pública.

No caso da correspondência e do registro administrativo,
procurou-se seguir três diretrizes. Em primeiro lugar, adotou-se a
simplificação dos processos de escrita administrativa, tendo em
vista que este Manual tem por função modernizar e agilizar a
comunicação no âmbito da Câmara dos Deputados. Buscou-se,
ainda, observar a linguagem administrativa em uso na Casa, a fim
de que as orientações do Manual não entrassem em confronto
com rotinas já estabelecidas, modificando-as desnecessariamente.
Por fim, razão maior da existência do Manual, estabeleceram-se
padrões para a escrita dos documentos, entendendo-se que, além
dos tipos de textos contemplados (ofício, memorando, portaria,
ata, etc.), os usuários poderão, quando necessário, apropriar-se
dos modelos sugeridos para gerar documentação específica, visto
que seria improdutivo apresentar lista exaustiva que incluísse
documentos redigidos em apenas uma unidade administrativa
com fim muito restrito.

Tem-se como certo que redigir é ato de cunho
extremamente pessoal, no que respeita sobretudo ao estilo, o que
implica sempre a opção por vocábulos, construções e
argumentação. Não pretende, assim, o Manual restringir usos
estilísticos próprios, senão apenas servir de guia para um uso
genérico da redação parlamentar e administrativa na Câmara dos
Deputados, respeitados os preceitos aqui expostos, sobretudo os
que se referem à clareza, objetividade, concisão e demais
qualidades estilísticas.
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Este Manual, também, não invalida outros manuais de
redação específicos de uso na Casa, mais restritos a áreas em que
se requer linguagem e postura estritamente próprias do ofício,
como as de jornalismo ou taquigrafia, por exemplo.
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ABREVIAÇÕES E SÍMBOLOS EMPREGADOS

* = indica forma incorreta. m.-q.-perf. = mais-que-perfeito
φ = forma incorreta p. = página
adj. = adjetivo PR = Presidência da República
adv. = advérbio pref. = prefixo
art. = artigo prep. = preposição
CD = Câmara dos Deputados pres. = presente
CF = Constituição Federal pret. imperf. = pretérito

imperfeito
cf. = confira pret. perf. = pretérito perfeito
CN = Congresso Nacional RICD = Regimento Interno da

Câmara dos Deputados
conj. = conjunção subj. = subjuntivo
cp. = compare subst. = substantivo
fut. = futuro suj. = sujeito
imper. = imperativo s.v. = no verbete (sub voce)
imper. afirm. = imperativo
afirmativo

tb. = também

ind. = indicativo v. = verbo
loc. adv. = locução adverbial var. = variante
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CAPÍTULO I

A REDAÇÃO OFICIAL
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1 A LINGUAGEM NA COMUNICAÇÃO
OFICIAL

No serviço público, somente podem ser praticados atos que
estejam expressamente previstos em lei – ao contrário do que
ocorre em todas as demais atividades da sociedade civil, em que
o cidadão pode praticar quaisquer atos que não sejam vedados na
legislação vigente.

Desse princípio, decorre que o exercício da função pública
é regulado em todos os seus detalhes e minúcias, tanto na forma
como no conteúdo, em textos que devem, por isso mesmo, ser
impessoais, objetivos, claros, concisos.

Essa obrigatoriedade aplica-se não apenas aos textos legais –
leis, decretos, portarias, etc. –, mas também a toda
correspondência que circula nos órgãos da administração pública,
interna e externamente.

Um dos objetivos do presente Manual de Redação  – talvez
o mais importante – é exatamente este: uniformizar o estilo de
redação adotado, as normas e procedimentos, até então dispersos
pelos vários setores da Casa, de forma a possibilitar que os textos
aqui produzidos tenham uma identidade. Não se pretende, com
isso, submeter os redatores a uma camisa-de-força. Objetiva-se,
isso sim, uma uniformização de princípios em que não haja lugar
para excessos estilísticos e de linguagem que afrontem um dos
princípios basilares dos textos oficiais – o da impessoalidade.

A construção dos textos legais é disciplinada pela Lei
Complementar 95/98, em seu artigo 11, em que estão expostas
regras de clareza, precisão e ordem lógica.

O que se pretende é que o conteúdo dessa normatização
também seja aplicado, no que se relaciona à redação, a todos os
documentos oficiais produzidos na Câmara dos Deputados. Para
tanto, eles devem observar os princípios de impessoalidade,
formalidade, uniformidade, clareza, precisão e concisão, entre
outros.
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1.1 IMPESSOALIDADE

A impessoalidade decorre de princípio constitucional (CF,
art. 37), cujo significado remete a dois aspectos: o primeiro
prende-se à obrigatoriedade de que a administração proceda de
modo a não privilegiar ou prejudicar a ninguém, individualmente,
já que o seu norte é, sempre, o interesse público; o segundo
sentido é o da abstração da pessoalidade dos atos administrativos,
pois que a ação administrativa, em que pese ser exercida por
intermédio de seus servidores, é resultado tão-somente da
vontade estatal.

De acordo com o jurista Hely Lopes Meirelles,

o princípio da impessoalidade nada mais é que o clássico
princípio da finalidade, o qual impõe ao administrador
público que só pratique o ato para o seu fim legal. E o fim
legal é unicamente aquele que a norma de direito indica
expressa ou virtualmente como objetivo do ato, de forma
impessoal.1

Desde que o princípio da finalidade exige que o ato seja
praticado sempre com finalidade pública, o administrador fica
impedido de buscar outro objetivo ou de praticá-lo no interesse
próprio ou de terceiros.

Em outras palavras, a redação oficial é elaborada sempre em
nome do serviço público e sempre em atendimento ao interesse
geral dos cidadãos. Sendo assim, é inconcebível que os assuntos
objeto dos expedientes oficiais sejam tratados de outra forma que
não a estritamente impessoal.

Certos cuidados concorrem para que o redator alcance a
impessoalidade:
§ jamais usar de linguagem irônica, pomposa ou rebuscada;
§ não se incluir na comunicação;

                                                
1 Meirelles, 1990, p. 81.
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§ evitar o emprego de verbo na primeira pessoa do singular e
mesmo do plural (essa recomendação não se aplica a certos
tipos de ofícios, em geral de caráter pessoal, assinados por
deputados);

§ dar ao texto um mínimo de elegância e de harmonia.
Uso do padrão culto da língua, clareza, concisão e,

especialmente, formalidade, objetividade e uniformidade são
outros importantes fatores que contribuem para a necessária
impessoalidade dos textos oficiais.

1.2 FORMALIDADE E UNIFORMIDADE

Para bem compreender o significado da formalidade, vale
atentar para algumas das acepções do adjetivo formal. Formal é
aquilo que obedece a formalidades, etiquetas e padrões de
tratamento cerimonioso; que é evidente, claro, manifesto, patente;
que se atém a formas e fórmulas estabelecidas; que é
convencional.

Todos esses atributos se aplicam aos textos oficiais, que,
assim, devem ser:
§ estritos na observância das formalidades ditadas pela

civilidade – como a polidez, a cortesia, o respeito – e das
formas de tratamento utilizadas tradicionalmente na
correspondência (ver a esse respeito 8.2);

§ claros, explícitos, o seu conteúdo cabal e inequivocamente
evidenciado, de maneira que o entendimento seja fácil,
completo e imediato;

§ rigorosamente conformes aos ditames da língua culta formal e
vazados sempre na forma documental (memorando, ofício,
etc.) que for a mais apropriada ao caso concreto.

Já a uniformidade é obtida quando se estabelecem e se
seguem determinados procedimentos, normas e padrões, o que
concorre também para facilitar o trabalho de elaboração de textos
e dar-lhe celeridade. Com esse intuito, são apresentados no
Capítulo III – Documentos Administrativos, modelos dos
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principais documentos a serem adotados. A observância do estilo
de linguagem, formatos e demais especificações ali apresentados
assegurará em grande medida a uniformidade dos textos.

1.3 CLAREZA E PRECISÃO

§ Deve-se, no texto, dar preferência a palavras e expressões
simples, em seu sentido comum: atual é sempre melhor que
hodierno; gélido é preferível a álgido; convém usar afável em
vez de lhano; abraço em lugar de amplexo.2

§ É importante construir as frases na ordem direta (sujeito –
verbo – complemento), evitando-se inversões e preciosismos
sintáticos.

§ A pontuação deve ser empregada de forma judiciosa,
evitando-se abusos de caráter estilístico.

§ As frases devem ser objetivas, nunca demasiado longas. É
recomendável evitar intercalações excessivas e o emprego de
recursos que as alonguem desnecessariamente – tais como
vírgulas, conjunções e verbos no gerúndio. O período a seguir
é um exemplo de como não se deve escrever:

O Sistema Único de Saúde (SUS) poderá ser obrigado a
oferecer atendimento integral para prevenir e tratar a
obesidade, conforme projeto de lei dispondo sobre essa
exigência, apresentado nesta semana à Mesa da Câmara, que
decidiu encaminhá-lo imediatamente às comissões técnicas
para exame em caráter urgência da matéria, já que ela foi
considerada de relevante interesse social.

Reconstruído como se segue, o período ganha em clareza e
estilo:

O Sistema Único de Saúde (SUS) poderá ser obrigado a
oferecer atendimento integral para prevenção e tratamento de

                                                
2 Nos pronunciamentos parlamentares, resguardadas a clareza e a precisão,
admite-se uma linguagem mais pessoal, adequada ao propósito específico e ao
estilo do orador. Mas mesmo neles há de se evitar linguagem por demais
solene e empolada, que na maioria das vezes desfavorece a compreensão dos
ouvintes. (Ver mais a esse respeito no item 2.)
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Choveu vinte dias seguidos.
Nevou por duas semanas em Santa Catarina.

Observação: Usados em sentido figurado, tais verbos deixam de
ser impessoais e concordam normalmente com o sujeito expresso:
Choveram abstenções durante a votação.

§ haver, fazer, estar e ir indicando tempo decorrido ou clima:
Faz meses que não presenciamos sessões tão acaloradas.

(não: *Fazem meses)
Havia meses não presenciávamos sessões tão acaloradas.

(não: *Haviam meses)
Deve fazer anos que ela não visita os avós. (não: *Devem

fazer anos)
Vai em anos que não nos encontramos. (não: *Vão em

anos)
Faz verões fortíssimos nesta época do ano. (não: *Fazem

verões)

§ haver no sentido de “existir, acontecer, ocorrer”:
Deve haver muitos oradores no plenário. (não: *Devem

haver)
Havia muitos oradores no plenário. (não: *Haviam muitos)
Nunca houve tantas multas de trânsito em Brasília. (não:

*Nunca houveram)
Poderá haver duas sessões: uma ordinária e uma solene.

(não: *Poderão haver)

Observações

1. Na língua padrão não se emprega o verbo ter no sentido de
“haver”. Em vez de *Tinham (têm / tiveram, etc.) muitos oradores
no plenário, deve-se dizer Há (havia / haverá / houvera / existem /
existiam / existiram) muitos oradores no plenário.

2. Os verbos existir, acontecer e ocorrer são pessoais, portanto
possuem sujeito, com o qual concordam em número e pessoa:
Existem muitos oradores no plenário; Ocorreram situações
constrangedoras entre mim e ela; Aconteceram dois incidentes na
sessão de ontem.
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§ passar de indicando tempo:
Passa das duas horas, e a sessão ainda não foi iniciada.

§ a expressão tratar-se de no sentido de “dizer respeito, fazer
referência”:

Trata-se de problemas para os quais ainda não se achou
solução. (não: *Tratam-se de)

Tratava-se de crimes hediondos, que chocaram toda a
cidade. (não: *Tratavam-se de)

6.2.2.10 Verbos unipessoais

Os verbos unipessoais, como o nome indica, possuem
sujeito e, como este é representado por uma oração, devem ficar
sempre na 3ª pessoa do singular. São verbos unipessoais: bastar,
constar, convir, cumprir, faltar, urgir, etc.:

Bastou os parlamentares protestarem para que o Governo
recuasse (ou: Bastou aos parlamentares protestar para...).

Consta que os terroristas foram identificados e presos.
Cumpre-nos lutar com todas nossas forças.
Falta-lhes assinar os ofícios.

Observações

1. Nos exemplos acima, o sujeito do primeiro verbo é a oração
grifada. Por esse motivo, são erradas concordâncias como
*Bastaram os parlamentares protestar...

2. É importante notar que os verbos unipessoais funcionam
como tal somente quando o seu sujeito for uma oração. Nos
exemplos seguintes, eles não são unipessoais, porque o sujeito é
representado por um termo nominal, com o qual concordam
normalmente: Faltam dois dias para a realização do concurso; Três
alunos bastam para fazer a pesquisa.

6.2.2.11 Concordância do verbo ser

Palavra de concordância complexa, o verbo ser ora
concorda com o sujeito, ora com o predicativo, ora com um ou
com o outro, ora, ainda, é impessoal.
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a. Quando o verbo ser aparece entre dois nomes de
números diferentes, a concordância pode dar-se no singular ou no
plural, sendo preferível o plural:

Sua atitude são evidentes contradições.
Sua atitude é evidentes contradições.
O documento eram minúcias.
O documento era minúcias.

b. Com sujeito representado por expressão indicativa de
quantidade, o verbo ser fica no singular:

Um é pouco, dois é bom, três é demais.
Quinze quilos foi a quantidade de droga que encontraram

no veículo.
c. Quando o núcleo do sujeito é pronome pessoal ou nome

referente a pessoa, o verbo ser concorda com essas palavras:
Eles eram a mais intensa manifestação de cordialidade.
A mais intensa manifestação de cordialidade eram eles.
O responsável pelo setor de cargas somos nós.
Filipe é as alegrias da casa.
Os deputados são o alicerce do partido.

d. Em orações interrogativas iniciadas pelos pronomes que,
quem, o que, o verbo ser concorda com o termo sobre o qual se
pergunta, seja este sujeito ou predicativo:

Que são sistemas bicamerais?
Quem eram os culpados pelo crime?

e. Diante dos demonstrativos isso, isto, aquilo, o, e do
indefinido tudo,  o verbo ser, caso seguido de predicativo no
plural, concorda no singular ou no plural:

Tudo eram / era esperanças na época das Diretas-Já!
Isso são / é perguntas que se façam?
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f. Com expressões de sentido partitivo, como o resto, a
maior parte de, o grosso de, o verbo ser concorda com o termo
seguinte (predicativo):

O resto eram novidades.
A maior parte dos documentos são coletâneas.
O grosso de seus escritos é oratória parlamentar.

g. Quando indica tempo ou distância, o verbo ser é
impessoal, devendo, no entanto, concordar com o predicativo:

São duas horas da tarde, e a sessão ainda não se iniciou.
Era uma hora da madrugada, e os deputados continuavam

no plenário.
É meia-noite e meia.
Da Rodoviária à Praça dos Três Poderes são dois

quilômetros.

h. Nas combinações ser + perto de, cerca de, em torno de,
indicando tempo aproximado, o verbo ser é impessoal e pode
permanecer no singular ou, se a expressão permitir, ir ao plural:

Era perto de meio-dia e meia quando o almoço foi servido.
Era / Eram cerca de três horas da tarde.

6.2.2.12 Verbos dar, bater, soar (horas)

a. Quando o sujeito é a expressão que indica as horas, o
verbo concorda com essa expressão:

Bateu uma hora no relógio do plenário.
Deram duas horas no relógio do plenário.
Soaram oito horas na sineta do colégio, e os alunos

entraram.

Observação: Nessas frases, as expressões no relógio e na sineta
não podem ser o sujeito porque estão preposicionadas.

b. Quando o sujeito é representado por substantivos como
relógio, sineta, sino, etc., não preposicionados, o verbo concorda
com eles:
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Bateu uma hora o relógio do plenário.
Bateu duas horas o relógio do plenário.
Deram uma hora os relógios da sala do diretor.

6.2.2.13 Verbo parecer na locução verbal

Quando o sujeito da oração está no plural ou é composto e
o verbo parecer é seguido de infinitivo, tanto este como aquele
(mas não ao mesmo tempo) podem flexionar-se para concordar
com o sujeito:

Muitas pessoas parecem não compreender que a economia
mundial passa por mudanças.

Muitas pessoas parece não compreenderem que a
economia mundial passa por mudanças.

A Situação e a Oposição parecem concordar com a reforma
do Regimento.

A Situação e a Oposição parece concordarem com a
reforma do Regimento.

6.2.2.14 Números percentuais

a. Percentual plural + substantivo singular → verbo no
plural ou no singular:

Segundo se constatou, 13% do eleitorado votaram / votou
no candidato da Oposição.

Observação: Se o substantivo singular vier anteposto ao
percentual, o verbo concordará apenas com o percentual: Do
eleitorado, 13% votaram no candidato da Oposição.

b. Percentual plural + substantivo plural → verbo apenas
no plural:

Pelas estatísticas, 15% dos moradores desta região não
sabem ler.

c. Percentual singular + substantivo singular → verbo
apenas no singular:

Conforme os dados, 1% da turma não aprovou o repasse de
verbas.
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d. Percentual singular + substantivo plural → verbo no
singular ou no plural:

Pelos dados, 1% das crianças recebe / recebem alimentação
adequada.

e. Percentual antecedido de artigo plural → verbo apenas
no plural:

Os 13% do Orçamento da União devem destinar-se à
Educação.

Pelos dados, os 15% dos moradores desta região não sabem
ler.

6.2.2.15 Concordância com a palavra milhão

A concordância verbal é feita geralmente no plural, mas o
substantivo milhão concorda com o algarismo a que se refere:

Do que constava na fatura, R$ 1,5 milhão foram desviados.
Dois milhões de estudantes brigam por mensalidades mais

baixas.

Observação: Se a expressão numérica é seguida de termo no
singular, o verbo também pode ficar no singular: 1,5 milhão da
população está infectada (ou: 1,5 milhão da população estão
infectados).

6.2.2.16 Outros casos de concordância verbal

Depois de mais de um, mais de uma, o verbo é empregado
no singular ou, caso essas expressões indiquem reciprocidade ou
venham repetidas, no plural:

Durante a votação, mais de um deputado absteve-se.
Mais de um veículo entrechocaram-se nas proximidades do

Congresso.
Mais de um orador, mais de um participante do debate não

queriam manifestar opinião sobre assunto tão delicado.

Na presença das expressões um e outro, uma e outra, nem
um nem outro, nem uma nem outra, o verbo concorda no
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singular ou no plural; porém, caso haja idéia de reciprocidade,
concorda necessariamente no plural:

Nem um nem outro ofício deveria ter sido encaminhado.
Nem um nem outro ofício deveriam ter sido encaminhados.
Uma e outra secretária correspondiam-se freqüentemente.

(idéia de reciprocidade)

Quando o sujeito for constituído pelas expressões quem de
nós / vós, qual de nós /vós, algum de nós / vós, nenhum de nós / vós,
quem entre eles, qual deles, algum entre eles, o verbo fica na 3ª
pessoa do singular, concordando com o primeiro pronome:

Quem de nós / vós intervirá em favor dos mais necessitados?
Algum de nós/vós votou contra o projeto que beneficiava

aposentados.

Com sujeito constituído pelas locuções quais de nós / vós,
alguns de nós / vós, nenhuns de nós / vós, vários de nós / vós, o
verbo vai para a 3ª pessoa do plural, concordando com o
primeiro pronome, ou então para a 1ª / 2ª pessoa do plural,
concordando com o pronome nós/vós:

Quais de nós/vós falarão / falaremos/falareis em favor dos
mais necessitados?

Quando o sujeito é representado por expressões como a
maioria de, a maior parte de, grande parte de, parte de, o grosso
de, uma turma de, um grupo de, uma multidão de + um nome
no plural, o verbo pode concordar tanto no singular como no
plural:

A maioria dos parlamentares se pronunciou / pronunciaram
a respeito das mudanças na Previdência.

Se a palavra cada é parte do sujeito, o verbo deve ir para a
3ª pessoa do singular, ainda que o sujeito seja composto:

Cada um dos secretários recolheu as assinaturas dos
deputados para fazer aprovar a CPI.

Cada líder, cada deputado, cada convidado prestou
homenagens efusivas ao Presidente.
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A concordância com as expressões um dos que e uma das
que é feita com o verbo no singular, quando se quer enfatizar a
unidade de um grupo, ou no plural, quando se quer realçar os
indivíduos que compõem o grupo. Compare-se:

O Secretário Antônio era um dos que mais ajudava o
Presidente.

O Secretário Antônio era um dos que mais ajudavam o
Presidente.

6.3 REGÊNCIA

Regência é o mecanismo que regula a relação entre os
verbos ou nomes (substantivos e adjetivos) e os seus
complementos. Em seu caso, importa saber se a palavra exige ou
não outras que complementem o seu sentido e, no caso de exigir,
que tipo de complemento é esse.

Saliente-se que na regência – na verbal sobretudo – são
encontradas consideráveis diferenças entre o uso popular ou
informal e o uso culto e formal, verificando-se também, em certos
casos, divergências entre os próprios gramáticos e dicionaristas,
alguns dos quais são menos normativos que descritivos a respeito.

6.3.1 REGÊNCIA VERBAL

A regência se diz verbal quando o termo regente é um
verbo. São a seguir definidos alguns tipos de verbos e indicados
aqueles verbos mais propensos a dúvidas.
6.3.1.1 Verbos transitivos diretos

Um verbo é transitivo quando não tem sentido completo e
por isso exige (rege) um complemento que lhe complete o
significado. É chamado transitivo direto quando seu complemento
– denominado objeto direto – não vem obrigatoriamente
precedido de preposição. Em outras palavras, a noção que ele
exprime “transita” diretamente para o objeto:
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“Nenhum Deputado poderá solicitar a palavra quando
houver orador na tribuna, exceto para requerer prorrogação de
prazo, levantar questão de ordem, ou fazer comunicação de
natureza urgentíssima.” (RICD, art. 169)

Nesse exemplo, os termos grifados funcionam como objeto
direto porque completam, sem preposição, o sentido dos verbos
solicitar, haver, requerer, levantar e fazer, que são assim
transitivos diretos.

Observação: Há casos em que o objeto direto ocorre com
preposição, utilizada por tradição, ênfase ou clareza. Alguns
exemplos: Ainda não se conhecem uns aos outros (expressão de
reciprocidade um ao outro); É um amigo a quem pouco vejo
(pronome relativo quem); A Abel matou Caim (clareza: a preposição
evita confusão entre o sujeito e o objeto); Amava a Deus e aos
irmãos (ênfase: o uso – estilístico – da preposição com verbos que
exprimem sentimento dá idéia de encarecimento do beneficiário da
ação verbal).

Quando pronome átono, o objeto direto tem a forma o, a,
os, as, ou as suas variantes lo(s), la(s), no(s), na(s).36 Exemplos:
Solicitar a palavra – Solicitá-la; Fez um comunicado – Fê-lo;
Apurou os votos – Apurou-os; Levantaram uma questão de ordem
– Levantaram-na; Dão graças a Deus – Dão-nas.

O pronome lhe funciona como objeto indireto;
conseqüentemente, não pode ser usado como complemento de
verbos transitivos diretos. Deve-se dizer: Nós o ajudamos, e não:
*Nós lhe ajudamos; Eu a vi, e não: *Eu lhe vi; Os colegas a
respeitam e a admiram, e não: *Os colegas lhe respeitam e lhe
admiram.

São verbos transitivos diretos:

O Deputado adentrou o plenário para votar. (não:
*adentrou no)

Não os ajudou quando eles mais necessitavam. (não: *lhes
ajudou)

A bancada apóia o projeto. (não: *apóia ao)

                                                
36 A grafia lo(s), la(s), no(s) e na(s) é explicada em 6.5.3.1, a e b.
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A Presidência conclama os Deputados a se dirigirem ao
plenário. (não: *conclama aos)

A Oposição conclamou-a líder. (não: *conclamou-lhe)
Constituí-o meu procurador. (não: *constituí-lhe)
O júri condenou a ré. (não: *condenou à)
O programa favorece os mais pobres. (não: *favorece aos)

6.3.1.2 Verbos transitivos indiretos

Verbo transitivo indireto é aquele que tem o sentido
completado por complemento precedido de preposição
obrigatória, o qual, por isso, recebe o nome de objeto indireto.
No exemplo abaixo, observe-se que o verbo referir-se tem os seus
objetos indiretos regidos pela preposição a:

“Nenhum Deputado poderá referir-se, de forma descortês
ou injuriosa, a membros do Poder Legislativo ou às autoridades
constituídas deste e dos demais Poderes da República [...].”
(RICD, art. 73, XII)

Alguns verbos transitivos indiretos que se constroem com a
preposição a admitem que o seu objeto indireto tome a forma do
pronome lhe(s): Coube ao Diretor decidir – Coube-lhe decidir;
Estes bens pertencem ao patrimônio público – Estes bens lhe
pertencem. Já outros não admitem o pronome átono lhe, mas sim
as formas tônicas a ele(s), a ela(s): Referir-se às autoridades –
Referir-se a elas; Procederam à votação – Procederam a ela;
Provia a todas as necessidades da casa – Provia a elas.

Além de a, o objeto indireto pode ser introduzido por outras
preposições, a depender do verbo: apelar para; consistir em;
carecer de; contentar-se com, de ou em; contribuir para; esforçar-
se em, para ou por; lutar contra, com e por; optar por; simpatizar
com; etc.
6.3.1.3 Verbos transitivos diretos e indiretos

Verbo transitivo direto e indireto é aquele que requer dois
complementos ao mesmo tempo, um direto e outro indireto:

“Ao Presidente da Comissão compete, além do que lhe for
atribuído neste Regimento, ou no Regulamento das Comissões,
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delegar, quando entender conveniente, aos Vice-Presidentes a
distribuição das proposições.” (RICD, art. 41, XIX)

Nesse exemplo, a expressão preposicionada aos Vice-
Presidentes é objeto indireto e a distribuição das proposições,
objeto direto; ambas completam o sentido de delegar, que é um
verbo transitivo direto e indireto típico, pois quem delega, delega
alguma coisa a alguém.

Tal como ocorre com delegar, o objeto direto dos verbos
transitivos diretos e indiretos é em geral coisa e o indireto, pessoa
(ou ente a quem se destina ou interessa a ação). Mas não faltam
verbos que admitem alternância dos dois objetos (de pessoa e de
coisa), como por exemplo avisar: avisa-se alguma coisa a alguém
ou avisa-se alguém de alguma coisa. Outros exemplos:

A família agradece aos amigos o apoio prestado. (não:
*agradece os amigos)

O Departamento notificou os servidores da obrigatoriedade
do uso do crachá. / O Departamento notificou aos servidores a
obrigatoriedade do uso do crachá.

Aviso a V.Exa. que se fará chamada nominal. / Aviso V.Exa.
de que se fará chamada nominal.

Cientifique-o de que haverá sessão amanhã às 9 horas. /
Cientifique-lhe que haverá sessão amanhã às 9 horas.

Com pesar, o médico comunicou-lhe o resultado do exame.
Ensinei-o a respeitar as leis. / Ensinei-lhe o respeito às leis.
Felicito V.Exa. pela data de hoje. (não: *felicito a V.Exa.)
Sugeriram-lhe que retirasse o projeto. (não: *sugeriram-lhe

de que)

6.3.1.4 Verbos intransitivos e verbos pronominais

Verbo intransitivo é aquele cuja significação não “transita”
para um complemento, isso porque já tem o sentido completo,
não necessitando de objeto direto nem indireto:

A semente germinou (floresceu / vingou / murchou /
apodreceu).

O prazo para interpor recurso expirou (prescreveu / acabou
/ findou).
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A criança pula, brinca, corre, chora e finalmente adormece.

Verbo pronominal é aquele que se usa sempre
acompanhado de um pronome oblíquo átono (me, te, se, nos,
vos) da mesma pessoa que o sujeito, pronome esse que, por fazer
parte do verbo, não desempenha função de objeto nem outra
qualquer:

O repórter se condoeu (se apiedou / se lembrou) das vítimas
da inundação.

Nós nos arrependemos (nos queixamos / nos esquecemos)
de nossos erros.

Alguns verbos são sempre pronominais, caso de arrepender-
se, queixar-se, etc. Já outros podem ser ou não pronominais.
Nesse caso, muda a regência do verbo e não raro o seu
significado. Compare-se:

Debateu-se na água pedindo por socorro. / Debateu o
assunto com os colegas.

Caminhava apoiando-se em uma bengala. / A bancada
apoiará o projeto.

Observação: Os verbos pronominais quase sempre exigem
preposição, à exceção dos intransitivos.

6.3.1.5 Verbos com regências diferentes e mesmo sentido

Alguns verbos se constroem na língua padrão com regências
diversas – com ou sem preposição, ou com preposições diferentes
–, sem que isso implique mudança de sentido:

A maioria dos parlamentares compareceu à / na sessão.
Cada um deve cumprir (com) o seu dever.
Ninguém se dignou de ouvir minhas declarações. /

Ninguém se dignou a ouvir... / Ninguém se dignou ouvir...
É melhor nos esquecermos desse incidente. / É melhor

esquecermos esse incidente.
Lembrou o professor e sentiu gratidão. / Lembrou-se do

professor e sentiu gratidão.
O Primeiro-Secretário foi quem presidiu a / à sessão.
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Um caso relaciona-se com o / ao outro.

6.3.1.6 Verbos que podem despertar dúvidas de regência37

Abdicar

Significando “rejeitar, desistir” rege, em geral (mas não
obrigatoriamente), a preposição de:

O deputado abdicou da/a homenagem que lhe seria
prestada.

Abdiquei do/o cargo de presidente.
Anteceder

Significando “realizar antes do tempo”, é transitivo direto:
Tendo em vista o final de semana, o chefe antecedeu o

pagamento dos funcionários.
Significando “preceder, ficar ou vir antes”, “superar”, é

transitivo direto ou indireto, indiferentemente:
A votação será realizada nos dias que antecedem o / ao

feriado.
No início do curso, já antecedia os / aos professores em

inteligência.

Significando “ser anterior, antecipar-se”, é pronominal e
transitivo indireto, tanto para coisa quanto para pessoa:

Antecedeu-se a todos na entrega dos relatórios.
Este fato antecedeu-se a outros que não foram

compreendidos.

Anuir

Significando “concordar, condescender”, rege as
preposições a e em:

O Diretor anuiu ao requerimento do servidor.

                                                
37 Registram-se apenas os significados para os quais as regências podem
apresentar dúvidas na língua culta. Além das regências propriamente ditas
registram-se alguns casos em que os termos preposicionados não constituem
objeto direto ou indireto mas termo adverbial estritamente ligado ao verbo.
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8.3.11 Relatório

É o relato expositivo, detalhado ou não, do funcionamento
de uma instituição, do exercício de atividades ou acerca do
desenvolvimento de serviços específicos num determinado
período.
8.3.11.1 Estrutura

1. Título – RELATÓRIO ou RELATÓRIO DE...
2. Texto – registro em tópicos das principais atividades

desenvolvidas, podendo ser indicados os resultados parciais e
totais, com destaque, se for o caso, para os aspectos positivos e
negativos do período abrangido. O cronograma de trabalho a ser
desenvolvido, os quadros, os dados estatísticos e as tabelas
poderão ser apresentados como anexos.

3. Local e data.
4. Assinatura e função ou cargo do(s) funcionário(s)

relator(es).
Observações

1. No caso de Relatório de Viagem61, aconselha-se registrar uma
descrição sucinta da participação do servidor no evento (seminário,
curso, missão oficial e outras), indicando o período e o trecho
compreendido. Sempre que possível, o Relatório de Viagem deverá
ser elaborado com vistas ao aproveitamento efetivo das informações
tratadas no evento para os trabalhos legislativos e administrativos da
Casa.

2. Quanto à elaboração de Relatório de Atividades 62, deve-se
atentar para os seguintes procedimentos:

                                                
61Ver Ato da Mesa n. 35, de 12/11/2003 (Anexo 5), que dispõe sobre a
apresentação de relatório de participação em missão oficial com ônus e sua
divulgação. Considerar, ainda, instruções específicas da DG sobre
divulgação do relatório na Internet.
62Ver Instrução n. 2, de 21/12/98 (Anexo 3) e Ordem de Serviço n. 1, de
17/01/00 (Anexo 4).
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a. abster-se de transcrever a competência formal das
unidades administrativas já descritas nas normas internas;

b. relatar apenas as principais atividades do Órgão;
c. evitar o detalhamento excessivo das tarefas executadas

pelas unidades administrativas que lhe são subordinadas;
d. priorizar a apresentação de dados agregados, grandes

metas realizadas e problemas abrangentes que foram
solucionados;

e. destacar propostas que não puderam ser concretizadas,
identificando as causas e indicando as prioridades para os
próximos anos;

f. gerar um relatório final consolidado, limitado, se
possível, ao máximo de 10 (dez) páginas para o conjunto da
Diretoria, Departamento ou unidade equivalente.



MANUAL  DE  R EDAÇÃO 295
8.3.11.2 Modelo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
ÓRGÃO PRINCIPAL
Órgão Secundário

RELATÓRIO

Introdução

Apresentar um breve resumo das temáticas a
serem abordadas. Em se tratando de relatório de viagem,
indicar a denominação do evento, local e período
compreendido.

Tópico 1

Atribuir uma temática para o relato a ser
apresentado.

................................................................................
..............................................................................................

Tópico 1.1

Havendo subdivisões, os assuntos subseqüentes
serão apresentados hierarquizados à temática geral.

................................................................................
..............................................................................................

Tópico 2

Atribuir uma temática para o relato a ser
apresentado.

................................................................................
..............................................................................................
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Tópico 3

Atribuir uma temática para o relato a ser
apresentado.

................................................................................
..............................................................................................

Tópico 3.1

................................................................................
..............................................................................................

4. Considerações finais

................................................................................
..............................................................................................

Brasília, .....de .... de 200...

Nome
Função ou Cargo
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8.3.11.3 Exemplo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E
INFORMAÇÃO
Coordenação de Publicações

RELATÓRIO DE VIAGEM

A Fundação Oliveira realizou o 2º Seminário
Gestão do Conhecimento, em São Paulo, SP, no período
de 23 a 25 de março de 2004. Estiveram presentes
profissionais de diversas instituições, nacionais e
estrangeiras.

A Câmara dos Deputados se fez representar com o trabalho
“Gerenciamento de Informações”, por nós elaborado, na Sessão

de Comunicações Livres.

1. Abertura

A solenidade de abertura foi presidida pelo Sr.
José da Silva, Presidente da Fundação, que discursou
sobre o impacto da implantação da gestão do
conhecimento nas instituições públicas e privadas.

2. Apresentação das Plenárias

2.1 – 1ª Sessão Plenária

A 1ª Sessão Plenária, apresentada pela Profa.
Maria José Soares, da Universidade de Brasília, teve
como tema “Gestão de Documentos: Aspectos Relevantes
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 no Processo de Implantação”. A professora discorreu
acerca das ações proativas a serem observadas quando
da implantação de programas de gestão de documentos.

2.2. – 2ª Sessão Plenária

O tema desenvolvido na 2ª Plenária, “Descripción
de Fondos Fotográficos”, foi apresentado pela Profa. Ana
Lucía Hernandez, da Universidad de Sevilla. Mereceu
destaque a divulgação do projeto “Fondo Ramón de la
Torre”, coordenado pela professora, que tem como base a
adoção da Norma ISAD-G, do Conselho Internacional de
Arquivos.

2.3 – 3ª Sessão Plenária

Coube ao Prof. Willian Hanks, da Universidade de
Montreal, apresentar a última Plenária, com o tema
“Preservação de Acervos Arquivísticos”, quando primou
por destacar as medidas adotadas mundialmente para a
preservação dos documentos. Por meio de um vídeo
institucional, revelou-nos os procedimentos existentes nas
salas dos depósitos de documentos do International
Center of Documentation and Research, da Lions’s
Foundation, no que se refere à aeração, iluminação,
acondicionamento e armazenamento dos documentos.

3.  Comunicações livres

O Seminário contou com a apresentação de
quinze trabalhos, individuais e em grupos, na sessão de
comunicações livres, distribuídos em três tardes. Os
apresentadores   relataram   diversos   estudos   e  casos,
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destacando as ações empreendidas nas instituições,
assim como os projetos e pesquisas em andamento.

Apresentamos o trabalho “Gerenciamento de
Informações”, produto de pesquisa realizada no âmbito da
Casa, no qual destacamos os trabalhos que vêm sendo
desenvolvidos pelas diversas coordenações deste Centro.
Aproveitamos a oportunidade para divulgar os produtos e
serviços do Cedi disponibilizados na Internet.

4.  Considerações finais

O Seminário nos proporcionou conhecimentos
que, brevemente, vamos disseminar para todos os
servidores da Casa. Uma palestra foi agendada com o
Cefor para o próximo mês.

Brasília, 31 de março de 2004.

Maria José da Silva
Analista Legislativo
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8.3.12 REQUERIMENTO63

É o instrumento por meio do qual o interessado requer a
uma autoridade administrativa um direito do qual se julga
detentor.
8.3.12.1 Estrutura

1. Vocativo, cargo ou função (e nome do destinatário), ou
seja, da autoridade competente.

2. Texto, incluindo:
a) Preâmbulo, contendo nome do requerente (grafado em

letras maiúsculas) e respectiva qualificação: nacionalidade, estado
civil, profissão, documento de identidade, idade (se maior de 60
anos, para fins de preferência na tramitação do processo, segundo
a Lei 10.741/03), e domicílio (caso o requerente seja servidor da
Câmara dos Deputados, precedendo à qualificação civil deve ser
colocado o número do registro funcional e a lotação);

b) Exposição do pedido, de preferência indicando os
fundamentos legais do requerimento e os elementos probatórios
de natureza fática.

3. Fecho:
“Nestes termos,
Pede deferimento”.
4. Local e data.
5. Assinatura e, se for o caso de servidor, função ou cargo.

Observações:

                                                
63 Para a maioria dos requerimentos em tramitação na Câmara dos
Deputados existem formulários próprios disponíveis na Intranet, que
deverão ser usados prioritariamente, ficando o modelo aqui apresentado
apenas para casos neles não incluídos.
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1. Quando mais de uma pessoa fizer uma solicitação,
reivindicação ou manifestação, o documento utilizado será um
abaixo-assinado, com estrutura semelhante à do requerimento,
devendo haver identificação das assinaturas.

2. A Constituição Federal assegura a todos, independentemente
do pagamento de taxas, o direito de petição aos Poderes Públicos
em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder (art.
5º, XXXIV, “a”), sendo que o exercício desse direito se
instrumentaliza por meio de requerimento. No que concerne
especificamente aos servidores públicos, a lei que institui o Regime
Único estabelece que o requerimento deve ser dirigido à autoridade
competente para decidi-lo e encaminhado por intermédio daquela a
que estiver imediatamente subordinado o requerente (Lei 8.112/90,
art. 105).
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8.3.12.2 Modelo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
ÓRGÃO PRINCIPAL
Órgão Secundário

(Vocativo)
(Cargo ou função e nome do destinatário)

........................ (nome do requerente, em
maiúsculas) ....................... (demais dados de
qualificação), requer ............................................................
.............................................................................................

Nestes termos,
Pede deferimento.

Brasília, ...... de .............. de 200..

Nome
Cargo ou Função
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8.3.12.3 Exemplos

CÂMARA DOS DEPUTADOS
CENTRO DE FORMAÇÃO, TREINAMENTO E
APERFEIÇOAMENTO
Coordenação Técnico-Pedagógica

Senhor Carlos Augusto da Silva
Diretor da Cotep

MARIA JOSÉ DE SOUZA, servidora da Câmara
dos Deputados, ponto XXXX, lotada na Cotep, requer a V.
Sa. licença para  participar  do XVI Congresso da
Associação Nacional de Pós-Graduação em Educação
(ANPED),  a se realizar no período de 20 a 23 de
setembro de 2003, na cidade Caxambu, Minas Gerais.

Conforme programação em anexo, o Congresso
abordará os processos educativos em ambientes não-
escolares, como os que se desenvolvem no Cefor.  Por
essa razão, julga-se de grande importância a participação
de um membro da equipe da Cotep nas discussões com
especialistas da área.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Brasília, 14 de julho de 2003.

Maria José de Souza
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8.4 MEIOS DE TRANSMISSÃO

O telegrama, o fax e o e-mail (correio eletrônico) são meios
de transmissão de mensagens, não se constituindo em
documentos propriamente ditos.

8.4.1 TELEGRAMA

É o nome dado a toda comunicação expedida por meio de
telegrafia, telex, etc. Por seu alto custo, vem sendo substituído,
progressivamente, pelo fax  e pelo e-mail, que são meios mais
modernos e eficientes de transmissão, devendo-se, por isso,
restringir o seu uso a mensagens urgentes que não possam ser
enviadas de outro modo ou quando se precisa da confirmação
identificada de recebimento.

Não há estrutura rígida para o telegrama, que, contudo,
deve pautar-se pela concisão e adequar-se aos formulários
disponíveis nas agências dos Correios e em sua página na
Internet.64 Modernamente, vem caindo em desuso a linguagem
abreviada (apropriadamente qualificada de “telegráfica”), dando
ela lugar ao texto corrido comum, devendo este, portanto, ser
redigido com pontuação e acentuação normais.

                                                
64 www.correiosonline.com.br/pt_telegrama_sel.asp (O telegrama via Internet é
debitado em cartão de crédito.)
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Exemplo de telegrama:

       Senhor José da Silva,

       Solicito a V.Sa. o urgente comparecimento na Câmara dos
Deputados – Coordenação de Contratos – Anexo I, 13º andar,
sala 1306, para tratar de assinatura de contrato de prestação de
serviços.

Cordialmente,

João dos Santos
Diretor

8.4.2 FAX

Forma abreviada e já consagrada de fac-símile, é o meio  de
transmissão a ser utilizado, preferencialmente, em situações de
urgência ou necessidade de envio de cópias de documentos.  Para
o arquivamento, quando necessário, deve-se atentar quanto à
qualidade do papel, que, em certos modelos, se deteriora
rapidamente.

Os documentos são enviados por fax em sua estrutura
original, mas é conveniente que sejam acompanhados de uma
folha de rosto, com dados de identificação do remetente, do
destinatário e da mensagem (quantidade de páginas e, conforme o
caso,  assunto).
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Modelo folha de rosto para fax:

ÓRGÃO EXPEDIDOR
Setor do Órgão Expedidor

Endereço do Órgão Expedidor

Destinatário: .....................................................................................................
Número do fax de destino:............................   Data:............./............./.............
Remetente:.........................................................................................................
Telefone do remetente:.........................Fax/correio eletrônico:..........................
N. de páginas: esta +........................N. do documento:....................................
Assunto:.............................................................................................................
Observações:.....................................................................................................
..........................................................................................................................
..........................................................................................................................

8.4.3 E-MAIL

É a principal forma utilizada na transmissão de informações,
em razão de seu baixo custo e da rapidez de sua veiculação.
Embora cada vez mais difundido, ainda é usado apenas para
comunicações informais ou oficiais que não requeiram
confirmação de assinatura, como, por exemplo,  para divulgação
interna de boletins de órgãos da Câmara dos Deputados (Sumário
de Periódicos e Livros Novos, do Cedi, Revista  da Casa, da DG,
entre outros).

Ao se fazer uso do e-mail, deve-se  preencher sempre o
campo “Assunto”, pois esse dado é importante para a organização
das mensagens. Do mesmo modo, quando se anexa um arquivo,
é regra de cortesia indicar minimamente o seu conteúdo. Leve-se
em conta, também, que, ao se valer do e-mail como forma de
envio de informações, ainda que não oficial, deve-se usar da
linguagem formal que se usaria em qualquer outro documento
oficial, evitando-se a linguagem descontraída que caracteriza o e-
mail pessoal.
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ADENDOS
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1 DÚVIDAS E ERROS DE LINGUAGEM E REDAÇÃO

ALÉM / TAMBÉM

O emprego do primeiro elimina o uso do segundo, porque
redundante: Além de mal redigido, o projeto é inconstitucional
(não: Além de mal redigido, o projeto também é inconstitucional).

Às vezes, ambos podem ser usados com o propósito de
ênfase ou, em frases longas, quando distantes um do outro.
ALTERNATIVA / OPÇÃO

Houaiss já consigna o uso moderno, ampliado, de
alternativa como “uma de duas ou mais possibilidades”, enquanto
Aurélio registra apenas o uso mais tradicional de “opção entre
duas coisas”. Preferível este último, por ser mais preciso. Assim, é
recomendável o uso de alternativa para se referir a duas
possibilidades, e opção para se referir a várias. Nesse sentido,
evite-se a expressão várias alternativas, dando preferência a várias
opções.

Exemplos: A alternativa foi aprovar o projeto original (uma
escolha entre duas: o original ou o emendado); A opção, entre as
muitas sugestões que foram apresentadas na Comissão, foi
aprovar o projeto apenas com as emendas do PT (uma escolha
entre várias).

São, portanto, redundantes expressões como outra
alternativa ou única alternativa: Não teve outra alternativa senão
aprovar o projeto; A única alternativa foi aprovar o projeto.
Preferível: Não teve alternativa senão aprovar o projeto; ou: Não
teve outra opção senão aprovar o projeto.
A MEU VER

Não existe artigo nestas expressões: a meu ver (não: *ao
meu ver), a seu ver, a nosso ver.



310 C ÂMARA DOS  D E P U T A D O S

AMPLIAR

É pleonástica a forma ampliado por mais um mês, porque o
verbo já tem o sentido de “aumentar”. Portanto, em vez de O
prazo foi ampliado por mais um mês, usa-se O prazo foi
ampliado em um mês.

*A NÍVEL DE / AO NÍVEL DE / EM NÍVEL DE

A expressão ao nível de significa “à mesma altura”: O
microfone foi ajustado ao nível da cabeça do orador. Com o
sentido de “instância”, a expressão adequada é em nível de: Essa
é questão a ser resolvida em nível de Ministro de Estado. A
locução a nível de, como equivalente a “na qualidade de,
enquanto”, é incorreta e deve ser evitada: *Julgou-se, a nível de
militante histórico, no direito de contestar a direção.

ANÔNIMO / APÓCRIFO

Ambas as palavras têm significados específicos e diversos.
Não se deve, portanto, usar uma no lugar da outra. Anônimo
significa “sem assinatura”, de “autoria desconhecida”. Apócrifo
aplica-se a documento em que não é possível aferir a
autenticidade da autoria.

AO INVÉS DE / EM VEZ DE

Ao invés de significa “ao contrário de”: Ao invés de aprovar,
rejeitou. Em vez de significa “no lugar de”, sem a idéia de
contrário: Em vez de votar, adiou a decisão.

A PARTIR DE

Essa expressão é empregada para designar o início de um
período ou prazo. Tem o sentido de “a começar de, desde”. É
redundância, portanto, usá-la juntamente com começa, como em:
As inscrições começarão a partir da próxima semana. Na verdade,
elas começarão na próxima semana.

Não deve ser usada com o significado de “com base em”:
Votarei contra essa proposta, *a partir de minhas convicções.
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À(S) CUSTA(S) DE

Houaiss já consigna o uso opcional de à custa de ou às
custas de no sentido de “a expensas de”. Na exemplificação,
porém, ele cita somente a primeira forma, mais tradicional,
preferível, dado que custas designa “despesas feitas em processo
judicial”. Assim, dê-se preferência a à custa de, no singular: Vive
à custa dos pais.
ATRAVÉS DE

Tradicionalmente, tem-se condenado o emprego de através
de quando não significando “por entre”. Aurélio registra, s.v., 4,
além do significado original tradicional, o uso moderno de “por
intermédio de”, como também Houaiss, s.v., 6, “fig. por meio de;
mediante <educar a. de exemplos> <conseguiu o emprego a.
de artifícios>”. Tal emprego não deve ser condenável, portanto,
visto encontrar abrigo nos dicionários padrão do português do
Brasil. O redator pode optar pelo uso mais tradicional, purista –
restrito ao sentido primeiro de “por entre” (através da janela,
através dos séculos) –, ou mais evoluído, como consignado em
Aurélio e Houaiss.

O uso de através exige o acompanhamento da preposição
de: através do muro (nunca através o muro).
BASTANTE

Todo advérbio é invariável, e este não foge à regra. Quando
aplicado para intensificar o verbo ou o adjetivo, não se flexiona:
Elas se esforçaram bastante para ter os mesmos direitos que os
homens; Eles ficaram bastante cansados.

Como pronome indefinido adjetivo (“muito”) ou como
adjetivo (“suficiente”), concorda com o substantivo: O Primeiro-
Secretário da Mesa tem bastantes projetos para encaminhar; As
evidências são bastantes para embasar o pedido de arquivamento
da proposição.

Uma regra prática consiste em substituir bastante por muito
para verificar a concordância: se este último for para o plural, é
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sinal de que se deve usar bastantes; do contrário, usa-se bastante,
no singular.

BEM COMO

Tradicionalmente, tem-se recomendado evitar o seu uso, em
favor de e, como, também, igualmente, da mesma forma. A
expressão, porém, já está consignada em Aurélio (“assim como;
da mesma forma que: Naquele dia, bem como nos seguintes,
esteve mal”) e Houaiss (“da mesma forma que; assim como
<naquele almoço, bem como nos outros, absteve-se de
beber>”), bem como em dicionários mais antigos como Morais,
Laudelino Freire e Caldas Aulete.

BOREAL / SETENTRIONAL / AUSTRAL / MERIDIONAL

Boreal e setentrional significam “situado ao norte”, “do lado
norte”. Austral e meridional significam “situado ao sul”.

*BREVE ALOCUÇÃO

O significado de alocução é “discurso breve”. Empregar o
adjetivo breve com esse substantivo é redundância.

CARO / BARATO

Quando essas palavras modificam substantivos, são
adjetivos – portanto, variáveis: vestido caro, roupas baratas.

Quando modificam verbos, são advérbios – portanto,
invariáveis: Pagou caro pelos vestidos; Comprou barato as
roupas.

É incorreto o uso de caro ou barato em relação a preços. Os
preços são altos (elevados) ou baixos. As mercadorias é que são
caras ou baratas.

CERCA DE

Essa expressão é usada para indicar número aproximado,
arredondamento de valores, não devendo, portanto, aparecer com
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números que não sejam redondos. Diz-se cerca de quinhentas
pessoas (não: *cerca de 487 pessoas).
CHANCE

Tradicionalmente, tem o significado de “ocasião favorável,
oportunidade”, e Aurélio registra apenas esses sentidos. Houaiss,
contudo, já consigna o significado muito difundido e usado de:
“1. possibilidade de (alguma coisa que independe da intenção
humana ou causa observável) acontecer <a chance de um
terremoto no Brasil é remota> 2. indício que deixa presumir que
há condições para (um fato favorável a alguém) se produzir
<tinham a chance de vencer, mas súbita tempestade afundou-
lhes o navio>”. Assim, não devem ser condenadas frases como O
projeto não tem nenhuma chance de ser aprovado; Há 80% de
chances de as emendas serem acolhidas pelo relator, ficando para
o redator escolher entre este emprego e o de um sinônimo como
possibilidade.
COLOCAR / COLOCAÇÃO

Deve ser evitado o uso no sentido de “argumentar, declarar,
ponderar”, como na expressão fazer uma colocação, ou colocar
que..., por não estar ainda devidamente abonado pelos grandes
dicionaristas. Aurélio, embora defina colocar, s.v., como “9.
Trazer à baila ou à discussão, apresentar, expor: colocar um
problema, uma questão”, apresenta colocação, s.v., como “7.
Bras. Pop. Apresentação, exposição (de fatos ou idéias)”, donde se
deduz que, por ser de uso popular, não deve se estender à
linguagem formal. Já Houaiss define colocar, s.v., como “3. trazer
à baila, propor, aventar <c. uma questão, um problema>”, não
consignando o mesmo sentido, substantivamente, no verbete
colocação.
DADO / VISTO

Os particípios dado e visto têm valor passivo e concordam
em gênero e número com o substantivo a que se referem: Dados
o interesse e o esforço demonstrados, optou-se pela permanência
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do servidor em sua função; Dadas as circunstâncias...; Os
discursos foram dados como lidos; Vistas as evidências, o
parlamentar desistiu de sua argumentação.

É invariável nas locuções conjuntivas dado que, visto que:
Dado que (visto que) as servidoras demonstraram interesse e
esforço, optou-se pela sua permanência na função.

DAR / BATER / SOAR (APLICADO A HORAS)

O verbo concorda com o número de horas: Deram dez
horas; Bateu uma hora.

Quando o sujeito é o objeto de onde partem as batidas, o
verbo concorda com ele: O relógio deu dez horas; Os sinos
bateram doze horas.

DE ENCONTRO A / AO ENCONTRO DE

A expressão de encontro a representa idéia de oposição, de
confronto: O menino perdeu o controle da bicicleta e foi de
encontro ao muro; Essa teoria vai de encontro ao que eu penso (é
contra o que eu penso).

A expressão ao encontro de significa concordância,
compatibilidade: Seu argumento vai ao encontro do que eu dizia
(o argumento reforça o que eu dizia).

DE FORMA (MANEIRA, MODO) QUE / DE FORMA (MANEIRA, MODO) A / DE
MODO A QUE

De forma que, de maneira que, de modo que e de modo a
que aplicam-se nas orações desenvolvidas: Deu amplas
explicações, de forma (maneira / modo) que tudo ficou claro.

De forma a, de maneira a e de modo a são expressões
admissíveis usadas com orações reduzidas de infinitivo, embora
puristas as considerem galicismos: Deu amplas explicações, de
forma (maneira / modo) a deixar tudo claro.

Não são admitidas as pluralizações: *de formas que, *de
maneiras que, *de modos que.
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DEMAIS / POR DEMAIS / DE MAIS

O advérbio demais e a locução por demais significam
“excessivamente, em demasia”: A discussão deixou-a irritada
demais (ou por demais irritada). A expressão de mais significa “a
mais”: No troco, ele recebeu cinco reais de mais; Acredito que
haja um erro nessa conta: o garçom está cobrando de mais. Para
eliminar dúvidas, o antônimo de de mais é de menos.
DE O / DE ELE

Embora alguns gramáticos já o admitam, não se aconselha
empregar expressões em que o sujeito é regido por preposição,
como em O Deputado julgou ser hora dele fazer um aparte e É
hora do Presidente dar início à sessão. Nas duas frases, o indicado
são as formas de ele e de o, porque os sujeitos são ele e o
Presidente, que não podem ser regidos pela preposição de
(dele = de + ele; do = de + o).
DESCENDÊNCIA, DESCENDENTES / ASCENDÊNCIA, ASCENDENTES

Descendência refere-se às gerações que se seguem, e
ascendência às anteriores: Na Câmara há vários deputados de
ascendência italiana (= são filhos, netos, etc., de italianos); Os
descendentes consolidaram a obra do fundador (= os filhos,
netos, etc., do fundador).
DESAPERCEBIDO / DESPERCEBIDO

Tradicionalmente, tem-se dado a desapercebido o sentido
único de “desprevenido, desprovido, desguarnecido”, enquanto a
despercebido o significado exclusivo de “sem ser notado”.
Modernos dicionários, no entanto, como Aurélio e Houaiss, já
consignam os dois termos como opções de grafia, chegando
Houaiss a comentar, s.v. desapercebido: “Os parônimos
desapercebido e despercebido foram objeto de censura purista,
acoimados de falsa sinonímia (na acp. 3), em que o contraste
entre aperceber ‘aparelhar’ e perceber ‘notar, observar’,
prefixados com des- (negativo, privativo), era transferido para os
seus derivados; no entanto, ante o emprego desses dois vocábulos
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como sinônimos por autores de grande expressão quer no s.XIX
como em inícios do s.XX, como Castilho, Camilo, Rebelo da
Silva, Garcia Redondo, etc., a rejeição faz-se inaceitável.” Cabe,
portanto, ao redator a escolha pelo uso tradicional, mais purista,
ou pelo uso mais moderno.

DESDE

Não se emprega desde com referência a localização
geográfica, mas apenas a tempo: Não: Nosso repórter está falando
*desde Paris. Sim: ...de Paris. Nosso repórter está em Paris desde
o início do ano.

DIA-A-DIA / DIA A DIA

Com hífen como substantivo (= a sucessão dos dias; a
labuta diária, o viver cotidiano, a rotina): O dia-a-dia do
trabalhador brasileiro é uma seqüência de dificuldades da manhã
à noite. Sem hífen, como expressão temporal, significando todos
os dias, cada dia, cotidianamente, à medida que os dias passam,
com o correr dos dias: Dia a dia, o trabalhador brasileiro fica
mais pobre.

DIGNITÁRIO / DIGNATÁRIO

Tradicionalmente, só se admite a primeira forma, embora a
segunda já seja consagrada e aceita por dicionaristas como
Houaiss, que, a respeito, informa ser às vezes rejeitada pelos
puristas, mas ressaltando que “não é errônea e ocorre desde o
s.XIX”. Morais registra dignatário  como o mesmo que dignitário, e
menos correto, apresentando exemplificação de Camilo Castelo
Branco, o que parece corroborar a observação de Houaiss. Assim,
fica o seu emprego à escolha do redator, que pode optar por uma
forma mais tradicional e mais amplamente aceita ou outra mais
corriqueira e moderna.

EMENDAR

Significa “apresentar emenda a” (emendar a lei) ou “corrigir”
(emendar o colega, que disse algo errado). Não deve ser usado
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como simples verbo declarativo, mas, sim, com a idéia expressa
em Houaiss: “5. dizer em acréscimo para corrigir; acrescentar,
retificar”. Ex.: Emendou rápido a frase da mulher para evitar um
mal-entendido.

EM FUNÇÃO DE

Originalmente, essa expressão servia para designar relação
funcional entre duas coisas. Mais tarde, passou a indicar relação
de causa e efeito, acepção aceita por Aurélio e Houaiss. Em
benefício do estilo, não é recomendado empregá-la em frases
como A sessão foi suspensa em função do adiantado da hora (=
em razão de; dado o).

EMIGRAR / IMIGRAR / MIGRAR

Emigrar (emigração) significa deixar um país ou região para
estabelecer-se em outro local: O nordestino emigra somente
quando a seca se torna insuportável.

Imigrar (imigração) tem o significado de chegar a um país ou
região para estabelecer-se em definitivo: A imigração japonesa
começou há cem anos.

Migrar (migrar) expressa a idéia de “mudança periódica,
passagem de uma região para outra, de um país para outro”: No
inverno, as aves tendem a migrar para regiões mais quentes.

EMINENTE / IMINENTE

Eminente (eminência) é tratamento respeitoso, com a idéia
de “nobre, insigne”: o eminente presidente, o eminente prelado,
Vossa Eminência (usado para cardeais).

Iminente (iminência) significa “aquilo que está em via de
acontecer, que representa possibilidade de ocorrência imediata”:
golpe iminente (= golpe que está para acontecer a qualquer
hora), risco de desabamento iminente.
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EMPREITADA

Ato de executar obra encomendada por terceiros, sob
pagamento.

É incorreto empregar a palavra como sinônimo de tarefa ou
missão a cumprir, quando não houver recompensa em dinheiro
ou espécie. A frase O deputado lançou-se à empreitada, certo de
estar cumprindo seu dever é, por isso, imprópria.

EM VIA DE

A expressão em via de tem o significado de “a caminho de”.
A forma correta é no singular: As baleias azuis estão em via de
extinção; Os relatórios estão em via de conclusão.

ENCONTRAR

Houaiss registra o significado de “estar em determinado
lugar, condição, situação ou estado; achar-se, situar-se, localizar-
se”, muito comum na linguagem formal: O projeto encontra-se na
Comissão para análise. Deve-se, contudo, evitar o seu uso em
construções que possam ter conotações insólitas, como: O menor
encontra-se perdido; O Deputado encontra-se ausente.

ENQUANTO

Conjunção equivalente a “ao passo que, à medida que”.
Não se deve usar a construção coloquial enquanto que. O sentido
de “na qualidade de, na condição de, como”, embora criticado
por alguns puristas, encontra-se devidamente consignado nos dois
mais importantes dicionários atuais da língua portuguesa. Aurélio:
“4. Sob o aspecto de; considerado como: ‘A gramática é o estudo
da língua enquanto sistema, independentemente da mentalidade
do grupo ou da do sujeito falante.’ (Sílvio Elia, Orientações da
lingüística moderna, p. 25); É grande homem, não enquanto
político, mas enquanto escritor.” Houaiss: “1.3. conjunção
conformativa - conformidade: na qualidade de; como. <e. animal
racional, não devia agir daquela maneira>”.
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ENTRAR / SAIR / SUBIR (PLEONASMOS VICIOSOS)

Verbos como entrar, subir e sair dispensam o
acompanhamento de palavras ou expressões que levem a
redundâncias. Assim, não devem ser usadas expressões como
subir para cima, entrar para dentro, sair para fora. Outras
redundâncias: elo de ligação, monopólio exclusivo, viúva do
morto, ganhar de graça, já não há mais.
ENTRE / DENTRE

A preposição entre significa “meio-termo, intermédio,
intervalo que separa as pessoas ou coisas, umas das outras”. Não
é sinônimo de dentre, que significa “do meio de”. O uso correto
da palavra dentre depende de o verbo exigir a palavra de: As
bandeiras vermelhas surgiram dentre a multidão (surgiram de
entre).
É QUE / *É DE QUE/ *É A (O) DE QUE

Em frases do tipo A expectativa da Comissão é que o projeto
seja aprovado, é comum encontrar as versões incorretas A
expectativa da Comissão*é de que o projeto... ou *é a de que o
projeto... Outros exemplos: O desejo do Governo é que os
governadores aceitem a proposta (não: *é de que ou é o de que);
O compromisso da Coordenação é que todos os requerimentos
sejam analisados (não: *é de que ou *é o de que).

Compare-se, no entanto: A expectativa da Comissão de que
o projeto fosse aprovado não se concretizou; O desejo do
Governo de que os governadores aceitem a proposta não foi bem
recebido pela maioria; O compromisso da Coordenação de que
todos os requerimentos sejam analisados foi feito pelo Diretor no
dia da posse.
ESTE, ISTO / ESSE, ISSO / AQUELE, AQUILO

O uso do pronome demonstrativo obedece às
circunstâncias, que podem ser três:



320 C ÂMARA DOS  D E P U T A D O S

Situação no espaço
Emprega-se este / isto quando o objeto ou pessoa está perto

de quem fala (eu, nós): Este foi o meu primeiro romance; Esta é a
pessoa de quem lhe falei; Recolho-me nesta cama, todas as noites,
antes das 23 horas.

Emprega-se esse / isso quando o objeto está perto de pessoa
com quem se fala (você, tu): Essa é a sala onde você trabalha?;
Quanto custou esse carro?; Desde quando você namora essa
garota?

Emprega-se aquele / aquilo quando o objeto ou pessoa está
distante tanto do falante quanto do ouvinte: Aquelas montanhas,
no inverno, ficam cobertas de neve (as montanhas estão longe das
duas pessoas); Aquilo que se vê no horizonte são montanhas
cobertas de neve (idem).
Situação no tempo

Emprega-se este / isto no tempo presente: esta semana (a
semana em que estamos), este outono (a presente estação do
ano), neste ano (o corrente).

Emprega-se esse / isso referindo-se ao tempo passado já
mencionado: Por esse tempo, percorri o interior da Espanha;
Vimo-nos pela última vez em 1998. Nesse ano, eu ainda era
solteiro; Isso aconteceu quando eu ainda era solteiro.

Emprega-se aquele / aquilo em relação a um tempo passado
já mencionado, porém com a idéia de um tempo mais longínquo,
ou histórico: “Naquele tempo, disse Jesus a seus discípulos.”
Situação no texto

Usa-se este / isto para introduzir referência que, no texto,
vem a seguir: A grande dúvida é esta: vamos conseguir superar a
crise?; O Deputado iniciou o discurso com esta estranha
declaração: a partir de hoje, não me considero parlamentar.

Emprega-se esse / isso quando o fato é citado antes,
havendo posterior referência a ele: O Governo não pode baixar as
taxas de juros, no curto prazo. Essa declaração foi feita pelo
Presidente da República; O Líder comunicou que o partido votará
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contra. Essa decisão foi tomada em reunião da bancada realizada
hoje cedo; O País precisa voltar a crescer, mas no momento não
há condições objetivas para isso. Esse desabafo foi feito ontem
pelo Ministro da Fazenda.
ESTAR EM (INDICANDO QUANTIDADE, GRUPO)

Na frase Estávamos em quatro à mesa, a preposição em está
sobrando. O certo é Estávamos quatro à mesa. Da mesma forma,
Éramos seis; Ficamos trinta no plenário.
ETC.

A abreviação etc. deriva do latim et cetera, que significa “e
outras coisas”. Não costuma vir precedida da conjunção e.
Segundo registra Aurélio, embora normalmente se devesse usar
apenas com referência a coisas, como se vê do seu sentido
etimológico, aparece freqüentes vezes, inclusive nos melhores
autores, aplicado a pessoas. Quanto ao uso ou não de vírgula
antes dela, as opiniões são divergentes: as Instruções do Volp
usam sempre vírgula antes de etc., assim como recomenda Luft  e
usa Aurélio. Já Houaiss, na introdução ao dicionário, esclarece:
“por desnecessário, não se usou de vírgula antes de etc. – a não
ser que houvesse alguma causa precípua para tanto.” Este Manual
adota como norma o uso da vírgula.

EVENTUAL / POSSÍVEL / PROVÁVEL / POTENCIAL

Esses adjetivos não são sinônimos.
Eventual tem o significado de “casual, fortuito, acidental”.

Assim, está incorreto o seu emprego na frase A banda rebelde do
partido preocupa-se com a *eventual queda do índice de
desemprego, devido à alta dos juros. Ela se preocupa, certamente,
com o possível aumento do desemprego.

Possível é o “que pode acontecer”; provável é o “que deve
acontecer, o que tem aparência de verdadeiro”: A classificação do
time, no Campeonato Brasileiro, é possível mas não provável.
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EVIDÊNCIA

Qualidade do que é evidente, do que não comporta dúvidas
quanto à sua verdade ou falsidade: As evidências apontam para a
inocência do réu. Situa-se, valorativamente, entre prova e indício ,
mas não deve ser empregado como sinônimo desses substantivos.

EX

Prefixo latino, com significado de “separação,
transformação”. É empregado para designar, no presente,
condição passada, daí ser incorreto usá-lo quando a condição
ainda estava presente à época em que a ação se desenvolveu: O
ex-Presidente Costa e Silva editou o Ato Institucional n.º 5 em 13
de dezembro de 1968 (na ocasião ele era presidente, não ex;
deve-se, nesse caso, usar uma expressão como à época, então: O
então Presidente...).

EXCETO / EXCETUADO

Exceto significa “com exceção de, afora”, é preposição e,
portanto, invariável; excetuado é adjetivo e varia normalmente:
Votaram todos os deputados, exceto os que se encontravam em
obstrução; Votaram todos os deputados, excetuados os que se
encontravam em obstrução.

EXISTIR

Ao contrário de haver e fazer (quando empregados no
sentido de “existir”), o verbo existir é pessoal e se flexiona,
concordando com o sujeito: Existem muitos carros; Existirão
complicações se... (mas Há muitos carros; Haverá complicações
se...; Faz anos que estive aqui).

EXPLODIR

Esse verbo só se conjuga nas formas pessoais em que depois
do d vem e ou i: explode, explodiram, etc. Portanto, não se
escreve nem se fala exploda ou expluda. O verbo deve ser
substituído por outro, como detonar, rebentar.
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EXTORQUIR

Tem o significado de “obter algo de alguém mediante
violência, ameaça ou ardil”. Não se usa extorquir o empresário ,
mas, sim, extorquir dinheiro do empresário. A respeito, comenta
Houaiss que “o uso, embora freqüente no Brasil, de extorquir
(alguém) [talvez por influência de verbos como coagir, ameaçar,
constranger, que podem ter por complemento direto uma pessoa]
não é aceito na norma culta da língua.”
*FACE A / EM FACE DE

A expressão em face de é empregada para significar “diante
de”: Em face da ameaça, retirou-se (não: *Face à ameaça, retirou-
se).
FAZER

Como haver, o verbo fazer, empregado com referência à
passagem do tempo, é impessoal e não se flexiona: Faz três meses
(não: *Fazem três meses); Havia duas semanas que eles tinham
partido.
FEMININO

Os cargos públicos exercidos por mulheres flexionam-se no
gênero – ou seja, são grafados no feminino: a deputada, a
ministra, a embaixadora (embaixatriz é a mulher do embaixador),
a presidenta (ou a presidente). Uma exceção é a palavra chefe,
cujo feminino chefa é registrado em Aurélio como “popular” e em
Houaiss como “informal”, devendo, portanto, ser evitado nos
textos formais.

FIGADAL / *FIDAGAL

Figadal é adjetivo derivado do substantivo fígado.
Empregado para classificar sentimento profundo, intenso, que
vem das entranhas: Nutria ódio figadal ao vizinho.

Fidagal não existe.
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FREI / FRADE

Frei é redução de freire, sinônimo de frade, e deve ser usado
quando antecedido do nome: Frei Damião é tido no Nordeste
como um verdadeiro santo. O frade capuchinho, falecido em
1997, chegou ao Brasil em 1931 e dedicou o resto de sua vida ao
povo da região.

FRONTEIRA / DIVISA / LIMITE

Usa-se fronteira para designar os limites territoriais entre
países. E divisa, entre Estados. Não se emprega nem um, nem
outro, para expressar separação entre municípios. Nesse caso, a
palavra correta é limite.

FURTAR / ROUBAR

Furtar é tomar ou reter bens de outro, sem que ele o saiba.
Roubar é tomar bens à vista da vítima ou por meios violentos.

GANHAR

Esse verbo não deve ser empregado em situações negativas
ou desfavoráveis, pois sua conotação é sempre positiva. São
impróprias, portanto, frases como O jogador ganhou cartão
vermelho; O motorista imprudente ganhou uma multa; O aluno
irrequieto ganhou uma advertência da professora. As pessoas
recebem ou sofrem punições, nunca as ganham.

HAJA VISTA

Há grande divergência entre os dicionaristas e gramáticos
quanto à forma correta dessa locução.

Houaiss: “haja vista pode reger ou não a partícula a
(lutaremos, haja vista [a] o armamento que já reunimos) ou a
partícula de (haja vista das razões expostas); também pode
manter-se invariável (haja vista as armas que já reunimos) ou pode
flexionar o substantivo vista (haja vistas as armas; haja visto o
armamento que reunimos) ou o verbo haver (hajam vista os
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argumentos apresentados); quando rege a partícula em,
permanece invariável (haja em vista as armas).”

Aurélio: “Que se oferece à vista, aos olhos: É rico, haja vista
o quanto gastou na última eleição. [Evite-se a construção haja
visto, incorreta.]”

Bechara: “A construção mais natural e freqüente da
expressão haja vista, com o valor de veja, é ter invariável o verbo,
qualquer que seja o número do substantivo seguinte. Pode-se
construir com o verbo no singular e substantivo seguinte à
expressão precedido das preposições a ou de.”

Napoleão: Após arrazoar sobre as interpretações das outras
construções, aconselha apenas a construção impessoal haja vista.

Recomenda-se adotar a seguinte regra geral: quando a
locução for acompanhada de preposição, o verbo haver fica no
singular (haja vista aos...; haja vista dos...); sem preposição, o
verbo varia (hajam vista os acontecimentos...; hajam vista as
razões...)
HAVER

Quando empregado com o sentido de “existir”, é impessoal
(não tem sujeito) e não se flexiona (fica sempre na terceira pessoa
do singular): Houve tantos problemas no plenário que... (não:
*houveram); Há dias em que tudo sai errado; Havia altas ondas
durante a tempestade; Haverá festas (não: *haverão).

Também nas formas compostas, o verbo haver transmite a
sua impessoalidade ao verbo acompanhante: Deve haver
problemas; Pode haver dúvidas.

Emprega-se, obrigatoriamente, havia quando se referir a
verbo no pretérito imperfeito: Estava no cargo havia três anos
(não: *Estava no cargo há três anos).

Quando empregado para designar tempo passado, o verbo
haver dispensa o uso da palavra atrás ou passado: Há dois anos,
estive em São Luís (não: *Há dois anos atrás estive em São Luís.
Essa forma é pleonástica).
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Emprega-se há (verbo) para designar tempo passado e a
(preposição) para indicar tempo futuro ou significar distâncias
relativas: Estive no estúdio há três dias; Estarei no estúdio daqui a
uma semana; Minha casa fica a três quilômetros daqui; O mirante
está localizado a trinta metros de altura.
ILEGAL

Usado para significar que determinado ato é contrário à lei,
ilegítimo. Aplica-se sempre a situações, comportamentos,
situações, nunca a pessoas. Assim, pode-se dizer que alguém
praticou ato ilegal, mas nunca que alguém está ilegal (como em
*O brasileiro estava ilegal nos Estados Unidos; correto: O
brasileiro estava em situação ilegal...).

IMISSÃO / EMISSÃO

Imissão é o ato de “fazer entrar, pôr para dentro, investir
em”: O Relator defende a imissão imediata de posse da terra
desapropriada.

Emissão representa o ato de “emitir, lançar para fora”: A
emissão de moeda, neste mês, fez a base monetária expandir-se
em 10 por cento.

IMPLICAR

Quando exprime idéia de “produzir, ser causa de, originar”,
o verbo implicar é transitivo direto – e, portanto, dispensa
preposição: Pediu desculpas, mas advertiu que isso não implicava
reconhecer o erro (em vez de implicava em reconhecer); A
mudança do sistema de governo implicará grandes
transformações (não: *implicará em grandes). Aurélio registra o
verbo como transitivo direto ou indireto; e Houaiss somente
como transitivo direto.

IMPUGNAR

Impugnar significa “contrariar com razões; refutar,
contestar”. Não se faz, por isso, pedido de impugnação. Nessa
acepção, o interessado apresenta impugnação ou apenas
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impugna /ú/: O candidato derrotado impugnou, no TRE, a
candidatura do vencedor, sob a alegação de abuso de poder
econômico.

INDEPENDENTE / INDEPENDENTEMENTE

Independente é adjetivo, e serve para qualificar um
substantivo: Vera é uma mulher independente.

Independentemente é advérbio e se associa a adjetivo ou
verbo: Ele trabalhou independentemente de receber ordens.

Evite-se usar o adjetivo em lugar do advérbio: *Ele trabalhou
independente de receber ordens.

INICIAR / INICIAR-SE

É gramaticalmente incorreta a frase A exposição inicia na
quarta-feira. O verbo iniciar, nesse sentido, exige o pronome
reflexivo: A exposição inicia-se na quarta-feira.
IPSIS LITTERIS / IPSIS VERBIS

Ipsis litteris significa “pelas mesmas letras”. Só se emprega
quando disser respeito à reprodução textual de algo na linguagem
escrita.

Ipsis verbis significa “pelas mesmas palavras”. Só se
emprega quando em referência à linguagem oral.

É incorreto dizer *O orador repetiu ipsis litteris a informação
do Ministro. Ele o fez ipsis verbis.
IR A / IR PARA

Usa-se a forma ir a quando a frase tem o sentido de
deslocamento por curto período: Vou ao cinema; Amanhã
pretendo ir à praia; O Deputado foi à tribuna (em todos os casos,
está subentendido que o retorno será breve).

Usa-se a forma ir para quando o sentido da frase expressa
período de tempo mais longo, ou definitivo: Pretendo mudar-me
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para o Nordeste (vou e não pretendo voltar tão cedo); E que tudo
o mais vá para o inferno.

Na linguagem formal, não se emprega a forma ir no(a),
como em *Hoje cedo fui no banco pagar umas contas (o certo é ir
ao banco). O Presidente foi ao México (não: foi no México).

JUNTO A(O)

Embora usual nos meios forenses, é impróprio o emprego da
expressão junto a(o) em frases como O processo deu entrada
junto ao tribunal. Fica melhor dizer O processo deu entrada no
tribunal. Da mesma forma, O Flamengo conseguiu contratar
Edílson do Corínthians (não:*junto ao Corínthians); A imagem do
Congresso Nacional precisa ser melhorada entre os cidadãos (não:
*junto aos cidadãos); A reclamação foi apresentada ao Procon
(não: *junto ao Procon).

JURISTA

Jurista é o profissional, versado na ciência do Direito, que
emite pareceres acerca de questões jurídicas. Não é sinônimo de
advogado.

MAIS ABSOLUTO

Absoluto significa “sem limites, infinito”. O emprego do
advérbio mais é uma impropriedade, pois não se pode aumentar
o que já é infinito.

Assim, em vez de tem o mais absoluto poder sobre o
partido, usa-se tem absoluto poder sobre o partido.

MAIOR / MAIS GRANDE, MENOR / MAIS PEQUENO, MELHOR / MAIS
BOM, PIOR / MAIS RUIM / MAIS MAU

Usam-se maior, menor, melhor, pior quando se compara a
mesma qualidade em duas coisas ou pessoas: Esta casa é maior do
que aquela; Aquela casa é menor do que esta; Este projeto é
melhor do que o anterior; O projeto anterior é pior do que este;
João é pior do que Paulo.
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Usam-se mais grande, mais pequeno, mais bom, mais ruim,

mais mau quando se comparam qualidades de uma mesma coisa
ou pessoa: A casa é mais grande do que confortável; Alguns
acharam a casa grande, outros a acharam pequena, mas eu a
considero mais pequena do que grande; O projeto tem muitas
falhas, mas creio que é mais bom do que ruim para os servidores;
Pedrinho tem suas qualidades, mas é mais mau do que bom.

Nesse segundo caso, para evitar tais expressões, nem
sempre bem soantes, modifique-se o fraseado: A casa vale mais
pelo tamanho do que pelo conforto; Alguns acharam a casa [...],
mas eu a considero antes pequena do que grande; O projeto tem
muitas falhas, mas sobressaem as qualidades; Pedrinho tem suas
qualidades, mas suas más características superam as boas.

MANDATO / MANDADO

Como substantivo, mandado significa ordem escrita que
emana de autoridade judicial ou administrativa: mandado de
segurança.

Mandato tem o significado de “procuração, delegação,
autorização para a prática de atos em nome de terceiros”:
mandato parlamentar.
*MASSIVO

Embora de uso freqüente (com o sentido de “grande
quantidade”), o adjetivo correto é maciço.

MAU / MAL

Mau é adjetivo, palavra variável, modifica substantivo. Tem
feminino (má) e plural (maus, más).

Mal é advérbio, palavra invariável, modifica verbo, adjetivo
ou outro advérbio.

Em caso de dúvida quanto ao emprego de uma ou outra
palavra, substituí-la pelo seu antônimo. O antônimo de mau é
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bom; o de mal, bem: O garoto tem o mau hábito de escrever nos
muros. Não percebe que, com isso, faz o mal à coletividade.

MEDIAR

Cinco verbos terminados em -iar não têm conjugação
regular. É fácil memorizá-los – suas primeiras letras formam a
palavra MARIO: Mediar, Ansiar, Remediar, Incendiar e Odiar. Em
alguns tempos, existe um ei (como em medeio ); em outros,
apenas i (como em mediou). A regra é: quando a sílaba tônica é a
que inclui o d, aparece o grupo de vogais ei (medeio, medeie);
quando a sílaba tônica é a seguinte, o verbo conjuga-se de
maneira regular (apenas com o i, como em mediava, mediaria,
mediassem, mediando).

MEIO (ADVÉRBIO )

A expressão Ela era meia vesga é inadequada. Embora
Aurélio registre exemplos, no português antigo como no
moderno, desse advérbio flexionado (caso de concordância por
atração), e por registrar apenas exemplos literários, deve-se adotar
sempre a forma invariável: meio louca, meio surda.

Como adjetivo ou substantivo, flexiona-se: meia taça de
vinho, meio-dia e meia, meias brancas.
MELHOR, PIOR, MAIS BEM, MAIS MAL

Melhor e pior podem ser os comparativos dos adjetivos bom
e mau/ruim (O projeto original era bom, mas este é ainda melhor;
O projeto original era ruim, mas este é ainda pior) ou dos
advérbios bem e mal (O primeiro orador falou bem, mas o
segundo falou ainda melhor; O primeiro orador falou mal, mas o
segundo falou ainda pior).

Quando os advérbios melhor e pior modificam um
particípio, é lícito, segundo gramáticos modernos, o uso dessas
formas ou de mais bem e mais mal, indistintamente; a gramática
tradicional, contudo, prefere o uso de mais bem e mais mal: Este
é o projeto mais mal elaborado de todos quantos passaram na
Comissão; A proposta deve ser mais bem elaborada; O caso deve
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ser mais bem estudado antes de tomarmos uma decisão. Porém,
se o advérbio vier posposto ao particípio, usa-se a forma sintética
melhor/pior: O caso deve ser estudado melhor.

Atenção especial deve ser dada na definição de melhor e
pior como adjetivo ou advérbio, pois, no primeiro caso, variará
em número; e, no segundo, ficará invariável: Os projetos estavam
bons, mas ficaram melhores com as emendas; Os redatores do
jornal X escrevem bem, mas os do jornal Y escrevem melhor.

MESMO

Mesmo, quando equivale a “próprio, idêntico ou igual”, é
variável: Ela mesma (própria) arrumou a sala; As vítimas mesmas
recorreram à polícia; O mesmo Deputado apresentou parecer; Ele
insistiu nas mesmas idéias.

Não se emprega a expressão o mesmo no lugar de pronome
pessoal: Chamei o garagista e ele não atendeu (não: *o mesmo
não atendeu).

MILITÂNCIA

Embora de uso corrente, esse substantivo não é coletivo de
militante – sendo, por isso, indevido seu uso com tal sentido
(como em *A militância do PT compareceu em massa ao
comício). A palavra expressa o exercício, a prática, a atuação do
militante. Exemplo de emprego correto: A militância política é
dever do cidadão consciente.

MISTER /É/

No sentido de “ofício, profissão”, ou de “necessidade,
exigência”, é palavra portuguesa com acento tônico na última
sílaba: O direito era o seu mister (/é/), e ele o exerceu como
nenhum outro; É mister (/é/) que a Câmara represente o povo em
sua totalidade.
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MORADOR

É a pessoa que reside numa casa, numa rua, num bairro,
numa cidade. Os Estados, regiões, países, continentes, têm
habitantes.

MORAL

No masculino, representa o conjunto das nossas faculdades
morais, brio, vergonha, ânimo, disposição: O moral da tropa caiu
muito após o bombardeio. No feminino, representa o conjunto
das regras de conduta consideradas como válidas, seja de modo
absoluto para qualquer tempo ou lugar, seja para grupo ou pessoa
determinada: A moral protestante foi importante para o
desenvolvimento do capitalismo.

NADA

Pronome indefinido, significa “nenhuma coisa, coisa
alguma”. Quando empregado antes do verbo, dispensa outra
negativa: O Deputado nada acrescentou em seu parecer. Quando
empregado depois do verbo, uma segunda palavra negativa é
indispensável: Embora acusado, o motorista não alegou nada em
sua defesa; Ninguém lhe perguntou nada; O Ministério não
gastou quase nada do orçamento.

É incorreta a orientação de que duas negativas juntas sempre
resultam no seu contrário (ou seja, dariam numa afirmação
positiva).

NA MEDIDA EM QUE / À MEDIDA QUE

Usa-se a locução à medida que para exprimir o
desenvolvimento de ação simultânea a outra: Permaneceu absorto
a contemplar a paisagem, à medida que a noite chegava; Ficava
mais nervoso, à medida que a velocidade do carro aumentava.

Emprega-se na medida em que para significar a idéia de
utilização de dado preexistente ou para exprimir relação de causa-
efeito: Na medida em que o relator apresentar seu parecer,
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a comissão poderá votá-lo imediatamente; Devemos usar nossas
prerrogativas de cidadãos, na medida em que elas existem.

É incorreta a expressão *à medida em que.
NEM / E NEM

Nem é conjunção aditiva que significa “e não, tampouco”.
Dispensa, portanto, a conjunção e antes dela: Não foram feitos
reparos à proposta inicial nem à nova versão do projeto. Evite-se
a dupla negação e nem, nem não, nem tampouco, como no
exemplo Não pôde encaminhar o trabalho no prazo e nem (ou
nem tampouco) teve tempo de revisá-lo. Correto: Não pôde
encaminhar o trabalho no prazo nem teve tempo de revisá-lo.
Outra possibilidade: Não pôde encaminhar o trabalho no prazo;
tampouco teve tempo de revisá-lo.

Segundo Cegalla, “o conjunto aditivo e nem só é cabível
quando equivale a mas não, e também nas expressões e nem
sequer, e nem por isso, e nem assim, e nem sempre, ou quando
essas idéias de ênfase estiverem presentes na frase. Recebeu um
ótimo relatório e nem [=mas não] o leu; Não pôde encaminhar o
trabalho no prazo e nem (sequer) se deu ao trabalho de começá-
lo.”
NOMES PRÓPRIOS (PLURAL)

Nomes próprios flexionam-se como qualquer outra palavra.
Mas nem todos vão para o plural. A regra é aplicada somente aos
nomes próprios terminados com vogal: os Limas, os Figueiredos.
Aqueles que se encerram com consoante ficam no singular, assim
como os duplos e os estrangeiros: os Maciel, os Lima e Silva, os
Schimidt, os Nakamura.
NOTA OFICIAL

Essa expressão pode ser empregada somente quando se
referir a comunicado emitido por autoridade. No caso de empresa
particular ou pessoa física, é emitida nota à imprensa ou
comunicado, nunca nota oficial.
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OBRIGADO (AGRADECIMENTO)

O adjetivo obrigado, na acepção de agradecimento,
concorda com a pessoa: “Obrigada”, disse a Ministra; “Obrigado
por ter me ouvido”, disse o Ministro.

ÓCULOS

Substantivos como óculos, núpcias, parabéns, pêsames
exigem concordância no plural: os óculos, meus óculos, felizes
núpcias, meus parabéns, meus pêsames.

ONDE / AONDE

A distinção entre onde e aonde, segundo ensinam Cegalla e
Aurélio, nem sempre foi respeitada pelos clássicos, mas o
primeiro registra que é da norma culta atual a diferença entre os
dois advérbios: aonde com verbos que indicam movimento e
onde sem a indicação de movimento: Onde estão os projetos no
momento?; Aonde vai o Brasil?

Onde e aonde também se usam como pronomes relativos: A
comissão onde (= em que / na qual) se encontram os projetos
deverá analisá-los no prazo regimental; A comissão aonde (= à
qual / para a qual) foram encaminhados os projetos deverá
analisá-los no prazo regimental.

Evite-se o emprego de onde quando não houver idéia de
lugar mas sim de tempo, como no exemplo O Presidente falará à
Nação amanhã,*onde (= quando) detalhará as novas medidas.

OPERACIONALIZAR

Neologismo cujo emprego tem sido abusivo. Pode ser
substituído por realizar, fazer, executar, praticar, cumprir,
desempenhar, produzir. É da mesma família de agilizar, objetivar
e outros, cujo problema está antes no uso excessivo do que na
forma, pois o acréscimo dos sufixos izar e ar é uma possibilidade
aceita pelos dicionaristas para construção de novos verbos a partir
de adjetivos.
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OPERAR

Verbo usado com prodigalidade, e incorretamente, em
referência a cirurgia sofrida por alguém: A cantora *operou o
apêndice; Ronaldinho *operou o joelho na semana passada. O
sujeito está empregado erroneamente. A cantora e Ronaldinho
não são os cirurgiões; portanto, não poderiam realizar as cirurgias.
Nesses casos, deve-se empregar o particípio passado: A cantora
foi operada do apêndice; Ronaldinho foi operado do joelho. O
mesmo se aplica ao verbo fazer: Clara Nunes morreu enquanto se
submetia a uma cirurgia de lipoaspiração (não: Clara Nunes
morreu enquanto*fazia uma lipoaspiração).
OPORTUNISTA

No senso comum, essa palavra adquiriu conotação
pejorativa: José não conhece princípios éticos para subir na
carreira, é um oportunista. Se o sentido que se pretende
introduzir na frase é positivo ou neutro, melhor usar tem senso de
oportunidade.
OPOR VETO

É esta a expressão correta (assim como opor embargos /
recursos a), não *apor veto: O Presidente opôs veto a dois artigos
da lei. Por sua vez, opor-se a significa “ser contrário a”: O
Congresso opôs-se aos vetos do Presidente e tentará derrubá-los.
OU SEJA

Locução invariável. Permanece no singular quando seguida
de nome ou expressão no plural: Dois mil milhões, ou seja, dois
bilhões.

PANORAMA

Palavra derivada do grego (pan = tudo, todo; orama =
visão, espetáculo), exprime a idéia de visão total, vista geral.

Por definição, não existe panorama parcial; em
contrapartida, constitui pleonasmo falar em panorama geral.
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PARECER (VERBO)
Com o sentido de “dar a impressão”, admite duas espécies

de concordância quando seguido de infinitivo: parecer no plural e
infinitivo no singular, ou parecer no singular e infinitivo
flexionado: Os deputados parecem estar (ou parece estarem)
irritados com o resultado da votação; Parecem ter (ou parece
terem) razão os que votaram a favor. Escolha-se a forma que
melhor soar.

No sentido de “assemelhar-se” é sempre pronominal: Este
projeto se parece com outro apresentado no início da legislatura;
O Ministro se parece com seu antecessor.

Assim como os outros verbos de ligação, quando o sujeito
for isto, isso, aquilo, tudo, que, parecer pode concordar tanto com
o sujeito quanto com o predicativo: Tudo parecia/pareciam flores
no início do mandato; Aquilo que ele contou parece/parecem
histórias para enganar o povo; Isso parece/parecem contas de
vidro, não pedras preciosas.
PARTICULARMENTE / PESSOALMENTE

Quando se trata de texto, o que abunda prejudica. É o caso
desses advérbios, que geralmente sobram em frases como Eu,
particularmente, não acredito na inocência do réu. A palavra não
acrescenta rigorosamente nada à oração. Não se deve empregá-la,
portanto, a menos que cumpra a função de valor enfático.
PEDIR PARA / PEDIR PARA QUE

A construção pedir para deve ser usada somente no sentido
de “pedir permissão, licença ou autorização”: O Deputado pediu
ao Presidente para se retirar da reunião, pois tinha um
compromisso (= pediu licença para se retirar); O Deputado pediu
para falar em primeiro lugar, pois tinha que sair mais cedo
(= pediu autorização para falar).

Empregado com o sentido de solicitar a alguém que faça
algo, o verbo pedir não deve ser acompanhado de para ou para
que, mas sim de que: O Presidente pede aos deputados que
votem (não: O Presidente pede aos deputados *para que votem,
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ou *para votarem); O Governo pede que o Congresso aprove as
reformas (não: O Governo *pede para o Congresso aprovar). Esta
última construção é encontrada em autores consagrados, mas,
conforme indica Cegalla, “como se trata de um caso
controvertido, recomendamos que, pelo menos na linguagem
culta formal, se siga, acerca do verbo pedir, a doutrina tradicional,
podendo-se usar as construções incriminadas na comunicação
familiar do dia-a-dia.”

O mesmo vale para outros verbos em construção análoga,
como determinar, recomendar, solicitar: O Diretor determinou
que os funcionários entrem pelo Anexo I; Recomenda-se que os
funcionários ponham o crachá em lugar visível; O Secretário
solicitou que os funcionários dêem preferência ao estacionamento
2.

PERDA / PERCA

Perda é substantivo: Houve uma perda irreparável.
Perca é verbo: É preciso que você perca dois quilos.
É preciso cuidado para não usar formas indevidas: Houve

uma*perca irreparável.

*POR CAUSA (DE) QUE

As locuções por causa que e por causa de que são de uso
estritamente informal, não se admitindo na língua culta formal:
Ficou contente porque seu projeto foi aprovado (não: *por causa
que seu projeto foi aprovado).

POR ISSO

A expressão é formada por duas palavras, não se admitindo
sua fusão (*porisso).
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POR ORA

Significa “por agora, por enquanto”: Não vejo, por ora,
qualquer possibilidade de entendimento. Por hora é quantidade
de tempo (= 60 minutos).

POSAR / POUSAR

O verbo posar deriva de pose, enquanto pousar, de pouso:
A modelo posou o dia todo; O rapaz posava de bom moço,
quando, na verdade, era um bandido; O avião pousou com atraso
de duas horas.

POSSUIR

Os verbos terminados em uir formam o presente do
indicativo com a terminação ui, não ue. Assim: ele possui (não
possue); ele conclui (não conclue); ele inclui (não inclue); ele
atribui (não atribue); ele polui (não polue). Esse erro deriva da
confusão com a terminação ue dos verbos em uar no presente do
subjuntivo: que ele continue; que ele recue; que ele atue; que ele
atenue.

POSTO QUE

É conjunção concessiva (sinônimo de “embora, apesar de
que, ainda que, se bem que”): Vivia modestamente, posto que (=
embora) tivesse muito dinheiro. O uso da locução posto que
como causal não é registrado em Aurélio, e Houaiss registra como
regionalismo brasileiro de uso informal, observando que “é
rejeitado pelos gramáticos”, o que desaconselha o seu uso nesta
acepção na linguagem formal.

PRA

Redução da preposição para. De uso informal, deve ser
evitado na língua escrita formal.
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PRATICAR PREÇOS

Embora de uso corrente, não é acepção registrada nem em
Aurélio, nem em Houaiss, devendo, portanto, ficar restrita ao
jargão da economia. Na linguagem não-técnica, é preferível
remanejar a frase: Os bancos vêm impondo (no lugar de
praticando) taxas de juros abusivas; As distribuidoras de
combustíveis vêm aumentando abusivamente os preços (no lugar
de vêm praticando preços abusivos).

PRECAVER

Defectivo, esse verbo não é conjugado no presente do
subjuntivo; no presente do indicativo, só possui a primeira e a
segunda pessoas do plural. Assim, não existem as formas
precavejo, precavês, precavém, precavenho, precavenha,
precaveja, etc.

PREFERIR

Como ensina Houaiss, “o uso, embora freqüente no Brasil,
de preferir seguido de do que (provavelmente por influência da
construção comparativa mais ... (do) que [gosto mais deste do que
daquele; prefiro este do que aquele]) não é aceito pela norma
culta da língua”. Assim, deve-se usar a regência preferir isto a
aquilo: Preferiu ser condenado a pedir clemência (não: ...do que
pedir clemência); Preferiu votar pela sua consciência a seguir a
indicação do líder (não: ...*do que seguir...).

PROTESTO CONTRA / PROTESTO AO

Na acepção de “rebelar-se, insurgir-se”, é preferível adotar a
forma protesto contra: Recusou-se a votar, em protesto contra o
que considerou atitude arbitrária da Presidência da Mesa (não:
em protesto ao que considerou, embora essa regência seja
admitida por Luft).
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QUALQUER / NENHUM / ALGUM (EM NEGATIVAS)
Em frases negativas, tradicionalmente usa-se nenhum: O

Presidente não viu nenhuma inconstitucionalidade na proposta.
Como consigna Houaiss, algum, “quando posposto, mesmo
quando não ocorre partícula negativa (não, sem, etc.), tem o
sentido de nenhum (p. ex.: dinheiro algum acalmará sua
consciência; não tinha motivo algum para insultá-lo).” Assim, o
mesmo exemplo poderá ser alterado para: O Presidente não viu
inconstitucionalidade alguma na proposta. Quanto ao uso de
qualquer, no mesmo sentido negativo, é uso condenado pelos
mais puristas e aceito por gramáticos mais modernos como
Cegalla. Assim: O Presidente não viu qualquer
inconstitucionalidade na proposta.

QUANDO

Deve ser usado apenas com referência a tempo. É muitas
vezes usado erroneamente em relação a lugar ou evento, como
neste exemplo: Cerca de 20 mil pessoas assistiram à parada
militar, *quando desfilaram 5 mil homens (= na qual, em que,
ocasião em que).

QUESTIONAR

Esse verbo significa “levantar questão acerca de, pôr em
dúvida, discutir, retorquir”. Preferível não empregá-lo como
sinônimo de perguntar, embora essa acepção seja abonada por
Houaiss.

RAPTO / SEQÜESTRO

Rapto é o ato ou efeito de arrebatar, de roubar uma pessoa
por violência ou sedução. Seu objetivo é, geralmente, sexual.

Seqüestro significa o ato de reter ilegalmente a alguém,
privando-o de sua liberdade. Pode referir-se também a objetos
materiais. Existe, finalmente, a figura do seqüestro judicial.
Consiste na apreensão de objeto sob litígio, o qual é entregue a
seu legítimo proprietário após decisão da Justiça.
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REAVER

A frase Governo reavê confiança é incorreta. O verbo reaver
tem a mesma conjugação de haver, mas apenas nos casos em que
este tem a letra v: reavemos, reouve, reaverá, reouvesse. Por isso,
não existem reavejo, reavê.
RECEAR

Em várias conjugações desses verbos, não existe a letra i:
receassem (não receiassem), passeemos, enfearam, ceaste,
receeis. Só existe o i quando o acento cai no e que precede a
terminação ear: receiem, passeias, enfeiam.
REPETIR OUTRA VEZ

Expressão redundante. Repetir significa “tornar a praticar a
mesma ação”. Dispensa-se, por isso, o complemento outra vez.

Exceção: se o sujeito já havia repetido uma vez a ação, ele
pode, sim, repeti-la outra vez, ou de novo: Após reiterar o pedido
de aparte, o Deputado irritou-se: “Repito outra vez, Deputado.
Posso acrescentar uma explicação ao seu discurso?”
RIVAL / ADVERSÁRIO

Rival é adjetivo que significa “aquele que disputa o amor de
outrem, que deseja as mesmas posições ou vantagens de outra
pessoa, que rivaliza”. Não é sinônimo de adversário , que significa
“aquele que luta, que se opõe a, que é contrário, adverso”.
Portanto, um deputado que se opõe a outro vê nele um
adversário, não um rival.
SEÇÃO / SESSÃO / CESSÃO

Seção significa parte de um todo, segmento, divisão: Cada
volume da obra está dividido em três seções; Seção de roupas
masculinas; A reta foi dividida em três seções.

Sessão é o período de tempo que dura a reunião de um
corpo deliberativo, consultivo, etc.: A sessão do Congresso durou



342 C ÂMARA DOS  D E P U T A D O S

quarenta minutos. Empregado também para designar cada um dos
programas sucessivos, em cinema ou teatro: Vou ao cinema,
sessão das dez.

Cessão é o ato de ceder: Durante a sessão matinal da
Câmara dos Deputados, houve três cessões de tempo por parte do
parlamentar que discursava da tribuna.

SENSO / CENSO

A palavra senso diz respeito à capacidade de julgamento, de
entendimento: Sempre alegre, o Deputado é conhecido pelo seu
aguçado senso de humor.

A palavra censo significa levantamento estatístico do
conjunto de indivíduos de um dado grupo ou que vivem em certo
espaço (= recenseamento).

SENTAR

Deve-se cuidar para a circunstância em que o sujeito toma
assento:

Sentou-se na cadeira ao pé do fogo (sobre a cadeira).
Sentou-se à mesa (sentar na mesa é falta de educação).
Sentou-se à beira do rio para descansar (ninguém se senta

sobre a beira do rio).

SEQUER

No sentido de “nem ao menos”, vem sempre acompanhada
de expressão negativa: O pai nem sequer foi avisado da morte do
filho; Não disse sequer o que pretendia; Partiu sem sequer nos
avisar. Mais raramente, no sentido de “ao menos, pelo menos”
pode aparecer em frases afirmativas: O plano do Governo teria
dado certo se os sindicatos sequer tivessem exigido menos
vantagens.



MANUAL  DE  R EDAÇÃO 343
SOB / SOBRE

Sob significa “debaixo de”. Sobre quer dizer “em cima de”
ou “a respeito de”. Assim, são incorretas as frases Ficou sobre a
mira do assaltante; Sobre esse ponto de vista, você está certo (o
certo é sob a mira e sob esse ponto de vista).
SOBRESSAIR

Embora a forma pronominal desse verbo (sobressair-se) seja
de uso comum (Aurélio já a consigna), deve-se evitá-la, pois,
como afirma Houaiss, ela não é aceita na norma culta da língua.
Assim, não se empregam expressões como Sobressaiu-se na
multidão; Ela se sobressai por sua beleza. Usa-se: Fulano
sobressai por sua cultura; O orador sobressaiu no discurso pela
erudição e o conhecimento profundo do assunto.
SUSPENSÃO / CANCELAMENTO / ADIAMENTO

Só pode ser suspenso o que já teve início, o que está em
andamento: A sessão foi suspensa cinco minutos após iniciada,
devido ao falecimento de um deputado. Se não houver início do
evento, haverá cancelamento (sem definição de nova data), ou
adiamento (já com nova data definida): A reunião da Comissão,
que estava prevista para as 10 horas, foi cancelada; A reunião da
Comissão, que estava prevista para as 10 horas, foi adiada para as
15 horas.
TALVEZ

O advérbio talvez, quando anteposto ao verbo, leva-o ao
modo subjuntivo: Talvez convenha encerrar a leitura do parecer,
concluiu o Relator; O Presidente da Mesa talvez inicie o processo
de votação daqui a pouco. Quando posposto, é obrigatório o
modo indicativo: Irei talvez à sessão solene, disse o Deputado.
TER LUGAR EM

Expressão considerada galicismo por Aurélio, no sentido de
“realizar-se, efetuar-se, ocorrer”. Rejeitada também por
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gramáticos, que em troca sugerem o emprego de realizar-se,
efetuar-se, verificar-se, ocorrer, suceder, celebrar-se.

TODO / TODO O

Todo o (toda a) significa inteiro: Andou por toda a cidade
(pela cidade inteira); Toda a bancada (a bancada inteira) foi
advertida.

Sem o artigo, todo (toda) quer dizer cada, qualquer: Em toda
cidade (qualquer cidade) por onde andou, obteve expressivo
apoio; Todo homem (cada homem) é mortal; Toda nação
(qualquer nação) tem inimigos.

No plural, todos exige o artigo os: Todos os eleitores
depositaram seus votos na urna; Era difícil apontar todas as
contradições do texto.

TRATA -SE DE / *TRATAM-SE DE

No sentido de “referir-se a, dizer respeito a, ser”, usa-se
sempre trata-se de, no singular: Trata-se de questões que devem
ser debatidas em profundidade (não: *tratam-se de questões). Os
longos anos do regime militar foram marcados por problemas de
terrorismo, tortura e guerrilha; tratava-se, à época, de casos
delicados (não: *tratavam-se de casos delicados). Nas reuniões,
tratou-se de todas as questões que envolvem a reforma (não:
*trataram-se de todas as questões...).

No sentido de “discorrer sobre, discutir, debater”, entre
outros, tratar concorda normalmente com seu sujeito gramatical:
Os deputados trataram de todas as questões que envolvem a
reforma; Tratarei de um assunto de extrema importância para o
País: a reforma política.

UNÂNIME

Significa “relativo a todos”. Por isso, constituem pleonasmo
vicioso exemplos do tipo: *Todos os membros da Comissão
foram unânimes em apoiar a moção (certo: Os membros da
Comissão foram unânimes...).
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*VÍTIMA FATAL

Impropriedade lingüística, de uso comum. A palavra fatal é
adjetivo, que no caso confere ao substantivo vítima uma
qualidade, um caráter, um modo de ser. Seu significado é
“funesto, nocivo, que pode produzir a morte”. No caso, a
impropriedade consiste em que a expressão fatal significa que a
vítima pode produzir a morte, e não que ela morreu. Fatal é o
acidente, o golpe, o tiro que matou a vítima, não ela própria.
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2 GLOSSÁRIO DE TERMOS DIVERSOS 65

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Área da administração pública vinculada ao Poder Executivo
(federal, estadual ou municipal). Compreende serviços estatais
dependentes, encarregados de atividades típicas de governo.
Pertencem a essa categoria, no plano federal, a Presidência da
República, os ministérios e os órgãos a eles vinculados
diretamente, tais como autarquias e empresas públicas.

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Compreende serviços instituídos para limitar a expansão da
administração direta ou aperfeiçoar sua ação executiva no
desempenho de atividades de interesse público, de cunho
econômico ou social. Possui independência funcional. Pertencem
a essa categoria instituições como a Caixa Econômica Federal, o
Brasil do Brasil, a Petrobras.

ADMISSIBILIDADE

Análise dos pressupostos de constitucionalidade e
juridicidade e de adequação financeira e orçamentária de uma
proposição.

APARTE

Interrupção, breve e oportuna, do orador para indagação ou
esclarecimento, relativo à matéria em debate.
                                                
65 Registram-se termos de uso freqüente na redação parlamentar e
administrativa referentes a assuntos legislativos (sobretudo no âmbito da
Câmara dos Deputados), políticos e da administração pública.
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APENSAÇÃO

Instrumento regimental que permite a tramitação conjunta
de proposições da mesma espécie que disponham sobre matéria
idêntica ou correlata. (RICD, art. 142)

APRECIAÇÃO CONCLUSIVA

Poder conferido às Comissões pelo qual estas podem
deliberar sobre matérias submetidas à apreciação da Câmara,
dispensada a manifestação do Plenário. A competência para
decidir se o projeto terá tramitação conclusiva é da Mesa
Diretora, observadas as normas do Regimento Interno. (CF, art.
58; RICD, art. 24, II)

Observação: No Senado Federal, a denominação desse poder
conferido às comissões é terminativo.

APRECIAÇÃO PRELIMINAR

Espécie de recurso, em que são apreciadas, pelo Plenário, as
preliminares de inconstitucionalidade ou injuridicidade (CCJC) e
de inadequação ou incompatibilidade financeira ou orçamentária
(CFT), quando emitidos pareceres terminativos pelas Comissões
ou por Comissão Especial (RICD, art. 34, II), na forma do art. 54
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Reconhecidas
pelo Plenário a constitucionalidade e a juridicidade ou a
adequação orçamentária e financeira da proposição, não poderão
essas preliminares ser novamente argüidas em contrário. O
recurso deverá ser apresentado por um décimo dos membros da
Casa, na forma do art. 132, § 2º. (RICD, art. 144)

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Reunião realizada por comissão técnica, a pedido de
deputado dela integrante ou de entidade interessada, com o
objetivo de instruir matéria legislativa em tramitação, bem como
tratar de assunto de interesse público relevante relativo à área de
atuação da Comissão. O requerimento para convocação de
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audiência pública deve ser encaminhado ao Presidente da
Comissão. Cabe ao Plenário deliberar se o aprova ou rejeita.
AVULSO

Exemplar das proposições, pareceres, relatórios, etc.,
publicado oficialmente pela Câmara. É uma das formas de dar
conhecimento oficial ao parlamentar sobre determinada matéria.
Os sistemas de informação da Câmara têm buscado reduzir a
publicação de avulsos em papel.
BANCADA

Nome pelo qual é conhecido o conjunto de parlamentares
que se unem em nome de objetivos comuns. Pode ser bancada
partidária (quando sob ela se agregam deputados de um mesmo
partido) ou bancada informal (no caso de reunir deputados que se
unem para representar e defender interesse social, profissional,
religioso, cultural ou outros – p. ex., bancada evangélica, bancada
ruralista, bancada do Centro-Oeste, etc).
BLOCO PARLAMENTAR

Aliança das bancadas de dois ou mais partidos políticos para
constituir urna bancada comum.
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Uma das duas casas legislativas que compõem o Congresso
Nacional. É formada por 513 deputados federais, eleitos para
mandato de quatro anos, segundo critério proporcional relativo ao
tamanho das populações dos estados. Cada estado elege no
máximo 70 deputados e no mínimo 8. De acordo com a
Constituição, a Câmara dos Deputados representa o povo.

CÂMARA REVISORA

É assim conhecida uma das duas casas legislativas, a quem
cabe examinar proposição já aprovada pela outra. Esse papel é,
quase sempre, exercido pelo Senado Federal, pois as propostas
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geralmente começam a tramitar pela Câmara. A exceção é
quando a proposição é de iniciativa de senador. Nesse caso, ela
começa a tramitar no Senado, e a Câmara assume a função de
revisora.

CASA LEGISLATIVA

Termo (muitas vezes reduzido apenas a “Casa”) pelo qual é
conhecida cada uma das assembléias que compõem o Congresso
Nacional: Câmara dos Deputados e Senado Federal.

COLÉGIO DE LÍDERES

É formado pelos líderes da Maioria, da Minoria, dos
partidos, dos blocos parlamentares e do Governo. Entre outras,
tem a atribuição de organizar a pauta das matérias que são
levadas a votação em Plenário.

COMISSÃO

Órgão temático encarregado de apreciar e deliberar sobre
determinado assunto submetido ao seu exame; é permanente
quando integra a estrutura institucional da Casa e temporária
quando criada para apreciar determinado assunto (especiais e de
inquérito) ou para o cumprimento de missão temporária
autorizada (externas). A comissão temporária extingue-se ao
término da legislatura, ou quando alcançado o fim a que se
destina ou, ainda, quando expirado o seu prazo de duração.

COMISSÃO GERAL

Nome que recebe a sessão plenária da Câmara quando
interrompe seus trabalhos ordinários para, sob o comando do seu
Presidente, debater matéria relevante – por proposta conjunta dos
líderes ou a requerimento de um terço dos Deputados; discutir
projeto de lei de iniciativa popular; ou receber Ministro de Estado.
(RICD, Art. 91)
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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI)

Tipo de comissão temporária destinada a apurar fato
determinado e por prazo certo, tendo poderes de investigação
próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos em
lei.
COMISSÃO REPRESENTATIVA

Tem como função representar o Congresso Nacional no
recesso parlamentar. Seus membros são eleitos por ambas as
Casas e sua atuação limitada ao período de recesso para o qual
foram eleitos. Mesmo em caso de convocação extraordinária, a
Comissão é eleita para o exame das demais matérias não
constantes da pauta da convocação. (CF, art. 58, § 4º)

COMPARECIMENTO DE MINISTRO DE ESTADO

O Ministro de Estado poderá comparecer perante a Câmara
ou suas comissões nas seguintes hipóteses: a) quando convocado
para prestar, pessoalmente, informações sobre assunto
previamente determinado; b) por sua iniciativa, mediante
entendimentos com a Mesa ou a Presidência de Comissão,
respectivamente, para expor assunto de relevância de seu
ministério. A convocação será feita pela Câmara ou Comissão, por
deliberação da maioria da respectiva composição plenária, a
requerimento de qualquer deputado ou membro da comissão,
conforme o caso. Se não for atendida a convocação, feita nos
termos do art. 50, caput, da Constituição Federal, o Presidente da
Câmara promoverá a instauração do procedimento legal cabível.
(RICD, art. 219)

COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES

Parte da sessão ordinária. É destinada a discursos de
representantes dos partidos e blocos parlamentares, indicados
pelos respectivos líderes.
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CONGRESSO NACIONAL

Exerce o Poder Legislativo e é composto pela Câmara dos
Deputados (que representa o povo, sendo seus integrantes eleitos
pelo voto proporcional) e pelo Senado Federal (que representa os
Estados e o Distrito Federal e é composto por eleitos pelo voto
majoritário). Cabe ao Presidente dessa última Casa exercer a
Presidência da Mesa do Congresso Nacional. (CF, art. 44)

CONTAGEM DE PRAZOS NA CÂMARA

Salvo disposição em contrário, os prazos regimentais
assinalados em dias ou sessões serão computados
respectivamente como dias corridos ou por sessões ordinárias da
Câmara efetivamente realizadas. Os prazos ficarão suspensos
durante os períodos de recesso do Congresso Nacional,
resguardadas as exceções. (RICD, art. 280)

CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

Funcionamento do Congresso Nacional em período diverso
daquele previsto constitucionalmente. Pode ocorrer nas seguintes
situações: a) decretação de estado de defesa ou de intervenção
federal; pedido de autorização para a decretação de estado de
sítio e para o compromisso e a posse do Presidente e do Vice-
Presidente da República, hipóteses em que a convocação será
feita pelo Presidente do Senado Federal; b) caso de urgência ou
interesse público relevante, em que a convocação poderá ser feita
pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, ou a requerimento da maioria
absoluta dos membros de ambas as Casas. Durante a convocação
extraordinária, o Congresso Nacional deliberará somente sobre a
matéria para a qual foi convocado. Havendo medidas provisórias,
elas serão incluídas automaticamente na pauta. (CF, art. 57, § 6º;
RICD, art. 2º, § 4º)
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DECRETO LEGISLATIVO

Espécie normativa que regula matérias de competência
exclusiva do Poder Legislativo, sem que haja necessidade de
sanção do Presidente da República.
DEMOCRACIA DIRETA

Forma de organização política do Estado, pelo qual a
população manifesta diretamente sua vontade sobre assuntos de
interesse público, sem a intermediação de representantes. Na
Grécia Antiga, as “assembléias do povo” reuniam-se numa praça,
conhecida como Ágora. No Estado contemporâneo, duas formas
de exercício da democracia direta são o plebiscito e o referendo.
DEMOCRACIA REPRESENTATIVA

Forma de organização política do Estado, pela qual a
população elege representantes que passam a exercer autoridade
em seu nome.
DEPUTADO FEDERAL

Representante da população de um Estado da Federação,
escolhido em eleição proporcional (ver verbete). Sua missão é
representar, no Congresso Nacional, o povo residente no Estado
que o elegeu. O número de deputados federais é proporcional à
população em cada Estado – sendo que nenhum pode eleger mais
de 70 parlamentares e menos de 8.
DESTAQUE

É instrumento do processo legislativo, que permite o
fracionamento de uma votação. Poderá ser concedido destaque,
mediante requerimento aprovado pelo Plenário, para: a) votar em
separado parte de proposição, desde que requerida por um
décimo dos deputados (52) ou líderes que representem esse
número; b) votar emenda, subemenda, parte de emenda ou de
subemenda; c) tornar emenda ou parte de uma proposição projeto
autônomo; d) votar projeto ou substitutivo, ou parte deles,
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quando a preferência recair sobre o outro ou sobre proposição
apensada; e) suprimir, total ou parcialmente, dispositivo de
proposição.

Independerá de aprovação do Plenário o requerimento de
destaque apresentado por bancada de partido, observada a
seguinte proporcionalidade:
§ de 5 até 24 deputados, um destaque;
§ de 25 até 49 deputados, dois destaques;
§ de 50 até 74 deputados, três destaques;
§ de 75 ou mais deputados, quatro destaques.

(RICD, arts. 161 e 162)

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO (DVS)

Recurso pelo qual pode ser votada em separado parte de
proposição submetida ao exame da Câmara. Cabe ao Plenário
decidir se o DVS será aceito. Podem requerê-lo um décimo dos
deputados (52) ou líderes que representem esse número. (RICD,
art. 161)

DISCUSSÃO

Fase dos trabalhos destinada ao debate entre os
parlamentares, acerca de determinada proposição.

DISTRIBUIÇÃO

Fase que dá início ao processo legislativo, consubstanciada
no despacho às comissões competentes, pelo Presidente da
Câmara, das proposições apresentadas à Casa, observado o
disposto no art. 24, II, e no art. 32 e seus incisos. (RICD, art. 139)

DOIS TURNOS

Consiste na discussão e votação de proposição pelo Plenário
por duas vezes, nos casos especificados na Constituição (emenda
constitucional) ou no Regimento da Casa (projeto de lei
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complementar ou alteração do Regimento Interno). Cada turno é
constituído de discussão e votação.
EFEITO SUSPENSIVO

Previsão regimental que possibilita, nas hipóteses de recurso
contra decisão da Presidência em questão de ordem, que essa
decisão tenha sua eficácia suspensa até que se aprecie o Recurso.
Poderá ser requerido por parlamentar, com o apoiamento de um
terço dos presentes, cabendo ao Plenário decidir sobre ele. (RICD,
art. 95, § 9º)
ELEIÇÃO DA MESA

Ocorre na segunda sessão preparatória da primeira sessão
legislativa de cada legislatura. São eleitos o presidente e demais
membros da Mesa e os suplentes dos secretários, para mandato de
dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição
subseqüente. Porém não se considera recondução a eleição para
o mesmo cargo em legislaturas diferentes, ainda que sucessivas. A
eleição dos membros da Mesa se dá por escrutínio secreto,
exigida maioria absoluta de votos, em primeiro escrutínio, e
maioria simples, em segundo escrutínio, presente a maioria
absoluta dos deputados. (RICD, art. 5º)
ELEIÇÃO MAJORITÁRIA

Pleito em que é considerado eleito o candidato que obtiver a
maioria dos votos. Esse sistema é adotado nas eleições para
presidente da República, governador de estado, senador e
prefeito.

ELEIÇÃO PROPORCIONAL

Sistema pelo qual são eleitos os deputados federais, assim
como os deputados estaduais e vereadores. Para que um
candidato seja eleito, é preciso que o partido ou coligação
partidária a que ele pertence tenha obtido o chamado quociente
eleitoral. Esse quociente é obtido pela divisão do total de votos
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válidos apurados pelo número de vagas em disputa. São
considerados eleitos tantos candidatos registrados por partido ou
coligação quantos o respectivo quociente eleitoral indicar.
Exemplo:

Num determinado estado, que elege oito deputados
federais, são apurados 800 mil votos válidos. E as votações totais
dos partidos foram as seguintes:

Partido A, 400 mil votos (candidato a, 350 mil votos;
candidato b, 30 mil votos; candidato c, 15 mil votos; e candidato
d, 5 mil votos).

Partido B, 200 mil votos (candidato e, 100 mil votos;
candidato f, 55 mil votos; candidato g, 45 mil votos)

Partido C, 100 mil (candidato h, 40 mil votos; candidato i,
35 mil votos; candidato j, 25 mil votos)

Partido D, 100 mil votos (candidato k, 55 mil votos;
candidato l, 44 mil votos; candidato m, 1 mil votos)

O Partido A elegerá quatro deputados (dividindo-se 800 mil
por 8, tem-se o quociente 100. Como o partido recebeu 400 mil
votos, tem 4 vezes o quociente (400 mil divididos por 100, igual
a 4). E os quatro mais votados preencherão esses lugares, mesmo
que a votação dos últimos colocados seja pequena. O Partido B
elegerá dois deputados (teve 200 mil votos, duas vezes o
quociente de 100). O Partido C elegerá um deputado. E o Partido
D, também um.

Assim, serão considerados eleitos:
4 deputados do Partido A, respectivamente com 350 mil, 30

mil, 15 mil e 5 mil votos
2 deputados do Partido B, respectivamente com 100 mil e

55 mil votos
1 deputado do Partido C, com 40 mil votos;
1 deputado do Partido D, com 55 mil votos.
Note-se que os candidatos g, i, j, l não se elegeram, embora

tenham recebido, respectivamente, 45 mil, 35 mil, 25 mil e 44
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mil votos; enquanto os candidatos b, c, d e h conquistaram a
vaga, embora com menor número de votos (respectivamente, 30
mil, 15 mil, 5 mil e 40 mil votos).

Essa distorção acontece porque a eleição é proporcional –
vale mais o número de votos recebidos pelos partidos que os
atribuídos aos candidatos.

EMENDA

É a proposição apresentada como acessória de outra, sendo
a principal um projeto de lei ordinária, complementar, projeto de
código, emenda à Constituição, projeto de decreto legislativo, etc.

A emenda pode ser supressiva (quando elimina parte de
outra proposição); aglutinativa (quando resulta da fusão de outras
emendas, ou destas com o texto, com o propósito de aproximá-las
dos respectivos objetos); substitutiva (quando se apresenta como
sucedânea de parte ou partes de outra proposição; na hipótese de
a alteração ser substancial, no seu conjunto, passa a denominar-se
substitutivo); modificativa (quando altera outra proposição sem
modificá-la substancialmente); aditiva (a que se acrescenta a outra
proposição); subemenda (trata-se de emenda apresentada em
comissão a outra emenda); e de redação (emenda modificativa,
cujo objetivo é sanar vício de linguagem, incorreção de técnica
legislativa ou lapso manifesto).

EMENDA CONSTITUCIONAL

Modificação imposta ao texto da Constituição Federal após
sua promulgação, em outubro de 1988. Sua aprovação é da
competência da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, e
depende de que obtenha, em cada uma das duas casas
legislativas, três quintos dos votos (308 na Câmara e 49 no
Senado). Até abril de 2004, haviam sido acrescentadas 43
Emendas ao texto constitucional.
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ESTADO

Nação politicamente organizada, que ocupa um território
determinado e é dirigido por governo próprio. Por exemplo: O
Estado brasileiro. Essa denominação também serve para designar
unidade político-administrativa em que se divide uma nação
organizada em sistema federativo. Essa unidade ocupa um
território determinado e tem governo próprio. Por exemplo:
Estado do Pará; Estado do Amazonas.

ESTADO AUTOCRÁTICO

Nação cujo governo exerce poderes ilimitados, absolutos.

ESTADO DEMOCRÁTICO

Forma particular como uma Nação se organiza
politicamente, na qual predominam, especialmente, os princípios
da soberania popular e da possibilidade de revezamento no
exercício do poder conforme a vontade popular, manifestada por
intermédio do voto universal.

FEDERAÇÃO

Forma particular como se organiza politicamente um Estado.
Na Federação, o território nacional é subdividido em estados ou
províncias, que possuem relativa autonomia político-
administrativa e se associam sob um governo central. Brasil e
Estados Unidos são exemplos de Estados federativos. Uma
contrapartida a eles são os Estados unitários – em que o poder
politico é exercido exclusivamente por um governo central.

GRANDE EXPEDIENTE

Segunda das quatro partes em que se divide a sessão
ordinária, reservada a pronunciamentos de oradores previamente
inscritos, cada qual com direito a discursar pelo tempo máximo
de 25 minutos.
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IMUNIDADE PARLAMENTAR

Direito do parlamentar de exercer livremente seu mandato,
sem o risco de ser processado por atos passíveis de serem
classificados como antijurídicos, em decorrência de suas opiniões,
palavras e votos. O oferecimento de denúncia contra deputado é
feito perante o Supremo Tribunal Federal, que comunica o fato à
Câmara dos Deputados, que tem o poder de sustar o andamento
da ação. O mesmo acontece com os senadores.

INDICAÇÃO

Proposição pela qual o parlamentar sugere a manifestação
de uma ou mais comissões, ou do Poder Executivo, acerca de
determinado assunto, visando a elaboração de projeto sobre a
matéria, ou a adoção de providência, realização de ato
administrativo ou de gestão.
INTERSTÍCIO

Intervalo de tempo necessário entre atos do procedimento
legislativo. O interstício é contado por sessões ordinárias ou por
dias úteis, conforme determinam os Regimentos Internos de cada
Casa. Por exemplo, é de três dias úteis, no Senado, e de duas
sessões, na Câmara, o interstício entre a distribuição de avulsos
dos pareceres das comissões e o início da discussão ou votação
correspondente.

LEGISLATURA

Período de quatro anos coincidente com o mandato
parlamentar. A contagem é idêntica no Senado Federal, embora o
mandato dos senadores seja de oito anos.

LEI COMPLEMENTAR

Dispositivo legal destinado a regulamentar norma prevista
na Constituição Federal.
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO)

De iniciativa do Executivo, essa lei estabelece as metas e
prioridades da administração pública federal a serem observadas
na Lei Orçamentária Anual (LOA). É com base na LDO aprovada
pelo Legislativo que a Secretaria de Orçamento Federal elabora a
proposta orçamentária para o ano seguinte, em conjunto com os
ministérios e as unidades orçamentárias do Legislativo e do
Judiciário. Ela também dispõe sobre alterações na legislação
tributária e estabelece a política de aplicação das agências
financeiras de fomento. A LDO deve ser encaminhada até o dia
15 de abril ao Congresso Nacional, que tem prazo até 30 de
junho para aprová-la. Se isso não ocorrer, o Congresso não pode
entrar em recesso em julho.

LEI DELEGADA

O Congresso Nacional pode votar resolução que delega ao
Presidente da República poderes para elaboração de leis em casos
expressos. Essas leis delegadas, porém, não podem versar sobre
atos de competência exclusiva do Congresso Nacional, sobre
matéria reservada à lei complementar, nem a legislação sobre
planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos, entre
outros.

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

Aprovada em 2000 pelo Congresso Nacional, a Lei de
Responsabilidade Fiscal define as responsabilidades e deveres do
administrador público em relação, respectivamente, aos
orçamentos da União, dos estados e dos municípios. Entre outras,
ela define os limites de gastos com pessoal e proíbe a criação de
despesas de duração continuada sem uma fonte segura de
receitas. Assim, a Lei introduziu restrições orçamentárias na
legislação brasileira e criou a disciplina fiscal para os três poderes
(Executivo, Legislativo e Judiciário).
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LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA)

É a lei que fixa os recursos públicos a serem aplicados, a
cada ano, nas ações de governo. O Executivo tem o prazo de 31
de agosto para enviá-la ao Congresso. O Orçamento da União se
divide em três peças: Fiscal; de Seguridade Social; e de
Investimentos das empresas em que ela detém a maioria do
capital social com direito a voto. O projeto de Lei Orçamentária
Anual deve observar as prioridades contidas no Plano Plurianual
(PPA) e as metas que deverão ser atingidas naquele ano. A Lei
Orçamentária disciplina todas as ações do governo federal.
Nenhuma despesa pública pode ser executada fora do
Orçamento, mas nem tudo que está ali previsto é executado pelo
governo federal. A Lei Orçamentária brasileira estima as receitas e
autoriza as despesas de acordo com a previsão de arrecadação.
Havendo a necessidade de realização de despesas acima do limite
previsto na lei, o Poder Executivo submete ao Congresso Nacional
projeto de lei de crédito adicional. O Poder Executivo pode,
ainda, editar decretos de contingenciamento, em que são
autorizadas apenas despesas no limite das receitas arrecadadas.
LEI ORDINÁRIA

Quando acompanhada do adjetivo “ordinária”, significa que
a lei é comum, habitual. Distingue-se, entre outras, da “lei
complementar”, que regula dispositivo da Constituição Federal
(que, por sua vez, é a “lei básica” ou “lei maior”).
LÍDER

Parlamentar escolhido para representar sua bancada
partidária ou bloco parlamentar que integre.
MAIORIA

Constitui a Maioria o partido ou bloco parlamentar
integrado pela maioria absoluta dos membros da Casa. (RICD, art.
13)
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MAIORIA ABSOLUTA

Quórum de aprovação de determinadas matérias, como os
projetos de lei complementar, segundo o qual a proposição é
considerada aprovada se obtiver votos favoráveis de metade mais
um dos membros da Casa (257).

MAIORIA SIMPLES

Quórum de aprovação para as matérias em geral. Presente a
maioria absoluta dos membros da Casa (257), as deliberações são
tomadas por maioria de votos.

MANDATO

Poderes políticos que o povo entrega, por meio de voto, a
um cidadão, para que governe a nação, estado ou município, ou
o represente nas respectivas assembléias legislativas.

MEDIDA PROVISÓRIA (MP)

Instrumento, com força de lei, adotado pelo Presidente da
República, em casos de relevância e urgência, cujo prazo de
vigência é de sessenta dias; prorrogável, nos termos do § 7º do
art. 62 da Constituição Federal, uma vez por igual período,
devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto
legislativo, as relações jurídicas dela decorrentes, quando for
rejeitada ou perder a eficácia por decurso de prazo.

MINORIA

Constitui a Minoria a representação imediatamente inferior
que, em relação ao Governo, expresse posição diversa da
defendida pela Maioria. (RICD, art. 13)

MESA DIRETORA

Órgão que dirige a Câmara dos Deputados. É composto de
sete titulares (Presidente, 1º Vice-Presidente, 2º Vice-Presidente,
1º Secretário, 2º Secretário, 3º Secretário e 4º Secretário) e quatro
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suplentes. Os integrantes da Mesa Diretora são eleitos a cada dois
anos pelo conjunto dos 513 deputados.
OLIGARQUIA

Governo exercido por reduzido número de pessoas,
pertencentes ao mesmo partido, classe ou família. Em sentido
figurado, é a preponderância de uma facção ou de um grupo na
direção dos negócios públicos.
ORÇAMENTO

Instrumento legal que fixa os recursos públicos a serem
aplicados, a cada ano, nas ações de governo. Nenhuma despesa
pública pode ser executada fora dele, mas nem tudo que ele
prevê é executado pelo governo federal. A lei que fixa o
Orçamento é aprovada pelo Congresso Nacional, mas tem caráter
autorizativo – não sendo, portanto, imposição legal. Sempre que
houver a necessidade de realização de despesas acima do limite
previsto na lei, o Poder Executivo submete ao Congresso Nacional
projeto de lei de crédito adicional.
OBSTRUÇÃO

Instrumento mediante o qual o parlamentar se recusa a votar
determinada matéria, em obediência a determinação aprovada
pelas bancadas ou lideranças e comunicada à Mesa. (RICD, art.
82, § 6º)
ORDEM DO DIA

Período da sessão ordinária ou extraordinária ou das
reuniões das Comissões da Câmara ou do Senado destinado à
apreciação das proposições em pauta.

ORGANIZAÇÃO NÃO-GOVERNAMENTAL (ONG)

Grupo organizado que visa colaborar na solução de
problemas da comunidade, seja no sentido de mobilizar, educar e
conscientizar, seja no de organizar serviços ou programas para o
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atendimento de necessidades comunitárias. Esse conceito, porém,
não é aceito por todos, havendo amplo debate sobre a natureza
dessas organizações.

OUVIDORIA PARLAMENTAR

Órgão que tem como atribuições principais receber,
examinar e encaminhar aos setores competentes as reclamações
ou representações de pessoas físicas ou jurídicas. (RICD, art.
21-A)

PARECER

Proposição pela qual uma comissão se pronuncia sobre
qualquer matéria sujeita a seu estudo. (RICD, art. 126)

PARECER TERMINATIVO

É terminativo o parecer da Comissão de Constituição e Justiça
e de Cidadania (quanto à constitucionalidade e juridicidade da
matéria), da Comissão de Finanças e Tributação (quanto à
adequação financeira ou orçamentária) e da Comissão Especial
constituída quando a proposição for submetida, no mérito, a três
ou mais comissões permanentes no que concerne a ambas as
preliminares. O parecer contrário de qualquer dessas comissões
resulta no arquivamento da proposição, a menos que haja
recurso, apresentado no prazo de cinco sessões a contar da
publicação do parecer, subscrito por um décimo dos deputados
(52 assinaturas).

PARLAMENTAR

Pertencente ou relativo ao Parlamento. No caso brasileiro,
recebe essa designação todo deputado federal ou senador.

PARTIDO

Organização política que possui programa e diretrizes
próprios, e cujos membros programam e realizam uma ação
comum com fins políticos e sociais.
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PAUTA

Relação das matérias que devem ser submetidas ao exame
do Plenário ou de comissão técnica. A apreciação da pauta, no
Plenário, obedece à seguinte ordem: 1 – redações finais; 2 –
requerimentos de urgência; 3 – requerimentos de comissão
sujeitos a votação; 4 – requerimentos de deputados dependentes
de votação imediata; 5 – matérias constantes da Ordem do Dia.
Essa ordem pode ser alterada mediante aprovação de
requerimento de preferência; de adiamento; de retirada da Ordem
do Dia; ou de inversão da pauta.
PEQUENO EXPEDIENTE

Primeira parte da sessão ordinária do Plenário, tem duração
máxima de 60 minutos e é destinado às comunicações de
deputados previamente inscritos.
PERÍODO DE FUNCIONAMENTO DO CONGRESSO NACIONAL

Lapso de tempo em que ocorrem as reuniões anuais do
Congresso Nacional, assim dividido: de 15 de fevereiro a 30 de
junho; e de 1º de agosto a 15 de dezembro. Os meses de julho e
janeiro e as demais datas não coincidentes com o funcionamento
são considerados períodos de recesso parlamentar. (Ver Sessão
legislativa.) (CF, art. 57; RICD, art. 2º)
PLANO PLURIANUAL (PPA)

O PPA define as prioridades do governo por um período de
quatro anos, e estabelece ligação entre elas e a Lei Orçamentária
Anual. O Presidente da República deve encaminhá-lo ao
Congresso Nacional até o dia 31 de agosto do primeiro ano de
sua posse.

PLENÁRIO

Conjunto (total ou parcial) dos deputados federais, reunidos
em sessão para debater matérias de interesse público ou para
deliberar sobre proposições legislativas em pauta.
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PODER CONCLUSIVO

Prerrogativa das comissões permanentes de discutir e votar
projetos de lei, dispensada a competência do Plenário, o qual só
se manifesta se houver recurso de 10% dos membros da Casa
nesse sentido. Essa prerrogativa é definida pela Mesa, quando é
feita a distribuição das proposições. (RICD, art. 24, II)

PODER EXECUTIVO

Instância de poder encarregada de executar as leis. No
sistema presidencialista como o brasileiro, concentra-se no
Presidente da República, nos órgãos de sua assessoria direta
(ministérios), nas autarquias e em outros órgãos auxiliares.

PODER JUDICIÁRIO

Estrutura da organização do Estado, à qual compete
determinar e assegurar a aplicação das leis. Abrange a Justiça
Federal, a Justiça Estadual, a Justiça Eleitoral, a Justiça Trabalhista
e a Justiça Militar. Os tribunais superiores são: Supremo Tribunal
Federal, Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Superior Eleitoral,
Tribunal Superior do Trabalho e Superior Tribunal Militar.

PODER LEGISLATIVO

Aquele a que, segundo a Constituição Federal, compete
elaborar as leis e fiscalizar os atos do Poder Executivo. No Brasil,
esse poder concentra-se no Congresso Nacional, formado pela
Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal.

POLÍTICAS PÚBLICAS

Conjunto de objetivos que se relacionam a segmentos ou
áreas específicas da população, cuja execução depende de que
sejam incluídos em programa de ação governamental. Por
exemplo: Política habitacional; política de saúde; política de
segurança; política do idoso.



MANUAL  DE  R EDAÇÃO 367
PREFERÊNCIA

É a primazia na discussão ou votação de uma matéria sobre
as outras.

PREJUDICIALIDADE

Declaração, pelo Presidente da Casa, ou de Comissão, de
que determinada matéria pendente de deliberação está
prejudicada em virtude da perda de oportunidade de apreciação
ou de prejulgamento pelo Plenário ou comissão; da declaração de
prejudicialidade cabe recurso para o Plenário. (RICD, arts. 163 e
164)

PRIORIDADE

Dispensa das exigências regimentais para que determinada
proposição seja incluída na Ordem do Dia da sessão seguinte,
logo após as proposições que se encontrem em regime de
urgência.

PROCESSO LEGISLATIVO

Compreende a elaboração de emendas à Constituição, leis
complementares, leis ordinárias, leis delegadas, medidas
provisórias, decretos legislativos e resoluções. Todo projeto de lei
ordinária aprovado por uma Casa é revisto pela outra, em um só
turno de discussão e votação, e enviado à sanção, se a Casa
revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. Na hipótese de a
Casa revisora emendar a proposição, ela voltará à Casa iniciadora.
PROCURADORIA PARLAMENTAR

Órgão que tem por finalidade promover, em colaboração
com a Mesa, a defesa da Câmara, de seus órgãos e membros
quando atingidos em sua honra ou imagem perante a sociedade,
em razão do exercício do mandato ou de suas funções
institucionais. (RICD, art. 21)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Destina-se a regular as matérias de exclusiva competência
do Poder Legislativo, sem a sanção do Presidente da República.
(RICD, art. 109, II)

PROJETO DE LEI

É a proposição que regula matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do Presidente da República.
(RICD, art. 109, I)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

É destinado a regulamentar dispositivo da Constituição,
quando este não é auto-aplicável. Para sua aprovação, é
necessária a maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara.
Também são exigidos dois turnos de discussão e votação. (RICD,
art. 109)

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO (PLV)

Substitutivo que o relator apresenta a medida provisória
submetida à sua apreciação. O PLV é exigido quando o relator
introduz qualquer alteração no texto original da MP.

PROJETO DE RESOLUÇÃO

Destina-se a regular, com eficácia de lei ordinária, matérias
de competência privativa da Câmara dos Deputados, de caráter
político, processual, legislativo ou administrativo, ou quando a
Casa deva pronunciar-se em um dos seguintes casos: perda de
mandato de deputado; criação de Comissão Parlamentar de
Inquérito; conclusões de Comissão Parlamentar de Inquérito;
conclusões de Comissão Permanente sobre proposta de
fiscalização e controle; conclusões sobre as petições,
representações ou reclamações da sociedade civil; matéria de
natureza regimental; assuntos de sua economia interna e dos
serviços administrativos. (RICD, art. 109)
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PROMULGAÇÃO

Ato do Legislativo mediante o qual se comunica aos
destinatários da lei a sua feitura e respectivo conteúdo. Por ele,
um projeto transforma-se em lei ou em dispositivo constitucional.
Tem o mesmo efeito de sanção, que é ato do Poder Executivo.
PROPOSIÇÃO

Toda matéria sujeita à deliberação da Casa. Considera-se
proposição a proposta de emenda à Constituição, os projetos, a
emenda, a indicação, o requerimento, o recurso, o parecer, e a
proposta de fiscalização e controle. (RICD, art. 100)

São as seguintes as siglas das proposições legislativas na
Câmara dos Deputados:
COM Consulta solicitada por parlamentar a comissão técnica, relativa

a aspecto de constitucionalidade, juridicidade ou adequação
financeira ou orçamentária

DCR Denúncia por crime de responsabilidade
DEN Denúncia
DTQ Destaque
DVS Destaque para Votação em Separado
DVT Declaração de Voto
EMC Emenda Apresentada na Comissão
EMD Emenda
EML Emenda à LDO
EMO Emenda ao Orçamento
EMP Emenda de Plenário
EMR Emenda de Relator
Sem Emenda/Substitutivo do Senado
ERD Emenda de Redação
ESB Emenda ao Substitutivo
EXP Exposição
INA Indicação de Autoridade
INC Indicação
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MPV Medida Provisória
MSC Mensagem
PAR Parecer de Comissão
PDC Projeto de Decreto Legislativo
PEC Proposta de Emenda à Constituição
PET Petição
PFC Proposta de Fiscalização e Controle
PL Projeto de Lei
PLP Projeto de Lei Complementar
PLV Projeto de Lei de Conversão
PRC Projeto de Resolução (CD)
PRF Projeto de Resolução do Senado Federal
PRN Projeto de Resolução (CN)
PRO Proposta
RCP Requerimento de Instituição de Comissão Parlamentar de

Inquérito
REC Recurso
REL Relatório
REM Reclamação
REP Representação
REQ Requerimento
RIC Requerimento de Informação
RPR Representação
SBE Subemenda
SBT Substitutivo
SDL Sugestão de Emenda à LDO
SIT Solicitação de Informação ao TCU
SOA Sugestão de Emenda ao Orçamento
STF Ofício dirigido à Câmara dos Deputados, em que o Supremo

Tribunal Federal solicita da Casa alguma ação legislativa
SUG Sugestão de entidade da sociedade civil à Câmara, para que

adote alguma ação legislativa
SUM Súmula de jurisprudência emitida pela CCJC
TER Termo de Implementação
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TVR Ato do Poder Executivo que submete à Câmara a concessão de

serviços de radiodifusão, sonora e de imagens
VTS Voto em Separado

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

Proposição que tem o objetivo de fiscalizar os atos do Poder
Executivo, incluídos os da administração indireta.
PUBLICAÇÃO

Ato mediante o qual se transmite a promulgação da lei aos
seus destinatários, por publicação no Diário Oficial. É condição
de eficácia e de vigência da lei.

QUESTÃO DE ORDEM

Toda dúvida sobre a interpretação do Regimento Interno na
sua prática exclusiva ou relacionada com a Constituição; da
decisão do Presidente cabe recurso ao Plenário, ouvida a
Comissão de Constituição e Justiça, no caso de apresentação em
sessão. Em Comissão, a questão de ordem é resolvida pelo seu
Presidente, cabendo recurso ao Presidente da Casa.
QUÓRUM

Exigência constitucional ou regimental de número mínimo
de parlamentares que devem estar presentes para a prática de
determinado ato ou que devam se manifestar a respeito de
determinada matéria.
QUÓRUM DE ABERTURA

Número mínimo de deputados (52) para que as sessões
plenárias sejam abertas.

QUÓRUM DE APROVAÇÃO

Número mínimo de votos necessários para que determinada
matéria seja aprovada; salvo disposição constitucional em
contrário, as deliberações são tomadas por maioria de votos,
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presente a maioria absoluta dos membros da Casa (257
deputados). No caso de proposta de emenda à Constituição, o
quórum de aprovação é de três quintos, ou seja, 308 votos; já os
projetos de lei complementar precisam ser aprovados pela
maioria absoluta.

QUÓRUM DE DELIBERAÇÃO

Número mínimo de parlamentares que devem estar
presentes na sessão para que se delibere sobre as matérias da
Ordem do Dia.

RECLAMAÇÃO

Uso da palavra pelo parlamentar, durante sessão plenária ou
reunião de comissão, para reclamar quanto à inobservância de
expressa disposição regimental.

REGIME DE TRAMITAÇÃO

Conforme sua natureza, as proposições podem ser: urgentes;
de tramitação com prioridade; e de tramitação ordinária. Os
prazos de tramitação nas comissões variam, na forma prevista no
art. 52: cinco sessões, quando se tratar de matéria em regime de
urgência; dez sessões, quando se tratar de matéria em regime de
prioridade; quarenta sessões, quando se tratar de matéria em
regime de tramitação ordinária. As emendas apresentadas em
Plenário seguem o prazo da proposição principal, correndo, nesse
caso, em conjunto para todas as comissões. (RICD, art. 151)

REGIME POLÍTICO

Forma como o Estado se organiza. P.ex.: “A democracia é
regime que exige plena liberdade de expressão.” / “Os regimes
capitalista e socialista tendem, com o tempo, a igualar-se nos
métodos, segundo a visão de George Orwell.” É diferente de
sistema político, que define a forma particular como se organiza o
Governo. P.ex.: “Os partidários do sistema parlamentarista de
governo reuniram-se no último sábado.” / “O sistema
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presidencialista é responsabilizado, no Brasil, pelas sucessivas
crises por que passa o regime republicano.”

RELATOR

Deputado encarregado de examinar determinada proposição
legislativa, em sua forma e conteúdo, e de elaborar relatório sobre
esses aspectos, no qual recomenda sua aprovação ou rejeição.
Também tem a responsabilidade de acatar ou rejeitar emendas ao
projeto sob seu exame, apresentadas por outros parlamentares.

RELATÓRIO

Documento elaborado pelo relator, em que ele recomenda a
aprovação ou rejeição de matéria legislativa. Cabe ao plenário da
respectiva comissão técnica acatá-lo ou não. Após votação do
relatório, ele passa a constituir parecer da comissão.
REQUERIMENTO

Proposição por meio da qual o parlamentar pede a adoção
de alguma providência.
RESOLUÇÃO

Dispositivo legal que diz respeito a assuntos de interesse
interno da Câmara dos Deputados.
REUNIÃO RESERVADA

As reuniões podem ser reservadas, a juízo da Comissão,
para apreciação de matéria na qual, além de seus integrantes,
somente podem estar presentes funcionários em serviço e
autoridades convidadas. (RICD, art. 48, § 1º)
REUNIÃO SECRETA

São secretas as reuniões do Plenário nos casos previstos na
Constituição Federal ou por decisão dos deputados, a
requerimento de um décimo dos membros da Casa (52
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parlamentares) ou de líderes que representem esse número.
Também são secretas as reuniões em que as comissões sejam
chamadas a deliberar sobre declaração de guerra, acordo de paz
ou passagem de forças estrangeiras pelo território nacional ou sua
permanência nele. (RICD, art. 48, § 2º, I e II)

SANÇÃO

É o ato do Executivo pelo qual um projeto aprovado pelo
Legislativo é transformado em lei. Não confundir com
promulgação, que tem o mesmo efeito, mas é ato privativo do
Congresso Nacional.

Também tem o significado de medida repressiva infligida
por autoridade.

SANÇÃO PRESIDENCIAL

Ato legislativo de competência exclusiva do Presidente da
República mediante o qual se expressa adesão ao texto de projeto
de lei aprovado pelo Poder Legislativo.

SENADO FEDERAL

Também chamada “Câmara Alta”, compõe, juntamente com
a Câmara dos Deputados, o Congresso Nacional. É integrado por
81 senadores, eleitos para mandato de oito anos segundo critério
majoritário – ou seja, é considerado eleito quem tiver maior
número de votos. São eleitos três senadores para cada uma das 27
unidades federadas (26 estados e o Distrito Federal),
independentemente do tamanho das respectivas populações.
Enquanto os deputados federais representam o povo no
Legislativo, os senadores são representantes dos estados. A
representação de cada estado e do Distrito Federal é renovada de
quatro em quatro anos, alternadamente, por um e dois terços. Por
isso, se numa eleição são eleitos dois senadores por uma unidade
da Federação, na seguinte – quatro anos depois – é eleito apenas
um (já que aqueles dois ainda continuam exercendo o mandato,
que é de oito anos).
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SENADOR

Cada um dos representantes dos estados ou do Distrito
Federal, eleitos para o Senado Federal. Cada unidade da
Federação elege três senadores, cujo mandato tem a duração de
oito anos.

SESSÃO

Reunião dos parlamentares em Plenário para debate ou
deliberação de matérias. As sessões da Câmara podem ser:
preparatórias, ordinárias, extraordinárias e solenes.

SESSÃO CONJUNTA

Reunião conjunta do Congresso Nacional, podendo ser
convocada para inaugurar a sessão legislativa; elaborar o
Regimento Comum e regular a criação de serviços comuns às
duas Casas; receber o compromisso do Presidente e do Vice-
Presidente da República; conhecer do veto e sobre ele deliberar.
(CF, art. 57, § 3º)

SESSÃO DE DEBATES

Reunião dos parlamentares em Plenário sem que haja
matérias a serem objeto de deliberação. Normalmente, é
realizada às segundas e sextas-feiras e constam de Pequeno
Expediente, Grande Expediente e Comunicações Parlamentares.
Esse período também pode ser aproveitado para comunicações de
liderança.

SESSÃO DELIBERATIVA

Reunião dos parlamentares em Plenário para deliberação de
matérias. Normalmente, é realizada às terças, quartas e quintas-
feiras. É constituída de Pequeno Expediente, Grande Expediente,
Ordem do Dia e Comunicações Parlamentares.
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SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Reunião que se realiza em dia ou hora diversos dos pré-
fixados para as sessões ordinárias. Tem a duração de quatro horas
e é destinada exclusivamente à discussão e votação das matérias
constantes da Ordem do Dia. (RICD, art. 65, III)

SESSÃO LEGISLATIVA

Ano parlamentar que abrange o período de 15 de fevereiro a
30 de junho e de 1° de agosto a 15 de dezembro, e é
denominado sessão legislativa ordinária. A sessão legislativa
extraordinária ocorre quando o Congresso é convocado fora do
período ordinário. Numa legislatura há quatro sessões legislativas
ordinárias.

SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA

Período de convocação extraordinária no recesso.

SESSÃO ORDINÁRIA

Leva essa nome qualquer reunião legislativa, realizada
apenas uma vez ao dia, em todos os dias úteis, de segunda a
sexta-feira. A sessão ordinária tem a duração de cinco horas e
consta de: Pequeno Expediente, Grande Expediente, Ordem do
Dia, Comunicações Parlamentares. (RICD, art. 65, II)

SESSÃO PÚBLICA

É assim conhecida toda sessão que não seja secreta ou
reservada. Além dos parlamentares, podem estar presentes, em
plenário, os suplentes, ex-parlamentares, e funcionários em
serviço. A imprensa deve ficar em local próprio e o público em
geral no lugar que lhe for reservado, conservando-se em silêncio e
sem qualquer sinal de aplauso ou reprovação ao que nela se
passar.
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SESSÃO SECRETA

Aquela realizada com a presença somente dos
parlamentares. É obrigatória no caso de declaração de guerra,
acordo de paz, perda do mandato ou suspensão de imunidade
parlamentar ou a requerimento dos parlamentares e deliberação
do Plenário, para outros fins.

SESSÃO SOLENE

A que se realiza para comemorações ou homenagens
especiais, ou, ainda, recepção de altas personalidades. (RICD, art.
65, IV)
SESSÕES PREPARATÓRIAS

Precedem a inauguração dos trabalhos das Casas do
Congresso, na primeira e terceira sessões legislativas, com vista à
solenidade de posse dos novos parlamentares e à eleição da Mesa
de cada Casa.
SOBRESTAMENTO

Suspensão temporária de deliberação de matéria constante
da pauta, em virtude da ocorrência de fato motivador, como a
apreciação de medida provisória com prazo vencido.
SUBCOMISSÃO

Sem poder decisório, é constituída no âmbito de comissão
temática. Pode ser permanente, quando lhe é reservada parte das
matérias do respectivo campo temático ou área de atuação; ou
temporária, quando destinada ao desempenho de atividades
específicas ou ao trato de assuntos definidos no respectivo ato de
criação.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

É a mais alta corte judiciária do País. Compete-lhe a guarda
da Constituição, ou seja, entre outras atribuições, manifestar-se
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sobre a constitucionalidade de leis ou ato normativo federal ou
estadual.

TRAMITAÇÃO

Curso de uma proposição legislativa, de acordo com as
normas constitucionais e as estabelecidas pelo Regimento Interno.

TRANCAMENTO DE PAUTA

Termo empregado para designar a interrupção do
cumprimento da pauta, até que se remova o obstáculo que o
provocou. Também é conhecido como sobrestamento. Há o
trancamento de pauta, entre outras hipóteses, quando vence o
prazo (120 dias) para que a Casa se manifeste sobre medida
provisória em tramitação, ou enquanto ela não delibera sobre
matéria em regime de urgência já com o prazo vencido.

TURMA

Sem poder decisório, é constituída no âmbito de Comissão
temática, desde que a Comissão não tenha constituído
subcomissão permanente. Cada Comissão poderá se dividir em
duas turmas.
TURNO

De acordo com o Regimento Interno, na Câmara dos
Deputados as proposições em tramitação são subordinadas a
turno único – ou seja, são votadas uma única vez. As exceções
são as propostas de emenda à Constituição, os projetos de lei
complementar e outros casos previstos no Regimento Interno, que
são votados em dois turnos.

TURNO ÚNICO (Ver Dois turnos.)

URGÊNCIA

A Câmara dos Deputados pode adotar regime de urgência
para acelerar a tramitação de proposições. Há quatro hipóteses
para sua ocorrência:
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a. Em projetos de lei de iniciativa do Presidente da

República, desde que a mensagem de encaminhamento expresse
o desejo de que seja adotado esse rito de urgência. Essa
disposição é constitucional e está prevista no art. 64 da Carta; é
chamada de urgência constitucional;

b. Quando dois terços dos membros da Mesa a requererem,
em se tratando de matéria de sua competência;

c. Quando houver apoio de um terço dos deputados
(mínimo de 171 assinaturas) ou de líderes que representem esse
número;

d. A requerimento de dois terços dos membros de comissão
competente para apreciar o mérito da proposição.

Definido o regime de urgência, a matéria deverá tramitar no
prazo máximo de 45 dias, após o que a Ordem do Dia será
sobrestada – ou seja, nada poderá ser votado antes dela.
URGÊNCIA URGENTÍSSIMA

Mecanismo de deliberação instantânea de matéria
considerada de relevante e inadiável interesse nacional. Por ele,
são dispensadas todas as formalidades regimentais – exceto as
exigências de quórum, pareceres e publicações –, com o objetivo
de conferir rapidez ao andamento da proposição. O requerimento
para adoção do rito de urgência urgentíssima deve ser
apresentado pela maioria absoluta dos deputados (mínimo de 257
assinaturas) ou por líderes que representem esse número.
Aprovado o requerimento, a proposição, também por maioria
absoluta, poderá entrar automaticamente na Ordem do Dia para
discussão e votação imediata, ainda que já tenha sido iniciada a
votação de outra matéria.
VETO

Recusa do Presidente da República de sancionar uma lei
votada pelo Congresso Nacional. O veto pode ser parcial ou total,
e é necessariamente submetido à deliberação do Congresso, que
pode rejeitá-lo. Nessa hipótese, o texto da proposição vetada
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volta à forma original, tal como havia sido aprovada
anteriormente pelos parlamentares. O mesmo poder é exercido
pelos governadores e prefeitos, nas respectivas esferas de
influência.

VOTAÇÃO

Fase do processo legislativo que completa o turno
regimental da discussão. Pode ser ostensiva, adotando-se o
processo simbólico ou nominal; ou secreta, por meio do sistema
eletrônico ou de cédulas. Anunciada uma votação, é lícito o uso
da palavra para encaminhá-la, ainda que se trate de matéria não
sujeita a discussão ou que esteja em regime de urgência. Cada
líder poderá manifestar-se para orientar sua bancada ou indicar
deputado para fazê-lo em nome da Liderança. (RICD, art. 180)
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ANEXOS
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ANEXO 1 – LEI COMPLEMENTAR N.95/98

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a
alteração e a consolidação das leis,
conforme determina o parágrafo único do
art. 59 da Constituição Federal, e
estabelece normas para a consolidação
dos atos normativos que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação
das leis obedecerão ao disposto nesta Lei Complementar.

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar
aplicam-se, ainda, às medidas provisórias e demais atos
normativos referidos no art. 59 da Constituição Federal, bem
como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de
regulamentação expedidos por órgãos do Poder Executivo.

Art. 2o (VETADO)
§ 1o (VETADO)
§ 2o Na numeração das leis serão observados, ainda, os

seguintes critérios:
I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração

iniciada a partir da promulgação da Constituição;
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II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis
delegadas terão numeração seqüencial em continuidade às séries
iniciadas em 1946.

CAPÍTULO II

DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E
ALTERAÇÃO DAS LEIS

Seção I
Da Estruturação das Leis

Art. 3o A lei será estruturada em três partes básicas:
I - parte preliminar, compreendendo a epígrafe, a ementa, o

preâmbulo, o enunciado do objeto e a indicação do âmbito de
aplicação das disposições normativas;

II - parte normativa, compreendendo o texto das normas de
conteúdo substantivo relacionadas com a matéria regulada;

III - parte final, compreendendo as disposições pertinentes às
medidas necessárias à implementação das normas de conteúdo
substantivo, às disposições transitórias, se for o caso, a cláusula de
vigência e a cláusula de revogação, quando couber.

Art. 4o A epígrafe, grafada em caracteres maiúsculos,
propiciará identificação numérica singular à lei e será formada
pelo título designativo da espécie normativa, pelo número
respectivo e pelo ano de promulgação.

Art. 5o A ementa será grafada por meio de caracteres que a
realcem e explicitará, de modo conciso e sob a forma de título, o
objeto da lei.

Art. 6o O preâmbulo indicará o órgão ou instituição
competente para a prática do ato e sua base legal.

Art. 7o O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o
respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes
princípios:
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I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único

objeto;
II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este

não vinculada por afinidade, pertinência ou conexão;
III - o âmbito de aplicação da lei será estabelecido de forma

tão específica quanto o possibilite o conhecimento técnico ou
científico da área respectiva;

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais
de uma lei, exceto quando a subseqüente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por
remissão expressa.

Art. 8o A vigência da lei será indicada de forma expressa e
de modo a contemplar prazo razoável para que dela se tenha
amplo conhecimento, reservada a cláusula "entra em vigor na
data de sua publicação" para as leis de pequena repercussão.

§ 1o A contagem do prazo para entrada em vigor das leis
que estabeleçam período de vacância far-se-á com a inclusão da
data da publicação e do último dia do prazo, entrando em vigor
no dia subseqüente à sua consumação integral. (Parágrafo
incluído pela Lei Complementar n. 107, de 26/4/2001)

§ 2o As leis que estabeleçam período de vacância deverão
utilizar a cláusula ‘esta lei entra em vigor após decorridos (o
número de) dias de sua publicação oficial’. (Parágrafo incluído
pela Lei Complementar no 107, de 26/4/2001)

Art. 9o A cláusula de revogação deverá enumerar,
expressamente, as leis ou disposições legais revogadas. (Parágrafo
incluído pela Lei Complementar no 107, de 26/4/2001)

Seção II
Da Articulação e da Redação das Leis

Art. 10. Os textos legais serão articulados com observância
dos seguintes princípios:
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I - a unidade básica de articulação será o artigo, indicado
pela abreviatura "Art.", seguida de numeração ordinal até o nono
e cardinal a partir deste;

II - os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em incisos;
os parágrafos em incisos, os incisos em alíneas e as alíneas em
itens;

III - os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico "§",
seguido de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir
deste, utilizando-se, quando existente apenas um, a expressão
"parágrafo único" por extenso;

IV - os incisos serão representados por algarismos romanos,
as alíneas por letras minúsculas e os itens por algarismos arábicos;

V - o agrupamento de artigos poderá constituir Subseções; o
de Subseções, a Seção; o de Seções, o Capítulo; o de Capítulos, o
Título; o de Títulos, o Livro e o de Livros, a Parte;

VI - os Capítulos, Títulos, Livros e Partes serão grafados em
letras maiúsculas e identificados por algarismos romanos,
podendo estas últimas desdobrar-se em Parte Geral e Parte
Especial ou ser subdivididas em partes expressas em numeral
ordinal, por extenso;

VII - as Subseções e Seções serão identificadas em
algarismos romanos, grafadas em letras minúsculas e postas em
negrito ou caracteres que as coloquem em realce;

VIII - a composição prevista no inciso V poderá também
compreender agrupamentos em Disposições Preliminares, Gerais,
Finais ou Transitórias, conforme necessário.

Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com
clareza, precisão e ordem lógica, observadas, para esse propósito,
as seguintes normas:

I - para a obtenção de clareza:
a) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum,

salvo quando a norma versar sobre assunto técnico, hipótese em
que se empregará a nomenclatura própria da área em que se
esteja legislando;
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b) usar frases curtas e concisas;
c) construir as orações na ordem direta, evitando

preciosismo, neologismo e adjetivações dispensáveis;
d) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto

das normas legais, dando preferência ao tempo presente ou ao
futuro simples do presente;

e) usar os recursos de pontuação de forma judiciosa,
evitando os abusos de caráter estilístico;

II - para a obtenção de precisão:
a) articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a

ensejar perfeita compreensão do objetivo da lei e a permitir que
seu texto evidencie com clareza o conteúdo e o alcance que o
legislador pretende dar à norma;

b) expressar a idéia, quando repetida no texto, por meio das
mesmas palavras, evitando o emprego de sinonímia com
propósito meramente estilístico;

c) evitar o emprego de expressão ou palavra que confira
duplo sentido ao texto;

d) escolher termos que tenham o mesmo sentido e
significado na maior parte do território nacional, evitando o uso
de expressões locais ou regionais;

e) usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado o
princípio de que a primeira referência no texto seja acompanhada
de explicitação de seu significado;

f) grafar por extenso quaisquer referências a números e
percentuais, exceto data, número de lei e nos casos em que
houver prejuízo para a compreensão do texto; (Redação dada pela
Lei Complementar n. 107, de 26/4/2001)

g) indicar, expressamente o dispositivo objeto de remissão,
em vez de usar as expressões "anterior", "seguinte" ou
equivalentes; (Alínea incluída pela Lei Complementar n. 107, de
26/4/2001)
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III - para a obtenção de ordem lógica:
a) reunir sob as categorias de agregação – subseção, seção,

capítulo, título e livro - apenas as disposições relacionadas com o
objeto da lei;

b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único
assunto ou princípio;

c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos
complementares à norma enunciada no caput do artigo e as
exceções à regra por este estabelecida;

d) promover as discriminações e enumerações por meio dos
incisos, alíneas e itens.

Seção III
Da Alteração das Leis

Art. 12. A alteração da lei será feita:
I - mediante reprodução integral em novo texto, quando se

tratar de alteração considerável;
II - mediante revogação parcial; (Redação dada pela Lei

Complementar n. 107, de 26/4/2001)
III - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio

texto, do dispositivo alterado, ou acréscimo de dispositivo novo,
observadas as seguintes regras:

a) não poderá ser modificada a numeração dos dispositivos
alterados;

b) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer
renumeração de artigos e de unidades superiores ao artigo,
referidas no inciso V do art. 10, devendo ser utilizado o mesmo
número do artigo ou unidade imediatamente anterior, seguido de
letras maiúsculas, em ordem alfabética, tantas quantas forem
suficientes para identificar os acréscimos; (Redação dada pela Lei
Complementar n. 107, de 26/4/2001)

c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo
revogado, vetado, declarado inconstitucional pelo Supremo
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Tribunal Federal ou de execução suspensa pelo Senado Federal
em face de decisão do Supremo Tribunal Federal, devendo a lei
alterada manter essa indicação, seguida da expressão ‘revogado’,
‘vetado’, ‘declarado inconstitucional, em controle concentrado,
pelo Supremo Tribunal Federal’, ou ‘execução suspensa pelo
Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal’;
(Redação dada pela Lei Complementar n. 107, de 26/4/2001)

d) é admissível a reordenação interna das unidades em que
se desdobra o artigo, identificando-se o artigo assim modificado
por alteração de redação, supressão ou acréscimo com as letras
‘NR’ maiúsculas, entre parênteses, uma única vez ao seu final,
obedecidas, quando for o caso, as prescrições da alínea c.
(Redação dada pela Lei Complementar n. 107, de 26/4/2001)

Parágrafo único. O termo "dispositivo" mencionado nesta
Lei refere-se a artigos, parágrafos, incisos, alíneas ou itens.
(Parágrafo incluído pela Lei Complementar n. 107, de 26/4/2001)

CAPÍTULO III
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS E OUTROS ATOS

NORMATIVOS

Seção I
Da Consolidação das Leis

Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e
consolidações, integradas por volumes contendo matérias
conexas ou afins, constituindo em seu todo a Consolidação da
Legislação Federal. (Redação dada pela Lei Complementar n. 107,
de 26/4/2001)

§ 1o A consolidação consistirá na integração de todas as leis
pertinentes a determinada matéria num único diploma legal,
revogando-se formalmente as leis incorporadas à consolidação,
sem modificação do alcance nem interrupção da força normativa
dos dispositivos consolidados. (Parágrafo incluído pela Lei
Complementar n. 107, de 26/4/2001)
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§ 2o Preservando-se o conteúdo normativo original dos
dispositivos consolidados, poderão ser feitas as seguintes
alterações nos projetos de lei de consolidação: (Parágrafo incluído
pela Lei Complementar n. 107, de 26/4/2001)

I - introdução de novas divisões do texto legal base; (Inciso
incluído pela Lei Complementar n. 107, de 26/4/2001)

II - diferente colocação e numeração dos artigos
consolidados; (Inciso incluído pela Lei Complementar n. 107, de
26/4/2001)

III - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo
idêntico; (Inciso incluído pela Lei Complementar n. 107, de
26/4/2001)

IV - atualização da denominação de órgãos e entidades da
administração pública; (Inciso incluído pela Lei Complementar n.
107, de 26/4/2001)

V - atualização de termos antiquados e modos de escrita
ultrapassados; (Inciso incluído pela Lei Complementar no 107, de
26/4/2001)

VI - atualização do valor de penas pecuniárias, com base em
indexação padrão; (Inciso incluído pela Lei Complementar no

107, de 26/4/2001)
VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso

do vernáculo; (Inciso incluído pela Lei Complementar no 107, de
26/4/2001)

VIII - homogeneização terminológica do texto; (Inciso
incluído pela Lei Complementar n.107, de 26/4/2001)

IX - supressão de dispositivos declarados inconstitucionais
pelo Supremo Tribunal Federal, observada, no que couber, a
suspensão pelo Senado Federal de execução de dispositivos, na
forma do art. 52, X, da Constituição Federal; (Inciso incluído pela
Lei Complementar n. 107, de 26/4/2001)

X - indicação de dispositivos não recepcionados pela
Constituição Federal; (Inciso incluído pela Lei Complementar n.
107, de 26/4/2001)
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XI - declaração expressa de revogação de dispositivos

implicitamente revogados por leis posteriores. (Inciso incluído
pela Lei Complementar n. 107, de 26/4/2001)

§ 3o As providências a que se referem os incisos IX, X e XI
do § 2o deverão ser expressa e fundadamente justificadas, com
indicação precisa das fontes de informação que lhes serviram de
base. (Parágrafo incluído pela Lei Complementar n. 107, de
26/4/2001)

Art. 14. Para a consolidação de que trata o art. 13 serão
observados os seguintes procedimentos: (Redação dada pela Lei
Complementar n. 107, de 26/4/2001)

I - O Poder Executivo ou o Poder Legislativo procederá ao
levantamento da legislação federal em vigor e formulará projeto
de lei de consolidação de normas que tratem da mesma matéria
ou de assuntos a ela vinculados, com a indicação precisa dos
diplomas legais expressa ou implicitamente revogados; (Redação
dada pela Lei Complementar n. 107, de 26/4/2001)

II - a apreciação dos projetos de lei de consolidação pelo
Poder Legislativo será feita na forma do Regimento Interno de
cada uma de suas Casas, em procedimento simplificado, visando
a dar celeridade aos trabalhos; (Redação dada pela Lei
Complementar n. 107, de 26/4/2001)

III - a Mesa do Congresso Nacional adotará todas as medidas
necessárias para, no prazo máximo de cento e oitenta dias a
contar do recebimento dos textos de que tratam os incisos I e II,
ser efetuada a primeira publicação da Consolidação das Leis
Federais Brasileiras.

§ 1o Não serão objeto de consolidação as medidas
provisórias ainda não convertidas em lei. (Parágrafo incluído pela
Lei Complementar n. 107, de 26/4/2001)

§ 2o A Mesa Diretora do Congresso Nacional, de qualquer
de suas Casas e qualquer membro ou Comissão da Câmara dos
Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional poderá
formular projeto de lei de consolidação. (Parágrafo incluído pela
Lei Complementar n. 107, de 26/4/2001)
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§  3o Observado o disposto no inciso II do caput, será
também admitido projeto de lei de consolidação destinado
exclusivamente à: (Parágrafo incluído pela Lei Complementar n.
107, de 26/4/2001)

I - declaração de revogação de leis e dispositivos
implicitamente revogados ou cuja eficácia ou validade encontre-
se completamente prejudicada; (Inciso incluído pela Lei
Complementar n. 107, de 26/4/2001)

II - inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis
preexistentes, revogando-se as disposições assim consolidadas nos
mesmos termos do § 1o do art. 13. (Inciso incluído pela Lei
Complementar n. 107, de 26/4/2001)

Art. 15. Na primeira sessão legislativa de cada legislatura, a
Mesa do Congresso Nacional promoverá a atualização da
Consolidação das Leis Federais Brasileiras, incorporando às
coletâneas que a integram as emendas constitucionais, leis,
decretos legislativos e resoluções promulgadas durante a
legislatura imediatamente anterior, ordenados e indexados
sistematicamente.

Seção II
Da Consolidação de Outros Atos Normativos

Art. 16. Os órgãos diretamente subordinados à Presidência
da República e os Ministérios, assim como as entidades da
administração indireta, adotarão, em prazo estabelecido em
decreto, as providências necessárias para, observado, no que
couber, o procedimento a que se refere o art. 14, ser efetuada a
triagem, o exame e a consolidação dos decretos de conteúdo
normativo e geral e demais atos normativos inferiores em vigor,
vinculados às respectivas áreas de competência, remetendo os
textos consolidados à Presidência da República, que os examinará
e reunirá em coletâneas, para posterior publicação.

Art. 17. O Poder Executivo, até cento e oitenta dias do início
do primeiro ano do mandato presidencial, promoverá a
atualização das coletâneas a que se refere o artigo anterior,
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incorporando aos textos que as integram os decretos e atos de
conteúdo normativo e geral editados no último quadriênio.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. Eventual inexatidão formal de norma elaborada
mediante processo legislativo regular não constitui escusa válida
para o seu descumprimento.

Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor no prazo de
noventa dias, a partir da data de sua publicação.

Brasília, 26 de fevereiro de 1998; 177o da Independência e
110o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Iris Rezende
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ANEXO 2 – INSTRUÇÃO N. 1/79

O Diretor-Geral da Câmara dos Deputados, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 147, item XV, da Resolução n.
20, de 30 de novembro de 1971, resolve baixar as seguintes
instruções:

1. Sempre que subscrever documento administrativo,
qualquer que seja, deve o servidor indicar claramente o nome e a
respectiva qualificação funcional.

2. Quando o signatário subscrever documento na qualidade
de representante de órgão da administração ou de deputado, será
um ou outro necessariamente identificado e evidenciada a
qualificação do signatário.

Diretoria-Geral, 11 de junho de 1979. – JOSÉ FERREIRA DE
AQUINO, Diretor-Geral.



MANUAL  DE  R EDAÇÃO 395

ANEXO 3 – INSTRUÇÃO N. 2/98

O DIRETOR-GERAL DA CÂMARA DOS DEPUTADOS , no
uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o item VI
do art. 147 da Resolução n. 20, de 30 de novembro de 1971, que
trata do relatório das atividades da Câmara dos Deputados,
RESOLVE:

Com vistas a subsidiar a elaboração do relatório
mencionado no caput desta instrução, os órgãos administrativos
da Câmara dos Deputados, observada sua respectiva
subordinação, deverão apresentar, por meio dos titulares da
Secretaria-Geral da Mesa, Secretaria de Controle Interno,
Diretorias Administrativa e Legislativa e as unidades
administrativas subordinadas diretamente à Diretoria-Geral,
relatório anual de suas atividades, no formato e de acordo com as
seguintes orientações:

I - ASSUNTOS
a) Objetivos
Relacionar os objetivos do exercício, indicando quais foram

alcançados parcial ou totalmente, e que benefícios foram gerados
a partir dessas realizações. Listar também os objetivos que não
foram alcançados e explicar as causas e analisar, se for o caso, os
problemas decorrentes desta situação. Informar, também, as metas
fixadas para o próximo exercício.

b) Atividades Desenvolvidas
Informar as principais atividades desenvolvidas no período,

destacando os aspectos positivos e negativos, com dados
estatísticos e análise crítica e comparativa em relação a exercícios
anteriores.

c) Estrutura Administrativa
1 - Apresentar uma análise sobre:
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1.1 - Recursos humanos disponíveis;
1.2 - Treinamentos;
1.3 - Equipamentos, recursos tecnológicos e informatização;
1.4 - Obras e instalações;
1.5 - Cooperação e/ou trabalhos conjuntos realizados com

outros órgãos.
2 - Propor projetos especiais que tragam soluções para

problemas de natureza organizacional e conjuntural do próprio
órgão, bem como de outros órgãos da Casa como um todo,
especificando os objetivos e benefícios a serem alcançados.

II - ESTRUTURA DO RELATÓRIO
a) Arquivo Eletrônico
Os textos deverão ser apresentados em mídia magnética,

disquete de 3 1/2", no formato "... .doc" gerados pelo software
Word, com estilo "normal", fonte "Times New Roman", tamanho
12 e espaçamento entre linhas de 1,5. Os quadros, tabelas e
gráficos deverão ser gerados em arquivos à parte.

b) Apresentação
Os títulos e subtítulos deverão obedecer à seqüência

especificada no item I (ASSUNTOS), e ser desenvolvidos de forma
sucinta, evitando-se a indicação excessiva do volume de trabalhos
realizados e, principalmente, daqueles que não estejam
diretamente ligados à atividade fim do órgão.

c) Prazo de Entrega
Os relatórios deverão ser entregues até o dia 15 de fevereiro

do exercício subseqüente.
Câmara dos Deputados, 21 de dezembro de 1998. – JOSÉ

WILSON BARBOSA JUNIOR , Diretor-Geral, em exercício.
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ANEXO 4 – ORDEM DE SERVIÇO N. 1/00

Considerando a necessidade de aperfeiçoar o relatório anual
de atividades dos órgãos administrativos da Casa, conforme
dispõe o item VI do art. 147 da Resolução n. 20, de 30 de
novembro, de 1971, e a Instrução DG n. 1, de 1998;

Considerando que, na avaliação dos relatórios apresentados
durante o exercício de 1999 e relativos às atividades do ano de
1998, verificou-se, em alguns casos, um número excessivo de
páginas, determino aos órgãos mencionados no § 2º da Instrução
n. 1/98 , sejam observadas, ainda, as seguintes orientações:

a) abster-se de transcrever a competência formal das
unidades administrativas já previstas nas normas internas;

b) relatar apenas as principais atividades do Órgão;
c) evitar o detalhamento excessivo das tarefas executadas

pelas unidades administrativas que lhe são subordinadas;
d) primar pela objetividade, clareza e capacidade de síntese;
e) priorizar a apresentação de dados agregados, grandes

metas realizadas, problemas significativos e abrangentes que
foram solucionados;

f) destacar propostas que não puderam ser concretizadas em
virtude de causas especificamente identificadas, mas que seria de
todo interessante para a Casa que pudessem receber maior
prioridade nos próximos anos;

g) gerar um relatório final consolidado, limitado, se possível,
ao máximo de 10 (dez) páginas para o conjunto da Diretoria,
Departamento ou unidade equivalente;

h) obedecer rigorosamente as especificações e os prazos
constantes das letras "a", "b" e "c" do item II da Instrução
n.2/98-DG , de maneira a evitar a exclusão de unidades
administrativas do relatório final a ser apresentado à Mesa e



398 C ÂMARA DOS  D E P U T A D O S

permitir que as informações possam servir de instrumento para o
replanejamento e a viabilização de ações futuras.

Câmara dos Deputados, 17 de janeiro de 2000.
– ADELMAR SILVEIRA SABINO, Diretor-Geral
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ANEXO 5 – ATO DA MESA N. 35/03

Dispõe sobre a apresentação de relatório
de participação em missão oficial com
ônus e sua divulgação

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso das suas
atribuições regimentais, resolve:

Art. 1º O deputado ou servidor que viajar em missão oficial
com ônus de passagem área ou de diária para a Câmara dos
Deputados, deverá encaminhar à Presidência da Casa, em até 15
(quinze) dias a contar da data final do evento, relatório
circunstanciado das atividades desenvolvidas.

§ 1º As entidades que recebem contribuição financeira da
Câmara dos Deputados, conforme previsão na Lei Orçamentária
Anual, além das informações referidas no art. 4º do Ato da Mesa
n. 15, de 1975 , encaminhadas por ocasião da prestação de
contas, ficarão também obrigadas a apresentar o relatório
circunstanciado, nos moldes acima indicados, quando utilizarem
os recursos repassados para custear viagens.

§ 2º Esgotado o prazo, serão divulgados os dados relativos à
viagem, com a ressalva expressa de que a apresentação do
relatório encontra-se pendente.

Art. 2º O relatório tratado neste Ato informará as despesas
relativas à viagem custeadas pela Câmara dos Deputados e
receberá ampla publicidade, inclusive com sua divulgação por
meio da página desta Casa na Internet.
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Art. 3º As demais missões oficiais sem ônus para a Câmara
dos Deputados poderão ter seus relatórios divulgados nos termos
do art. 2º a critério do deputado participante e a qualquer tempo.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Reuniões, em 12 de novembro de 2003.

– Deputado JOÃO PAULO CUNHA, Presidente da Câmara dos
Deputados.
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ÍNDICE DE ASSUNTOS



ÍNDICE DE ASSUNTOS

A
A, 97

cerca de, 98
fim de, 99

À, 97
medida que, 99

/ na medida em que, 332
A meu ver, 309
A nível de / ao nível de / em nível de, 310
A partir de, 310
À(s) custa(s) de, 311
Abaixo assinado, 98
Abaixo-assinado, 98
Abdicar, 163
Abertura

quórum, 372
Abjeção, 96
Abolir, banir, colorir, demolir, explodir,

121
Absolver, 98
Absorver, 98
Acender, 98
Acento, 98
Acentuação gráfica, 58-62

regras, 58
Acerca de, 98
Acessório, 98
Acidente, 99
Adaptar, designar, impugnar, obstar,

ritmar, 121-122
Adequar, 122
Aderir, advertir, competir, deferir, repelir,

122
Adiamento / suspensão / cancelamento,

343
Adjetivo

cor
concordância, 139

predicativo
concordância, 139

substantivo
concordância, 137, 138

Administração
direta, 347
indireta, 347

Admissibilidade, 347
Adversário / rival, 341
Advertir, competir, deferir, repelir, aderir,

122
Afim (de), 99
Aguar, apropinquar, desaguar, enxaguar,

minguar, 122
Além / também, 309
Algarismo ver Número
Algum / qualquer / nenhum (em negativas),

340
Alternativa / opção, 309
Alto, 99
Ambigüidade, 131
Amoral, 99
Ampliar, 310
Anacoluto, 135
Anônimo / apócrifo, 310
Ante, 99
Anteceder, 163
Anti, 100
Anuir, 163
Ao encontro de, 100

/ de encontro a, 314
Ao invés de, 100

/ em vez de, 310
Ao nível de / a nível de / em nível de, 310
Aonde, 100

/ onde, 334
Aparte, 347
Apaziguar, averiguar, obliquar, 123
Apensação, 348
Apócrifo / anônimo, 310
Apostila, 232

exemplo, 234
modelo, 233

Aprazer, comprazer, desprazer,
descomprazer, 121
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Apreciação
conclusiva, 348
preliminar, 348

Apropinquar, desaguar, enxaguar,
minguar, aguar, 122

Aprovação
quórum, 371

Aquele, aquilo / este, isto / esse, isso, 319
Aquilo, aquele / este, isto / esse, isso, 319
Argüir, redargüir, 123
Arrizotônico ver Verbo
Ascendência, ascendentes / descendência,

descendentes, 315
Ascendentes, ascendência / descendência,

descendentes, 315
Ascender, 98
Aspas, 203-206

posição, 205
simples, 206

Aspirar, 164
Assento, 98
Assessório, 98
Assinatura

documento administrativo, 225
Assistir, 164
Ata

conceito, 235
exemplo, 237-240
modelo, 236

Atender, 164-165
Ato da Mesa n. 35/2003, 399-400
Através de, 311
Audiência pública, 348
Austral / meridional / boreal / setentrional,

312
Auto, 99
Averiguar, obliquar, apaziguar, 123
Avulso, 349

B

Bancada partidária, 349
Banir, colorir, demolir, explodir, abolir,

121
Barato / caro, 312
Bastante, 311

Bater / soar / dar (aplicado a horas), 314
concordância, 154-155

Bem como, 312
Bloco parlamentar, 349
Boreal / setentrional / austral / meridional,

312
Breve alocução

redundância, 312

C

Cabeçalho
documento administrativo, 225-226

Cacófato, 136
Câmara dos Deputados, 349

prazo, 352
pronunciamento parlamentar, 40

Câmara Revisora, 349-350
Cancelamento / suspensão / adiamento,

343
Caro / barato, 312
Carta

conceito, 241
exemplo, 243-244
modelo, 242

Casa legislativa, 350
Censo / senso, 342
Cerca de, 312-313
Cessão / seção / sessão, 341-342
Chamar, 165
Chance, 313
Chegar, dirigir-se, ir, retornar, voltar, 165
Circular

documento administrativo, 226
Clareza, 47

redaçao oficial, 34
Colégio de Líderes, 350
Colocação / colocar, 313
Colocar / colocação, 313
Colorir, demolir, explodir, abolir, banir,

121
Combalir, remir, ressarcir, ressequir, falir,

124
Comissão, 350

geral, 350
parlamentar de inquérito (CPI), 351
representativa, 351
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Comparação
erro, 134

Comparecimento de ministro de Estado,
351

Competir, deferir, repelir, aderir, advertir,
122

Comprazer, desprazer, descomprazer,
aprazer, 123

Comunicação oficial, 31-37
Comunicações Parlamentares, 351
Concisão

redação oficial, 35
Concordância, 137-158

adjetivo
cor, 139-140
predicativo, 139
substantivo, 137-138

ideológica, 149-150
locução verbal, 150
nominal, 137

casos particulares, 141-144
número, 140-141

percentual, 155-156
palavra milhão, 156
pronome, 141

que, 148-149
quem, 148-149
tratamento, 147

substantivo
adjetivo, 137-138

sujeito
composto, 144-147
ligados pelas conjunções ou e nem,

149
simples, 144

verbo, 144
dar, bater, soar (horas), 154-155
impessoal, 150-152
outros casos, 156-158
parecer (locução verbal), 155
ser, 152-154
unipessoal, 152

Congresso Nacional, 352
período de funcionamento, 365

Consistir, 166
Constar, 166

Construção de frase
problemas, 131-136

Contagem de prazos na Câmara, 352
Convocação extraordinária, 352
Coordenação

regência verbal diversa, 172
Correio eletrônico ver E-mail
Correspondência oficial, 225-228
CPI ver Comissão
Crase, 62-68
Crer, descrer, 122
Custar, 167

D

Dado / visto, 313
Dar / bater / soar (aplicado a horas), 314

concordância, 154-155
Data

grafia, 215-216
De ele / de o, 315
De encontro a, 100

/ ao encontro de, 314
De forma (maneira, modo)

a / de modo a que / de forma (maneira,
modo) que, 314
que / de forma (maneira, modo) a / de
modo a que, 314

De mais / demais / por demais, 314
De modo a que / de forma (maneira,

modo) que / de forma (maneira, modo)
a, 314

De o / de ele, 315
Debate

sessão, 375
Declaração

conceito, 245
exemplo, 247
modelo, 246

Declinar, 167
Decreto legislativo, 353

projeto, 368
Deferir, repelir, aderir, advertir, competir,

122
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Deformação
grafia, 91-95
pronúncia, 91-95

Deliberação
quórum, 372
sessão, 375

Demais / por demais / de mais, 315
Democracia

direta, 353
representativa, 353

Demolir, explodir, abolir, banir, colorir,
121

Dentre / entre, 319
Deputado Federal ver também Parlamentar
Deputado Federal, 354

discurso, 39-41
imunidade, 359

Desaguar, enxaguar, minguar, aguar,
apropinquar, 122

Desapercebido / despercebido, 315
Descendência, descendentes /

ascendência, ascendentes, 315
Descendente ver Descendência
Descomprazer, aprazer, comprazer,

desprazer, 123
Descrer, crer, 123-124
Desde, 316
Designar, impugnar, obstar, ritmar,

adaptar, 121
Desobedecer, obedecer, 168
Despacho

conceito, 251
exemplo, 253-254
modelo, 252

Despercebido / desapercebido, 315
Desprazer, descomprazer, aprazer,

comprazer, 123
Destaque, 353-354

para votação em separado (DVS), 354
texto, 203-209

Dia a dia / dia-a-dia, 316
Dia-a-dia / dia a dia, 316
Diagramação

padrão básico, 226-227
Dignatário / dignitário, 316
Dignitário / dignatário, 316

Dirigir-se, ir, retornar, voltar, chegar, 165
Discurso parlamentar, 39-41
Discussão, 354
Distribuição, 354
Ditongo, 59, 128
Divisa / limite / fronteira, 324
Documento administrativo, 225-306

assinatura, 225
cabeçalho, 225
número, 214
orientações gerais, 225-228

Dois turnos, 354
Dois-pontos, 196
DVS ver Destaque para votação em

separado (DVS)

E

*É a (o) de que / é que / *é de que, 319
É de que/ é a (o) de que / é que, 319
E nem / nem, 333
É que / *é de que/ *é a (o) de que, 319
Elemento prefixado ver Prefixo
Efeito suspensivo, 355
Eleição

majoritária, 355
Mesa, 355
proporcional, 355

Elemento prefixado ver Prefixo
E-mail, 305
Em face de / face a, 323
Em função de, 317
Em nível de / a nível de / ao nível de, 310
Em vez de / ao invés de, 100, 310
Em via de, 318
Emenda, 357

constitucional, 357
Emendar, 316-317
Emigrar / imigrar / migrar, 317
Eminente / iminente, 317
Emissão / imissão, 326
Emprego de siglas

lei
exemplo, 49-50

Empreitada, 318
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Ênclise, 182-183
colocação facultativa, 184
verbo e pronome

grafia, 183
Encontrar, 318
Enquanto, 318
Entrar / sair / subir

pleonasmo vicioso, 319
Entre / dentre, 319
Enxaguar, minguar, aguar, apropinquar,

desaguar, 122
Erro

comparação, 134
paralelismo, 132

Esse, isso / aquele, aquilo / este, isto, 319-
321

Estabelecer-se, estar situado, morar, residir,
situar-se, 168

Estado, 358
autocrático, 358
democrático, 358

Estar
em, 321
situado, morar, residir, situar-se,
estabelecer-se, 168

Este, isto / esse, isso / aquele, aquilo, 319-
321

Etc., 321
Eventual / possível / provável / potencial,

321
Evidência, 322
Ex (prefixo), 322
Exceto / excetuado, 322
Excetuado / exceto, 322
Exemplo

apostila, 234
ata, 237-240
carta, 243-244
declaração, 247-250
despacho, 253-254
fax

folha de rosto, 305
memorando, 257-258
ofício, 262-263
ordem de serviço, 266-273
parecer, 276-279

portaria, 282-291
relatório de viagem, 296-298
requerimento, 302
telegrama, 304

Existir, 322
Explodir

abolir, banir, colorir, demolir, 121
dúvidas, 322

Extorquir, 323

F

Face a / em face de, 323
Fac-símile ver Fax
Falir, combalir, remir, ressarcir, ressequir,

124
Fax, 304

folha de rosto
modelo, 305

Fazer, 323
Fecho

documento administrativo, 227
Federação, 359
Feminino

emprego, 323
*Fidagal / Figadal, 323
Figadal / *fidagal, 323
Fiscalização e controle

proposta, 371
Flexão

verbo
dúvidas, 121

Forma
arrizotônica ver Arrizotônico
de tratamento, 229
rizotônica ver Rizotônico

Formalidade
comunicação oficial, 33

Formulários
documento administrativo, 227

Frade / frei, 324
Fragmentação

frase, 134-135
Frase

construção
problemas de, 131-137

fragmentação, 134-135
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Frei / frade, 324
Fronteira / divisa / limite, 324
Furtar / roubar, 324

G

Ganhar, 324
Glossário, 347-380
Grafia

datas, 215-216
deformação, 91
ênclise

verbo e pronome, 183
hífen

particularidades, 79
horas, 216-217
número, 210-219

lei, 50-51
particularidades na leitura, 217-218

palavras, 87-96
Grande Expediente, 358

H

Há, 97
cerca de, 98

Haja vista, 324
Harmonia

comunicação oficial, 35-37
Haver, 325
Hífen, 68-80

grafia
particularidades, 79

número, 78
palavra composta, 69
prefixo, 73
vocábulo, 78

Homófono, 97
Homógrafo, 97
Homônimo, 97-110
Horas

grafia, 216-217

I

Ilegal
dúvidas, 326

Imigrar / migrar / emigrar, 317
Iminente / eminente, 317

Imissão / emissão, 326
Imoral

dúvidas, 99
Imperativo, 118
Impessoalidade

comunicação oficial, 32
Implicar, 167-168, 326
Impugnar

dúvidas, 327
obstar, ritmar, adaptar, designar, 121

Imunidade parlamentar, 359
Incidente, 99
Independente / independentemente, 327
Independentemente / independente, 327
Indicação, 359
Infinitivo

flexão, 175
proibições, 176
tendências, 176-177

não-flexão
tendências, 177

pessoal, 174-179
emprego (orientações), 178-179

Infligir, 106
Infringir, 106
Iniciais maiúsculas ver Maiúsculas
Iniciar / Iniciar-se, 327
Iniciar-se / iniciar, 327
Instrução

n. 1/1979, 394
n. 2/1998, 395

Intemerato, 106
Intercessão, 106
Interse(c)ção, 106
Interstício, 359
Ipsis litteris / ipsis verbis, 327
Ipsis verbis / ipsis litteris, 327
Ir

a / ir para, 327-328
para / ir a, 327-328
retornar, voltar, chegar, dirigir-se, 165-
166

Isso, esse / aquele, aquilo / este, isto, 319-
321

Isto, este / esse, isso / aquele, aquilo, 319-
321
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Itálico, 206-209

J

Junto a(o), 328
Jurista, 328

L

LDO ver Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO)

Legislatura, 359
Lei

complementar
conceito, 359
projeto, 368

conversão (PLV)
projeto, 368

delegada, 360
estrutura do texto, 43-46
número, 214
ordenação, 51-55
ordinária, 361
projeto, 368
qualidades, 47-51
redação

organização, 47-51
texto, 43-55

Lei Complementar n. 95, de 1998, 383
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO),

360
Lei de Responsabilidade Fiscal, 360
Lei Orçamentária Anual (LOA), 361
Líder, 361

colégio ver Colégio de Líderes
Limite / fronteira / divisa, 324
Linguagem

dúvidas e erros, 309-345
Linha pontilhada, 199-201
LOA ver Lei Orçamentária Anual (LOA)
Locução verbal

colocação
pronome, 184-185

concordância, 150
Logomarcas

documento administrativo, 227

M

Maior / mais grande, menor / mais
pequeno, melhor / mais bom, pior /
mais ruim / mais mau, 328-329

Maioria, 361
absoluta, 362
simples, 362

Mais absoluto, 328
Mais bem, mais mal, melhor, pior, 330
Mais bom, pior / mais ruim / mais mau /

maior / mais grande, menor / mais
pequeno, melhor, 328-329

Mais grande, menor / mais pequeno,
melhor / mais bom, pior / mais ruim /
mais mau / maior, 328-329

Mais mal, melhor, pior, mais bem, 330
Mais mau / maior / mais grande, menor /

mais pequeno, melhor / mais bom, pior
/ mais ruim, 328-329

Mais pequeno, melhor / mais bom, pior /
mais ruim / mais mau / maior / mais
grande, menor, 328-329

Mais ruim / mais mau / maior / mais
grande, menor / mais pequeno, melhor
/ mais bom, pior, 328-329

Maiúscula
emprego, 81-87

convencional, 82
inicial, 81
notacional, 84
situacional, 82

minúsculas em siglas, 221
Mal, 106

/ mau, 329-330
Mandado, 106

/ mandato, 329
Mandato, 106, 362

/ mandado, 329
*Massivo, 329
Mau, 106

/ mal, 329
Mediar, 330
Medida provisória (MP), 362
Meio (advérbio), 330
Meios de transmissão, 303
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Melhor, mais pequeno / mais bom, pior /
mais ruim / mais mau maior / mais
grande, menor, 328-329

Melhor, pior, mais bem, mais mal, 330-
331

Melhora, 107
Melhoria, 107
Memorando

conceito, 227
exemplo, 257-258
modelo, 256

Menor, mais grande / mais pequeno,
melhor / mais bom, pior / mais ruim /
mais mau / maior, 328-329

Meridional / boreal / setentrional / austral,
312

Mesa Diretora, 362-363
eleição, 355

Mesmo, 331
Mesóclise, 181-182
Migrar / emigrar / imigrar, 317
Milhão (palavra)

concordância, 156
Militância, 331
Minguar, aguar, apropinquar, desaguar,

enxaguar, 122
Ministro de Estado

comparecimento, 351
Minoria, 362
Minúscula

emprego em siglas, 221
Mister /é/, 331
Modelo

apostila, 233
ata, 236
carta, 242
declaração, 246
despacho, 252
fax

folha de rosto, 305
memorando, 256
ofício, 261
ordem de serviço, 265
parecer, 275
portaria, 281
relatório, 294-295

requerimento, 301
Morador, 332
Moral

dúvidas, 99, 332
Morar, residir, situar-se, estabelecer-se,

estar situado, 168
Morfologia, 113-130
MP ver Medida provisória (MP)

N

Na medida em que, 99
/ à medida que, 332

Nada, 332
Negrito, 209-210
Nem / e nem, 333
Nenhum / algum / qualquer (em negativas),

340
Nome próprio

plural, 333
uso

artigo, 68
hífen, 78-79
maiúscula, 81, 82

Nota oficial, 333
Numeral ver Número
Número

algarismos, 211-212
romanos, 213-214

concordância, 140
documento administrativo, 214-215
extenso, 210-211
forma mista, 212-213
grafia, 210-219

exemplos, 50-51
particularidades, 217-218

hífen, 78
lei, 214-215
leitura

particularidades, 217-218
percentual

concordância, 155
tabela comparativa, 219
textos em geral, 210
valores monetários, 213
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O

Obedecer, desobedecer, 168
Objeção, 98
Obliquar, apaziguar, averiguar, 123
Obrigado (agradecimento), 334
Obstar, ritmar, adaptar, designar,

impugnar, 121
Obstrução, 363
Obviar, 124
Óculos, 334
Ofício

conceito, 259-260
exemplo, 262-263
modelo, 261

Oligarquia, 363
Onde / aonde, 334
ONG ver Organização Não-

Governamental (ONG)
Opção / alternativa, 309
Operacionalizar, 334
Operar, 335
Opor veto, 335
Oportunista, 335
Óptico, 107
Orçamento, 363
Ordem de serviço

conceito, 264
exemplo, 266-273
modelo, 265

Ordem de Serviço n. 1/2000, 397
Ordem do Dia, 363
Ordenação

lei, 51-55
Ordinal, 107
Ordinário, 107
Organização Não-Governamental (ONG),

363-364
Original, 107
Originário, 107
Ortografia, 59-112

variante, 95-96
Ótico, 107
Ou seja, 335
Ouvidoria Parlamentar, 364

P

Paço, 107
Padronização, 203-221
Pagar, perdoar, 169
Palavra

composta
hífen, 69-73
plural, 113-115

grafia, 87-95
milhão

concordância, 156
pronúncia, 87-95

Panorama, 335
Paralelismo

erro, 132
semântico, 135
sintático, 134

Parecer
conceito, 274, 364
exemplo, 276-279
modelo, 275
terminativo, 364

Parecer
verbo, 335
locução verbal

concordância, 155
Parênteses, 197
Parlamentar ver também Senador,

Deputado Federal
Parlamentar, 364

discurso ver Discurso parlamentar
imunidade ver Imunidade parlamentar
ouvidoria ver Ouvidoria Parlamentar
procuradoria ver Procuradoria
Parlamentar

Parônimo, 97-110
Participar, 169
Particípio duplo, 119-120
Particularmente / pessoalmente, 336
Partido, 364
Passo, 107
Pauta, 365

trancamento, 378
Pedir, 169

/ pedir para que, 336
para que / pedir para, 336
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Pequeno Expediente, 365
Perca / perda, 337
Percentual ver Número
Perda / Perca, 337
Perdoar, pagar, 169
Período de funcionamento

Congresso Nacional, 365
Pesar, 124
Pessoalmente / particularmente, 336
Pior, mais bem, mais mal, melhor, 330
Pior, mais bom / mais ruim / mais mau /

maior / mais grande, menor / mais
pequeno, melhor, 328-329

Plano Plurianual (PPA), 365
Pleitear, 107
Pleito, 107
Plenário, 365
Pleonasmo, 135-136

vicioso
entrar / sair / subir, 319

Plural
nome próprio, 333
palavra composta, 113-115

PLV ver Projeto de lei de conversão (PLV)
Poder

conclusivo, 366
Executivo, 366
Judiciário, 366
Legislativo, 366

Políticas públicas, 366
Ponto-e-vírgula, 194-195
Pontuação, 186-201
Pontilhado ver Linha pontilhada
Pôr, 124-125
Por causa (de) que, 337
Por demais / de mais / demais, 315
Por isso, 337
Por ora, 338
Por que, Por quê, Porque, Porquê, 110
Portaria

conceito, 280
exemplo, 282-291
modelo, 281

Posar, 107
/ pousar, 338

Posição das aspas, 205-206

Possível / provável / potencial / eventual,
321

Possuir, 338
Posto que, 338
Potencial / eventual / possível / provável,

321
Pousar, 106

/ posar, 338
PPA ver Plano Plurianual (PPA)
Pra (preposição), 338
Praticar preços, 339
Prazos na Câmara dos Deputados

contagem, 352
Precaver, 339

-se, 125
Preceder, 107
Precisão

lei, 48
redação oficial, 34

Preeminente, 107
Preferência, 367
Preferir, 169-170, 339
Prefixo

ex-, 322
hífen, 73

Preito, 107
Prejudicialidade, 367
Prescrever, 108
Prever, 108
Prioridade, 367
Proceder, 107, 170
Processo legislativo, 367
Próclise

pronome
colocação, 179
colocação facultativa, 184

Procuradoria Parlamentar, 367
Proeminente, 107
Projeto

decreto legislativo, 368
lei, 368

complementar, 368
conversão (PLV), 368

resolução, 368
Promulgação, 369, 374
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Pronome
colocação, 179-186

locução verbal, 185
concordância, 141
demonstrativo, 319-321
ênclise

grafia, 183
omissão, 186
que

concordância, 148-149
quem

concordância, 148-149
repetição, 186
relativo

regência, 172
se, 147

indeterminação do sujeito, 148
voz passiva, 148

tratamento
concordância, 147

Pronúncia
deformação, 91-93
palavras, 87-95
verbo

dúvidas, 121-130
Pronunciamento parlamentar

Câmara dos Deputados, 40
linguagem, 39-41

Proposição, 369
Proposta de fiscalização e controle, 371
Proscrever, 108
Prosódia, 59-112

variante, 95-96
Protesto

ao / protesto contra, 339
contra / protesto ao, 339

Provável / potencial / eventual / possível,
321

Prover, 108
Provir, 108
Publicação, 371

Q

Qualidade
lei, 47-50

Qualquer / nenhum / algum (em
negativas), 340

Quando, 340
Questão de ordem, 371
Questionar, 340
Quórum, 371

abertura, 371
aprovação, 372-373
deliberação, 372

R

Rapto / seqüestro, 340
Ratificar, 108
Reaver, 125, 341
Recear, 341
Reclamação, 372
Recrear, 108
Recriar, 108
Redação

dúvidas, 309-346
erros, 309-346
lei

texto, 43-55
organização, 47

padronização, 203-221
Redargüir, argüir, 123
Redundância

*breve alocução, 312
repetir outra vez, 341
*vítima fatal, 345

Regência, 158-174
nominal, 173
pronome relativo, 172
verbal, 158-171

diferente na coordenação, 172
diversa e mesmo sentido, 162
dúvidas, 163-171

Regime
tramitação, 372
político, 372

Regras de acentuação gráfica, 59-61
Reincidir, 108
Relator, 373
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Relatório
atividades, 292-293
conceito, 292-293, 373
modelo, 294-295
viagem, 292

exemplo, 296-298
regulamentação, 399-400

Remição, 108
Remir, ressarcir, ressequir, falir, combalir,

124
Remissão, 108
Renunciar, 170
Repelir, aderir, advertir, competir, deferir,

122
Repetir outra vez

redundância, 341
Repreensão, 108
Repressão, 108
Requerer, 126
Requerimento

conceito, 299-300, 373
exemplo, 302
modelo, 301

Rescindir, 108
Residir, situar-se, estabelecer-se, estar

situado, morar, 168
Resolução, 373

projeto, 368
Responder, 170-171
Ressarcir, ressequir, falir, combalir, remir,

124
Ressequir, falir, combalir, remir, ressarcir,

124
Reticências, 197-198
Retificar, 108
Retornar, voltar, chegar, dirigir-se, ir , 165
Reunião

reservada, 373
secreta, 373-374

Ritmar, adaptar, designar, impugnar,
obstar, 121

Rival / adversário, 341
Rizotônico ver Verbo
Roubar / furtar, 324

S

Sair / subir / entrar
pleonasmo vicioso, 319

Saldar, 108
Sanção, 374

presidencial, 374
Saudar, 108, 126
Se

índice de indeterminação do sujeito,
148
pronome apassivador, 148

Se não, 109
Seção / sessão / cessão, 341
Segmento, 108
Seguimento, 108
Senado Federal, 374
Senador ver também Parlamentar
Senador, 375
Senão, 108
Senso / censo, 342
Sentar, 342
Sequer, 342
Seqüestro / rapto, 340
Ser

concordância, 152-154
Sessão

/ cessão / seção, 341
conjunta, 375
debates, 375
deliberativa, 375
extraordinária, 376
legislativa, 376

extraordinária, 376
ordinária, 375
preparatória, 377
pública, 376
secreta, 377
solene, 377

Setentrional / austral / meridional / boreal,
312

Siglas, 220-221, 228
emprego

lei, 49
Silabada, 93-95
Sintaxe, 131-201
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Situar-se, estabelecer-se, estar situado,
morar, residir, 168

Soar / dar / bater (aplicado a horas), 314
concordância, 154-155

Sob, 109
/ sobre, 343

Sobre, 109
/ sob, 343

Sobrescrever, 109
Sobrescritar, 109
Sobressair, 171, 343
Sobrestamento, 377
Sobrestar, 126
Sortir, 109
STF ver Supremo Tribunal Federal (STF)
Subcomissão, 377
Subir / entrar / sair

pleonasmos viciosos, 319
Sublinhado, 209-210
Subscrever, 109
Subscritar, 109
Substantivo

adjetivo
concordância, 137, 138

Suceder, 171
Sujeito

composto
concordância, 144-147

indeterminado
pronome se, 148

ligados pelas conjunções ou e nem
concordância, 149

preposicionado, 131
simples

concordância, 144
Supremo Tribunal Federal (STF),

377-378
Surtir, 109
Suspensão

/ cancelamento / adiamento, 343
efeito, 355

T

Tachar, 109
Talvez, 343
Também / além, 309

Tampouco, 109
Tão pouco, 109
Taxar, 109
Telegrama

conceito, 303
exemplo, 304

Tempo verbal ver Verbo
Ter

e seus derivados, 127
lugar em, 343-344

Texto
administrativo ver Documento
administrativo
destaque, 203-210
legal ver Lei

Todo / todo o, 344
Todo o / todo, 344
Tráfego, 110
Tráfico, 110
Tramitação, 378

regime, 372
Trancamento de pauta, 378
Translineação, 68-69
Trás, 110
Tratamento

formas, 229
Tratar-se de, 344
Travessão, 196-197
Traz, 110
Turma, 378
Turno, 378

dois turnos, 354-355
único, 354-355

U

Unânime, 344
Uniformidade

comunicação oficial, 33-34
Urgência, 378

urgentíssima, 379

V

Valor monetário
números

lei, 214
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Variante
ortográfica, 95-96
prosódica, 95-96

Ver e demais derivados, 127
Verbo, 115-130

abundante, 116
concordância ver Concordância verbal
defectivo, 116
ênclise

grafia, 183
flexão

dúvidas, 121
forma

arrizotônica, 117
forma rizotônica, 117

impessoal
concordância, 150-151

intransitivo, 161-162
irregular, 115-116
locução ver Locução verbal
particípio duplo, 119-120
pronominal, 161-162
pronúncia

dúvidas, 121-130
regência ver Regência verbal
regular, 115-116
ser

concordância, 152-154
tempo

derivado, 117
imperativo, 118
primitivo, 115

terminados em
-ear e -iar, 128
-oar, 128
-uar, 129
-uir, 129-130
-zer e -zir, 130

transitivo
direto, 158-160
direto e indireto, 160-161
indireto, 160

unipessoal
concordância, 152

Vestiário, 110
Vestuário, 110
Veto, 379-380
Viger, 128
Vir e seus derivados, 128
Vírgula, 187-194

uso
facultativo, 193-194
obrigatório, 189-193
proibido, 188-189

Visar, 171
Visto / dado, 313-314
Vítima fatal

redundância, 345
Vocábulos

hífen, 78-79
Vocativo, 190
Voltar, 166

chegar, dirigir-se, ir, retornar, 165
Votação, 380
Voz passiva

pronome se, 148
Vultoso, 110
Vultuoso, 110






